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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO

Processo Administrativo n° 020/2025

^  Dispensa de Licitação n° 014/2025

Fundamentação legal: Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de

Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro)

^ roteador wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG
MB/S Link Dedicado FuU, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio BrofR^o, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001 CNPd: 06.779.540/000l-00
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2025, nesta cidade de Coelho Neto, Estado

do Maranhão, na sede da Câmara Municipal, procedeu-se a abertura do Processo

Administratívo n® 020/2025. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Coelho Neto (MA), 04 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portana n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Coelho Neto (MA), 04 de fevereiro de 2025.

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de Dispensa de licitação

Sr. Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no uso das minhas atribuições legais, venho com
usual acatamento, solicitar que Vossa Excelência possa tomar as pro\ridências necessárias
para abertura de procedimento licitatório para Contratação de empresa para
Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5

(cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender as
necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, obedecendo aos rigores

da Lei Federal n® 14.133/2021, nos termos e especificações constantes no Termo de

eferência que segue anexo a este expediente.

Atenciosamente,

Joseane da Sil^ Ferreira

Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio ̂^onco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65>620-'0001CNPJ: 06.779.540/000l-00



poom
LCBmATfVQ

CÂMARA MÜNfCiPAL D£

COELHO NITO

^ w» n^.Q ^
^^S:J2ÜZ
ss. : ■AS

PORTARIA N^00I'2025-G AB/PRES Coelho Neto MA. 02 de janeiro de 2025

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indka e dá outras

providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 0£ COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de suas
ggbuições tegais e de acordo com o ait. 19, índso Xllt, do Regimento interno.
i

RESOLVE:

1®. NOMEAR para o Cargo de DíRETORA ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Muríídpal. ota)
Sr{a) JOSEANE DA SILVA FERREIRA , CPF d" 001.551.503-16, com as atribuições Inerentes ao cargo.

Art. 2® Esta portaria entra em v^r na dato de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PubUque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mã e vinte e cmco.

\

JOSÉ RiBAMAROOS SANTOS ALVES JÚNIOR

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n'' - Bairro Centro I CEP 65.620-000 } CNPJ: 06.77Q.540/0001-00
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Prefeitura Municipal de Coeiho Neto - M4j
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EXPEDIENTE

Criado peic Lei N' 709/201^ , é uma publicação
es^clusrvamente eletrônica da Administração Direta

deste Murucipio-
ACERVO

\"ocê pode acessar as edições do Tliiáno Oficial üe

forma online através do seguinte endereço:
I httpstí/dODi-coelhofieto.íiia.gQV.br- Para real^r
"pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
íutros específicos, basta acessar a mesnsta pagina;
htf.psr/'/'dom.coeihoDeto.ma.f;ür.br Importante
ressaltar que rodas as consulías. pesquisas e
duwijloads sao totalmente gratuitos e náo requerem
nenhum tijK» de cadastro prévio.

PERím(K:iDADE

As edições são publicadas didriamente, exc«.o fios

dias de sábado, domingo e fer ados

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Coeiho Neto • .ViA
CNPj: 05.281.738/0f){il-98, Prefeito Bruno José
/Mmeida e Siiva

Endereço; Praça Getuho Vargas, S/N , Centro
Telefone: (98) 3473-ÍÍ21 e-maii:

d i arto(â coei honetü.ma. gnv.br
Site: httjJS:/Avwu'.coe}honeto. ína.gov.br

#mArio

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob
a égide da Lei n." 14.133/2021, dispensa eletrônica
do tipo menor preço, para a Contratação de empresa
especializada sa prestação de serviços de reiefonia

fixa comutada, no dia 10 de Janeiro de 2025 às
08;30hs (horário de Brasília), através do uso de

recursos da tecnoiogia da informação, site

htlp://www.iícitacüeihonetD.com.brô sendo conduzida
pelo agente de contratação desta Preíeítura
Municipal. .A integra do aviso e seus anexo.s
encontram-se disponíveis na pagina do Portal de
Compras - endereço
http:/Av-ww.licitacoelhoneto.com.br; e no Portal da
Transparência no endereço;
b t Ips://íi c itacoes.coelhonet o. ni.d. Qov.br/.
Esclarecimentos adicionais pagina web do Portal de
Compras ou através do e- maii;

epi.ooeiboneto.mat&gmaii.com. Coeibo Neto • MA. 06
de Janeiro de 2025. Sérgio Ricardo Viana Bastos -
Secretário Municipal de Gestão c Orçamento

CfuüJjvi vSftauiitKacr
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CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

1 - UCITAÇÀO
■ DÍSPENCA DE UCÍTAÇ-ÃO
2 - CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
- PORTARIAS

PORTARIA N9 OOl/2025-GAB/PRES

Coeiiso Neto/MA, 92 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

LICITAÇÃO o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO suas atribuições leqais e dfí arordo rcití d arr. 1 9,
AVISO Dt DISPENSA ElLETRONfC.A mciso XIIL do Regimento Interno,

RESOLVE;

DP 001/2023. A Prefeitura Municipal de Coelho
Neto - MA, por meio da Se-~retaria Municipal de Art. 1". NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
Gestão e Orçamento, torna público para ADMINISTRATIVA do Poder Legislativo Municipal.

ICP DoceiBOEto âssusadu tiigjUteiCBtc c cons cactebe de fi»afbf«w; MP d- 2.2Crt>-2/2001 de 2díOd/::c»üí que msQfts .1
iiUraestnUüfa de C6a\es Páfcífcíi» Hrg^jííira - fCé^SrasU. F^ara eoísstihar- verocklsdc da jwbíffaçàoaces»

https; dtím-C'>elhünetí>.ma.gov.br/díanoüf»Ciat/92Ü - Volume 3 NU378if2025



Página 2

ü»a) Sna) jOSEANE DA SILVA FERREIR^V , CPF n'*

001.551.503-16. com as atribuições inerentes ao
cargo.

-Art. 2^. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Cémara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mii e vinte e cinco

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS .ALVES JUNfOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MOMCÍPAL

PORTARÍA 002/2025-GAB/PRES
^ Coelho Neto,^L\, 02 de JãBeiro de 2025.
"Dispõe sobre a nomeação do servidor que
abaixo indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de
suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
iucíso XIIL do Regimento íntenio,

RESOLVE:

Art. 1«. NOMEAR para o Cargo de DIRETORA
FINANCEIRA do Poder Legislativo Municipal oCa)
Srfa) FRANCINETE DIAS DE SOUSA , CPF
864.0&9.ai3-91, com as atribuições inerentes ao
cargo.

2^. Esta portaria entra era vigor na data de sua
puoiicação. revogando-se as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câinani de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco

Diário Oficiai Volume 3 N'* 1378/2025

abaixo indica e dá outras providências.'

Publicação: Ü6/0Í/2025

A:?nlS"
FLS: QjCLB-

O PRESIDENTE DA C-ÃMARA MUNICiPAl DE

COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando cie
suas atnbuíções íegais e de acordo com o art 19.

inciso XIII, do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. NOMEAR para o Cargo de ASSESSORA
FINANCEIRA do Potier Legisiâtívo Municipal, oíai
Sríal. MARIA jOSE AGUIAR CRATEÚS. CPF
256.447.423-34. com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrano.

Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de
Coelho Neto-MA, aos dois dias do més de janeiro do
ano de dois mií e vrate e cinco

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CAMARA MUNiCÍPAL

«".cxhg.v bíeaíiüfiüor

JOSE RIBAMAR DOS S.ANIOS ALVES JÜlNíOR
PRE.^írDENÍTP DA ̂  ÂMARy\ MUNICIPAL

PORTARIA Nc 003/2025-GAB/PRES

Coelho NetoAIA, 02 de janeiro de 202S.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que

ÍOP Doeum^to assmaiio cM^tafec«tc-c c«h carimbo de lempo comorroc MP n' dc 2'}A)8.'7t>ü!, çue insíitn: i
-  * '' infraestrutura de ;.,h3ves PtihlK ôs Rrasüe.Ta - ICP-Bmsil Para consuUar a veracidade da publicação acesse

Httífe,:, dom.cueihíMíi-lüiaa.jov.or/cianisákJôVSZO-V0ÍiiJB(»3Nri37B/2ô2S
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ERRATA

Errata da Portaria n° 001/2025. de 02 de janeiro de 2025. publicada no Diário Oficia! do
Município de Coelho Neto-Ma volume 3 n'' 1378/2025 de 06 de janeiro de 2025.

^de se lê: "00! .551.503-16"
Wia-se: "^601.551.503-! 6"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumfffa-se.

Gabinete do Presidente da Câmara[Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025.

RIB.AM.^boS SANTC^ .ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE 0.A CÂ.MARA MI NICIPAL

ED. VEREAI>OR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro I CEP 65.320-000 ICMPJ: 06.779.540/000l-00
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Publicação; Ü9/Ü1/2Ü25

EXTRATO DE CONTRATO N»' Oli/2025

Extrato do Contrato 011/2023 do Pregào
Eletrônico 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPj/MF sob o n® 15.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF; 970.416.373 - 87.
Contratada: S T BORBA, inscrita no CNPj sob o n®
63-411.730/0001-03. Representante da Contratada:

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n®
376.302.293-72. Fundamento Legal: Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Muníapio de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
finda; 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de

5. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de RS 189.508.61 (Cento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto fMA). PUBLIQUE-SE.

iripaüCr-artor

oj-"wiCL'rí:',<1 . .i Imi!
ith:- ■ánVífihRIcit.Vt

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n® 001/2025. de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oftcial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 n® 1378/2025 de 06 dej|yro de 2025.
Ondese lê: "001.551.503-15"
Leia-se: "601.551 503-16'

Dê ciência, registra-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma. 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Cüdtgu rdmc.>ficactor

PORTARIA N® 02Q/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e
contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6', LX e 8° da
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na
Resolução n® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipai possa dar efetividade às normas contidas
na Lei Federal n® 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II
do art-75;

RESOLVÉ:

Art. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
ferreira, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF n® 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo uníco. Somente era licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores jULiO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA EJEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento Ucitalório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

|CP Documento assinado digítalraentc e com carimbo Inapo conforme MP n" 2.2DÜ-2/2001 de 24/08/2001. que insUtuf o ;
infraestrulura de Chaves Públicas Srasiietr?. - ICP-BrasU. Para eonsuUar a vMaodade ds pubfccaçâ© aceí»e

- bnps;//dumxuelhuaetu.nía.3wv.hríGtónüofK:»Ü923-VotunteaN°I38í/202S "*
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

O

ÓRGÃO:

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

SETOR REQUISITANTE:

Diretoria Administrativa

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: PORTARIA:

Joseane da Silva Ferreira Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

EMAIL: TELEFONE:

licitacaocamaracoelhoneto@hotJTmiI.com (98) 98125-5221

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNK

DEDICADO DE INTERNET. COM FORNECIMENTO DE

EOUlPAMENTOS. MATERIAIS E SERVIÇOS. SENDO 04 (QUATROS
ROTEADOR WIRELESS COM 5 ICINCQI PORTAS. TOTAUZANDO IG

MB/S UNK DEDICADO FULL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO /MA

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Gamara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as leis e
exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade premente da Administração
Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37, da

^Iponstituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da administração
pública.

Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa especializada em

prestação de serviços técnicos profissionais para Fornecimento de Link de Internet Dedicado Full
Duplex com IP Fixo e Pacote de dados em MEGAS, via fibra ótica, combinado com o serviço de

instalação, manutenção e materiais, objetivando-se trazer maior agilidade e praticidade na execução das

tarefas institucionais pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores, para consultas

aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc.

Em face do real consumo desse serviço, toma-se imperativa a promoção de contratação, estes que

deverão serem executados de forma contínua, uma vez que visa, também, a obter melhor qualidade do
serviço de Internet que auxiliará nos trabalhos administrativos.

O Link de internet deverá ser fornecido em uma rede de fibra ótica já existente em tomo de todo o

município de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Os serviços contratados serão fornecidos a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pelo valor
aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no

valor contratado, (salvo caso fortuito de força maior), prazo este que s^ contado da data do
recebimento pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por
esta Câmara Municipal.

Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram no rol dos
serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público de qualidade,
uma vez que facilita a comunicação e a troca de informações em tempo real, entretanto a sua
interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.

Ainda, a necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos lidtatórios
anteriormente realizados para suprir tal solicitação.

•kessalte-se que essa contratação está alinhada ao planejamento (LX)0, LOA)

A contratação ocorrerá mediante Dispensa Eletrônica, com fulcro no artigo 75, II, da Lei Federal n°
14.133/2021.

As despesas decorrentes da Dispensa Eletrônica de licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, que será informado no
ato de formalização do contrato.

4. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

►

01

Prestação de serviços para Fomecimento de
Link dedicado de Internet, com fomecimento
de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo

04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco)
portas, totalizando IG MB/S r-ínlc Dedicado

FuU

MÊS 10

10, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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5. FONTE DE RECURSO

ORGÃO UNIDADE

GESTORA

PROJETO/
ATIVIDADE

FONTE DE

RECURSOS

IMPACTO NO

INDICADOR

01-

Câmara

Municipal

01.01.00-

Câmara

Municipal

2001 — Manutenção e

Funcionamento da

Câmara Municipal

1500 - Recursos

não Vinculados

de Impostos

Favorável, já que essa

contratação implicará

na melhoria da

satisfação do público

interno.

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL?
(X)SÍM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

(  )NÃO

Coelho Neto (MA), 03 de fevereiro de 2025.

O

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n" 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06,779.540/0001-00
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"TERMO DE REFERÊNCIA»

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXIII, «a» e «i» da Lei n.
14.133/2021).

LI. Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet com fornecimento de
Equipamentos. Materiais e Serviços, sendo 04 Tquatro^ roteador wireless com 5 (cinco) portas,

totalizando IG MB/S link Dedicado Full. para atender a.s necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA- nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

0

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

01

Prestação de serviços para Fornecimento

de Link dedicado de Internet, com

fomedmento de Equipamentos, Materiais

e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador
wireless com 5 (cinco) portas, totalizando

IG MB/S link Dedicado Full

MÊS 10

L2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS
1.2.1. O Fornecimento será de link de acesso à internet sendo de Link Dedicado, do tipo Fibra Otic^,

com 01 (um) giga MB/S Full Download e Upload. E o fornecimento de 01 (um) endereço IFS fixo e
válido.

L2.2. Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de terceiros,

ou no caso desta exi^ncia, fornece a possibilidade de contratação de provedor gratuito;

1.2.3. O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia,

.7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados

Círafegados, porta lógica ou serviço;
1.2.4. O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso;
L2.5. A Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração

dos equipamentos de cada ponto (onu, swátes, roteadores, etc.), para o correto funcionamento do
acesso à internet;

1.2.6. A Contratada deverá fornecer os serviços de instalação e manutenção do link de acesso à internet
durante a vigência do contrato, sem nenhum custo adicionai.
1.2.7. O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão
de dados de acordo com as velocidades contratadas.

L2.8. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado serâo
fornecidos pela CONTRATANTE.

1.2.9. A tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente
regulamentadas e homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste
Termo.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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L2.10. O Link de acesso à inremet soiicitado deve ser entregue operacional, atendendo às

especificações deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou acesso
points) fornecidos pela Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, através de meio físico sendo via fibra

ótica, utilizando de equipamentos via EPON ou GPON, instalado diretamente no local indicado pela

CONTRATANTE;

Permitir o compartilhamento do acesso a diversos compufâdores, sem a necessidade de instalação de

equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE.
1.2.11. A empresa CONTRASTADA deverá fornecer durante o período do contrato 04 (quatro)
roteador wireless com 5 (dnco) portas LAN RJ-45 e velocidade totalizando IG MB/S Dnk Dedicado
FulI.

.3. O prazo de vigência da contratação é da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2025. na

"orma do artigo 105 dal^i n° 14.133/2021, prorrogável conforme artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos unitários apostos
na tabela descrita no item 1.1, que será apurado em pesquisa de mercado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6°
inciso XXIII, alinea *b' da Lei n. 14.133/2021).

2.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei Federal
14.133/2021, e todas as demais normas vigentes e íçlicáveis ao presente termo, dispensado sem

prejuízo a necessidade do Estudo Técnico Preliminar, conforme art. 14, inciso I da Instrução

Normativa n^ 58/2022 - SEGES.

2.2. A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as

leis e exi^ncia dos Tribunais de Contes e ainda, considerando a necessidade premente da

Ç^dministração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art.
37, da Constiteição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da
administração pública.

23. Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa

especializada em prestação de serviços técnicos profissionais para Fornecimento de link de Internet
Dedicado Full Duplex com IP Fixo e Pacote de dados em MEGAS, via fibra ótica, combinado com o
serviço de instalação, manutenção e materiais, objetivando-se trazer maior agilidade e praticidade na
execução das tarefas institucionais pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores,
para consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados e etc.
2.4. Em face do real consumo desse serviço, toma-se imperativa a promoção de contratação, estes que
deverão serem executados de forma contínua, uma vez que visa, também, a obter melhor qualidade do
serviço de Internet que auxiliará nos trabalhos administrativos.
2.5. O Link de internet deverá ser fornecido em uma rede de fibra ótica já existente em tomo de todo o

município de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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2.6. Os serviços contratados serão fornecidos a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pelo valor

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no
valor contratado, (salvo caso fortuito de força maior), prazo este que será contado da data do

recebimento pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por
esta Câmara Municipal.
2.7. Por hm, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram no rol dos

serviços continuados e contribuem decisivamente para a presração de um serviço público de qualidade,
uma vez que facilita a comunicação e a troca de informações em tempo real, entretanto a sua
interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
O OBJETO (art. 6®, inciso XXIIl, alínea 'c*)

3.1. A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado abaixo

do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na le^sla^o vigente.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd' da Lei n" 14.133/21)

4.1. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, tendo

em vista, que o objeto tem natureza predominantemente intelectual.

4.2. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. VISTORIA

5.L A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo ass^^rado ao interessado o direito de

[ealização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de s^;unda a sexta-
feira, das 08:00 hor^ às 12:00 horas.

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

53. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade dvi! e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esqueamentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aits. 6", XXIII, alínea "e" da Lei n.
14.133/2021).

6.1. Os serviços serão executados de acordo com a necessidade, tendo o acompanhamento de fiscal

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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designado pela Contratante, durante o período de execução das atividades realizada pela contratado(a)
prestador(a) de Serviço.

6.2. Os serviços executados fora das especificações contidas nesse Termo de Referência, será
comunicado a Contratada no prazo de 02 (dois) dias contados a partir da notificação, arcando com

todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerado inesecução

contratual. As correções dos serviços executados não eximem a Contratada da aplics^ao de penalidade
por atraso no fornecimento.

6.3. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entre^es todo seu conteúdo no

prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/JVIA, situada na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho

Neto, Maranhão em dias de expediente de s^junda e sexta-feira, das 8:00h ás 12:00h horário local, a

critério do CONTRATANTE.

6.4. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério do Oigào requisitante
esde que a Contratada formalize o pedido por escrito e Eindamentado em motivos de caso fortuito,

sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art 107 da Lei Federal n® 14.133/2021.
6.5. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da

ordem de serviço.

6.6. Os serviços deverão serem prestados conforme a necessidade da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, mediante emissão da ordem de fornecimento;

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6^ XXIII, alínea 'T' da Lei n'' 14.133/21)

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüência de sua inexecuçào

total ou parcial (Lei n*^ 14.133/2021, art. 115, caput).
7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

^pnediante simples apostila (Lei n*^ 14.133/2021, art 115, §5*^.
7.13. A execução do contrato deveiá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltes ou dos defeitos
observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1^.

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2^.

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (IN 5, art. 44, §T^
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7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art 119).

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n*" 14.133/2021, art. 120).

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepdonalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2®).

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pmvidêndas que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 53*^).

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

7.1.1L Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Ne^tiva de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regjlarizados no SICAF.

7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6%
XXIII, almea «g»' da Lei 14.133/21)

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos serviços

executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTIL\TADO (a), mediante a

presentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de

Serviço e das certidões de regularidade fiscais.
7.2.2. O Cronograma de desembolso será realizado mediante os serviços forem executados, devendo

ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 7.2.1, deste Termo.

7.3. DO RECEBIMENTO

73.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo conslante na ordem de serviço expedida
pela Câmara Municipial de Coelho Neto/MA, de acordo com a sua demanda;
7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequentemente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e.
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caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.23. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.3.3. O recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6", inciso XXIII, alínea *h% da Lei n,
14.133/2021)

.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipótese do art 75, indso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará com a seleção

da proposta de menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

83.L SICAF;

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresa Inidóne^ e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria

Geral da União - https://portaldatra"gpa«^ncia.gov.br/pagina-intema/603245-ceis.
8.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da União

- littps://poitaldatransparepcia.gov.br/paffíng-intema/6Q3244-cnep.
8.3. A consulta aos cadastros será re-^izada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do Art. 12 da Lei n° 8.429/1992. Que prevê, dentre as sançõ^ imposta ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

^^úblico, inclusive por intern^dio de pessoas jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências impeditivas

indiretas, p gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indireta.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linha de fornecimento
similares dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fomecedor será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fomecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicações de CNPJ/ CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

ED, VEREADOR FRANCISCO I^RREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000! CNPJ: 06.779.540/0001-00

g-mt^«gTiQrQrTUir^ctpcicf^@grncÃcorn



P<KMB
L^tSLATiVO

CÂMARA Ml^KZfPAL

COELHO NETO
rA N"

FLS:

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, excetx) para atestado de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registro de CNPJ de fornecedores matriz e filiai com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização de

recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contração deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica:

8.12.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

ta Comercial da respectiva sede; OU ^
8.12.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ww>Ã,^portaldoempreendedor.gov.bn OU

8.12.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal *- SLU ou sociedade

identifíc^a como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELi: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

OU

8.12.1.4. Sociedade simples: inscnção do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12.1.5. Documentos pessoais dos sócios

8.12.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva-

Habilitações fiscal, social e trabalhista:

8.12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;
8.12.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n*" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.12.3.4. prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'' 5.452, de de maio de
1943.

8.12.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.3.7. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.123.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;

8.12.3.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art 14 da Federal
14.133/2021.

8.12.3.10. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
eliciência e para reabilitado da Previdência Social, previsms em lei e em outras normas

específicas, conforme exigência do art 63, IV da Federal n° 14.133/2021.
8.123.1L declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1® da Federal n® 14.133/2021.

8.12.4. Qualificação Econômico-financeira:

8.12.4.1. Balanço Patrimonial com DHP do Contador,

8.12.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

8.12.5. Habilitação técnica:

8.12.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto deste contratação, ou com o item

ertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso;

8.12.6. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.12.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esteduais ou distntais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda
respectiva do seu domidlio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, XXIII, alfiiea "j" da Lei n° 14.133/21)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brcmco, s/n° - Bairro Cerííro I CEP 65.620-000 1CNPJ: 06,779.540/0001-00
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consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/AL\.
9.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I, Órgão:
II, Unidade Gestora:

III, Projeto/Atividade:

IV, Classificação Econômica:
V, Fonte de Recursos:

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10,1, Considerando a importância dos serviços apresentados por esse Termo de Referência estou

encaminhando esse Instrumento Administrativo para apreciação e aprovação de Vossa Excelência, e
Ipaso aceite, para que proceda com os trâmites legais para a Contratação conforme objeto deste Termo
^e Referência.

Coelho Neto (MA), 03 de fevereiro de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portana n'^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65,620-000! CKPJ: 06.779.540/0001-00
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A Senhora

Joseane da Silva Ferreira

Diretora Administrativa

Prezada, em atenção a solicitação de demanda e tendo em vista a regulamentação em âmbito

municipal da Lei Federal n® 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal n° 086/2023,
^^ublicado 12/06/2023 e via Normativo desta Casa Legislativa pela Portaria Legislativa n°

151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023, encaminho o presente autos, para que seja

realizada a pesquisa de preços dos itens descriminados na relação constante no Termo de

Referência, com vistas a realização de procedimento licitatório para Contratação de

empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wíreless com 5 (cinco)

portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 25 de fevereiro de 2025.

O

isé Ribamar dos Samos Alves Júnior

Presidente^ Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rfe l^cmco, s/r>° - Bairro C^tro I 65.620-0001CNP4; 06.77S.540/0001-00
E-tTKiRcQfT>QroTiurífcfpaicn8@QrTX3t^^
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PESQUISA DE PREÇOS DÈ MÈRCÀDÕ

Objeto: Prestação de serviços de Fornecimento de Link dedicado de Internet.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ n® 06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, Coelho

Neto, Maranhão, através de sua Diretora administrativa, que esta subscreve, solicita a

colaboração dessa empresa no sentido de enviar proposta de preços para a Contratação de
Empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco)
portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

Caso seja de seu interesse participar desta cotação de preços, solicitamos que envie a
proposta de preços, conforme modelo em Anexo.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Prestação de serviços para
Fornecimento de Link dedicado de

Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços,
sendo 04 (quatro) roteador wireless
com 5 (cinco) portas, totalizando 10
MB/S Link Dedicado Full

MÊS 10

O prazo de validade da Proposta (em algarismo e por extenso), não podendo ser inferior
a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do envio da proposta.

A proposta deverá serem encaminhada por meio eletrônico, através do e-mail:
licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com, ou serem entregues na sala da Diretora

Administrativa na sede da Câmara Municipal, no horário das 08:00h (oito boras) às 13:00h
(treze boras), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste.

A apresentação da proposta solicitada, pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo e aceitação das condições estipuladas nesta solicitação.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mnlfc camQrQmunídpalcn8f^rnoiLconn %
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ANEXO I - ORÇAMENTO

À Câmara Municipal de Coelho Neto/AÍA
R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZAO SOCI/U.: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND.QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)

Informações relevantes da proposta:

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de 03 (três) dias corridos, contados a partir do envio da
nota de empenho;
3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o
caso;

4. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 202X.

(Nome completo, CPF e assinatura por certificação digital ou manuscritas do responsável legal
da empresa)

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n» - Bairro Centro I CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-molfc cx]nrx3ranruinidpcÉcn8@cgrK3iLcom
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET

De CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto#hotmail.com>

Data Qua, 12/03/2025 17:04

Para BtTMAiLCXS@GMAlLCOM <BÍTMAÍLCXS@GMAILCOM>

Cco noc@iprontomax.com.br <noc@jprontomax.com.br>; administrativo@portalmail.com.br
<administr3tivo@portalmail.com.br>

I 1 anexo (335 KB)

PESQUISA INTERNET {2).pdf,

Prezado^a),

H"

ASfJ.

Venho por meío deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, ̂ radecemos antecipadamente.

^preteria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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SOUCITACAÇÂO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET

De CÂMARA LICITAÇÃO <rtcitac30camaracoelhoneto^hotmaíí.com>

Data Qua, 12/03/2025 18:21

í^ra rnarcos@iprontomax.com br <marcos@iprontomax.com.br>

Cco BfrMA1LCXS@GMAÍL,CC^ <bitm3y.cxs@gfnatLcom>

d 1 anexo (2 MB)

I^SQÜÍSA DE PREÇO C3).pdf;

Prezado(3),

U

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos
serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

^^m resposta a Vossa solicitação, encaminho em anexo, as pesquisas de preços realizada
com o objetivo de Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado

de Internet, com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04
(quatro) roteador wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link
Dedicado FuU, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho
Neto - MA, bem como o Mapa de apuração com a média de preço para o objeto.

Coelho Neto (MA), 14 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n° 001/2025~GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Brcmco^ s/n" - Bairro Centro | CEP 65.620-000 í CHPJ: 06.779.540/000l-00

E-^tTKifcccgnQmfTUjnkãpalcrie^pgmQftcom
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Bitmail - Serviços de Informática Ltda.

CNPJ: 12.183.982/0001-83

Rua Aarâo Reis ,722 - Em frente ao Cassino Caxiense.

Fone; 99 3521 7782

Cep: 65604-000 Caxias — MA

PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICiPiO DE COELHO NETO
CNPJ: 06.779.540/0001-00

ENDEREÇO: Rua Rio Branco S/N - Centro, Coelho Neto-MA

rezado Senhor (a),

Com um trabalho diferenciado no mercado de transmissão de dados, a BITMAIL
TELECOM tem como principal missão proporcionar a sociedade soluções e serviços em
comunicação de alto desempenho, adequados ao seu entretenimento, desenvolvimento
intelectual, profissional e econômico
Temos a satisfação de lhe apresentar proposta para atendermos a vossa necessidade nos
serviços de acesso à internet:

ITEM Descrição Qtd. Valor Mensal Valor Total

01 Link dedicado 1 Gb. 10 Meses R$2.500,00 R$ 25.000,00

A presente proposta contempla além do link de intemet de IGiga (1Gb), a inclusão de 4
roteadores Wireless para uso de Internet que ficará em comodato durante a prestação de serviços.

^INFRAESTRUTURA EM FIBRA ÓPTICA;
^PRIORIDADE NO ATENDIMENTO;
* TAXA DE UPLOAD MÁXIMA;
* GARANTIA MÉDIA DE BANDA 95%;
* IP PÚBLICO FIXO

VALOR DE INSTALAÇÃO: R$ 0.00
LOCAL DE INSTALAÇÃO: COELHO NETO - MA
PRAZO DE IMPLANTAÇÃO: 3 dias úteis após aprovação da proposta.

Ao Dispor, Q^á3l
Documenta aisinida dí^tâlcnente

BtMEUeMSON COSTA 60WS

OMA- ISlSXIO-OJOO

ver^que em hap^-Vvafcdar

BITMAIL TELECOM

EDDIE LAWSON COSTA GOMES

024.124.073-55

Caxias 12 de Março de 2025.
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Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET

De administrativo@porta!mail.com.br <admtnistrativo@portalmail.com.br>

Data Qui, 13A)3/2025 16:42

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (782 KB)

PORTALMAIL PROPOSTA GAMARA DE VEREADORES.pdf;

M-m

tós. /■

Boa tarde, Segue em anexo proposta de Link de Internet para apreciação,

De já agradecemos a preferência pelos nossos serviços.

Atenciosamente,

RICARDO MOTA

GERENTE GERAL
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PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA
AV. JERUSALÉM, 3377 - NOVA CAXIAS - CAXIAS - MA
CNPJ: 05.646.182/0001-96 - INSC.EST: 12.206.608.1

E'MAIL: administratlvo@portalniaii.com.br

fta:

:j

Proposta Comercial ao cliente:

CÂMARA DE VEREADORES - COELHO NETO
CNPJ; 06.779.540/0001-00

Prezado (a) Senhor (a): Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta relativa a instalação de link IP de acesso à Internet.

Local de Ativação: Rua Rio Branco S/N - Centro, Coelho Neto-MA

^ink de acesso a Internet:
Item Descrição Download/üpload Qtd. Valor/mês Valor Total

01 Link dedicado 1Gb 1Gb/1Gb 10 Meses R$ 1.500,00 R$ 15.000,00

Garantia de serviços: (durante a vigência do contrato).

Serviços inclusos: Acesso em fibra Óptica, com equipamento para comunicação de dados para
o cliente que ficará em comodato durante a vigência do contrato, fornecimento de IP público fixo de
acordo com a necessidade de comunicação do circuito, roteadores para acesso a internet via Wi~
Fi em comodato conforme necessidade do cliente.

Instalação em até 5 dias úteis após aprovação da proposta.

Desde já agradecemos sua atenção, certos de sua preferência por nossos serviços.

w
Caxias 12 de Março de 2025.

TICALTM

Ricardo ftnieua da ãfoía
CPF 606.576.9S3-3S

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

RICARDO FERREIRA DA MOTA

GERENTE GERAL

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA
AV. JERUSALÉM, 3377 • BAIRRO; NOVA CAXIAS - CAXiAS-MA. CEP; «56O4-310
FONE: 093 3078-370C E-MAIL. Jdmini&trãtivo úport-aimail.com.bf

CNPJ: 0S.S46,182/0OOl-96 INSC.EST; 12.206 608-1
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Re: SOLICITACAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - INTERNET

De marcos@tprontomax.com.br <marcos@ií*ontomax.com.br>

Data Qui, 13/03/2025 18:04

Para CÂMARA LICITAÇÃO <licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com>

I 1 anexo (319 KB)

IPRONTO PROPOSTA GAMARA DE VEREADORES.pdf;

Boa tarde, segue em anexo nossa proposta

ASS

u

Em 12/03/2025 18:21, GAMARA LiCrtAÇÃO escreveu:

Prezado(a),

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria cotação de preços para prestação dos

serviços/fornecimento discriminados em anexo.

Certos de contar com vossa colaboração, agradecemos antecipadamente.

Diretoria Administrativa

Câmara Municipal de Coelho Neto/MA
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RAZÃÕ SOCIAL: M MACHADO SiMÁO FALCÃO LtDA
ENDEREÇO: RUA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO 225, CENTRO
CNPJ: 22.075.304/0001-60 INSCRIÇÃO ESTADUAL:12.460141-3
Emaí!: niarcos@tprontoniax.com.br

PARA: GAMARA DE VEREADORES - COELHO NETO MARANHÃO
DE; IPRONTO MAX

REF: PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET.

Pela presente, vimos firmar proposta de fornecimento de intemet a esta empresa com as
condições a seguir:

ITEM PRODUTO QTD VALOR mensal VALOR TOTAL

01 Link dedicado 1Gb + 4 roteadores Wifi em

comodato

10 MESES R$2.000,00 R$ 20.000,00

LOCAL DE INSTALAÇÃO: Rua Rio Branco S/N - Centro, Coelho Neto-MA

DEMAIS CONDIÇÕES:

> LINK 100 % FIBRA ÓPTICA. COM REDUNDÂNCIA
> IP PUBLICO FIXO

> A IPRONTO OFERECE SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO.

Desde já agradecemos a oportunidade, aproveitamos o ensejo de elevada estima e
(IH^nsideraçâo e ficamos no aguardo para maiores esdaredmentos que se fizerem necessária
ou nova reunião para discussões finais.

CAXIAS-MA, 13 DE MARÇO DE 2024.

O
(99) 98179-4^

4 ̂  Z*

IPRONTO MAX

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

GERENTE TÉCNICO

CPF: 042.204.113-05

o
noc@ipront<miax.com.kM'

4 de outubro,
centro, caxias - MA
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS DE MERCADO

ITEM descriçAo UND QTDE

EMPRESA BITMAIL

VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

EMPRESA IPRONTO MAX

VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

EMPRESA PORTALMAIL

INFORMÁTICA LTDA

VALOR UNIT
VALOR

TOTAL

PREÇO MÉDIO

VALORUNIT
VALOR

TOTAL

Prestação de
serviços para
Fornecimento

de Link

dedicado de

Internet» com
fornecimento

de

Equipamentos,
Materiais e

Serviços, sendo
04 (quatro)
roteador

wireless com 5

(cinco) portas,
totalizando IG

MB/S Link
Dedicado Full

MÊS 10 RS 2.500.00 R$ 25.000.00 R$2.000,00 RS 20.000,00 RS 1.500.00 RS 15.000.00 R$ 2.000.00 R$ 20.000.0

VALORES TOTAIS R$ 25.000,00 R$ 20.000,00 RS 15.000,00 RS 20.000,00

ED* VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, &/n° - Bairro Contro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: cQmaramunícipalcn8<@Qmajl.com



PODER
LKOtSLATrVO

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
a«cn>TTniM;i..?.ig>r:VAW

CONSIDERAÇÕES PERTINENTES SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS;

1. Os preços aqui apresentados foram analisados de forma crítica, balizados pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
/ME N" 65, DE 7 DE JULHO DE 2021;

2. A presente pesquisa realizada através de fornecedores do mesmo ramo.

Valor global médio de referência R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

Coelho Neto (MA), 14 de março de 2025.

Joseane da Silvàrerreira
Portaria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mail: camaramunicii

ãfc
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA COTAÇÃO SOMENTE COM FORNECEDORES DO RAMO

1. Introdução

A presente justificativa tem como finalidade embasar tecnicamente a decisão de realizar

a cotação exclusivamente com fornecedores especializados no ramo relacionado ao objeto:

"Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com

fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador

wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA", conforme previsto no ArL 23,
§1-, inciso IV da Lei n® 14.133/2021.

i
2. Especificidade do Objeto

O objeto a ser contratado exige materiais de alta qualidade e confiabilidade técnica,

considerando sua aplicação de suma importância no órgão público sendo essencial para o

bom andamento das atividades administrativas, para o cumprimento das obrigações legais e

para garantir a continuidade e a eficiência dos trabalhos.

A especificidade técnica do objeto toma indispensável a aquisição com fornecedores

especializados, que possuam comprovada experiência no fornecimento dos serviços.

3. Fundamentação Legal

Nos termos do ArL 23, §1®, inciso IV, da Lei n- 14.133/2021, "as estimativas de preços
everão ser realizadas por meio de cotações com fornecedores do ramo do objeto, desde que

justificada a necessidade de realização dessa pesquisa de forma restrita".

A adoção desse critério é plenamente justificada neste caso, dada a necessidade de

garantir que os produtos cotados sejam fornecidos por empresas especializadas, com
experiência comprovada reduzindo o risco de fornecimento inadequado ou não conforme.

4. Tentativas de Pesquisa nas Demais Formas Previstas no Art. 23 da Lei n^

14.133/2021

Conforme determina o ArL 23 da Lei n^ 14.133/2021, foram realizadas tentativas de
pesquisa de preços utilizando as demais modalidades previstas, a saber:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mcdfc
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CÂMARA MUNiaPAL DE

COBÜOIKTO

encontradas referências

atualizadas para todos os itens necessários, o que inviabilizou a obtenção de dados
'"""ÍrOadone do próprio órgão: As contratações anteriores
não refletem as condições de mercado atuais, devido à constante atualização tecnológica e
variações nos custos de materiais; oK«r+^c rnmn

Cl Fontes abertas e disponíveis ao público: A pesquisa em fontes abems. como
portais de fornecedores e consultas gerais em sites especializados, revelou-se msuficmnte.)
que muitos resultados referem-se a fornecedores genéricos, sem garantia de que atendam
requisitos técnicos e normativos do objeto.

Diante da ausência de resultados adequados por essas formas de pesquisa, constatou-se
que a cotação exclusivamente com fornecedores especiaUzados do ramo « »
viável de garantir a compatibilidade técnica dos materiais e a obtenção de propostas
adequadas às necessidades da Administração PúbUca.

5. Conclusão

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Fom^imento
de Link dedicado de Internet, com fornecimento de Equipamentos, Matena.s «
sendo 04 (quatro) roteador wireless com S (cinco) portas, totalizando IG
Dedicado Full é crucial para garantir a continuidade e o bom funcionamento das atividades
administrativas do órgão público.

Assim, justifica-se a necessidade de limitar a pesquisa ^
fornecedores do lamo, conforme prevê o Art 23, §1®, inciso IV, da Lei n- 14.133/2021,
assegurando que os critérios técnicos e legais sejam plenamente atendidos.

Coelho Neto (MA). 14 de março de 2025.

loseane da Silva Ferreira

Portaria n- 001/2025-GAB/PRES
Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n» - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/OOQ1-00
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DESPACHO

Ao

Departamento de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Rubrica

^iJprçamentária suficiente para Contratação de empresa para Fornecimento de Link
dedicado de Internet, com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo

04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link

Dedicado Full, para atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto -
MA, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais),

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Cordialmente,

Coelho Neto (MA), 14 de março de 2025.

U

José RibamaAdos Santos Alves Júnior

PresidWe da CâmaraVlu^iW de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk> Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.6^-0001CNPJ: 06.773.540/0001-00
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PORTARIA N§023/2025-BÂB/PRES Cidho Neto/MA. 13 úb jarsâro ik 202S.

"Dispõe sobre a nomeação áa ̂ rviibr t^e ̂ xo iniSca e dá outras

froviífendas.*'

D PRESIKHTE DA CÂMARA IflMCML DE CISlifll f^TO, Estado do Maranhão, usando de suas

tribuí^BS legais e de acordo com o srt. 19. inciso Xül tb Repmento Interno.

RESOLVE:

Ârt 1®. NMEAR para o Cargo de CONTADOR do Poder legislativD Munidpd. o{a) Sr{a). AUGUSTO

CÉSAR ARAll GONÇALVES Cfí n- 034.85B.393-Q3. com as atribtB^es inerBites ao car^.

Ari 2®. Esta portaria entra m vi^r na data de sua pubíic^çãi, com seus eídtos ̂ do ̂ados a
partir de dois janáro de dcris mil e vinte e ciras. revo^mb-^ as dspoações em contrário.

Publi£|UB-^ e taimpra.

amara de Vereadores de Coelho Neto-MA aos treze di^ fb rr^ de janeiro tb ̂  ̂ cbis mil e vinte e
cinco.

7sé Ríhamâf áos èatms Alves Júnior
FkESlléf^TE

10. VIRIADOR FRANCISCO FlRRliRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I C& 65.620-000 f CNPJ: 06.779.540/000i-00
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o t>f«ente fHano Anuai de Conttsíacões deverá enírar em vigor a partir
de de faneiro de 202S. podertdo em seu decurso ser readequado e
reavaHadc ds acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA. ctvn as devidas justificativas.

Pubfique-se.

CoeHio Neto (MAh 06 de janeiro de 2025.

José Ka»MBar des Saedses ANes ̂ ánioc
Presidente da Câmara Municipal de Coeftio Nctti^A

Pubkcado por:iOS£AHE DA SÍVA FEAR£»A
Cixkgo identificador d396d29499^9elc4^5eda40c9c^

PORTAR» N> 022/2025

PORTAR» N* 022/3925<6AB/PRES Coemo Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025.

'Oi^we sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
providencias.'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Maranhão, usarvdo de suas ^ibuiçôes legais e de acordo cwn o art.
Í9. inciso X®. de Regimento íníemo.

RESOLVE:

Art, XK NOMEAR para o Cargo de COf^OLADQR INTERNO do Poder
LegiíJatívo Municipal oíaí Srfaí. MAJfíMULER RüFlNO M S(HJSA CPF
n» 026,973.143-18. con as atríjwçòes tnerer^ ao cargo-

Art. 2*. Esta portaria entra em wgor na data de sua pubUcação. com
seus efeitos sendo gerados a partér de dois janeiro cte dois md e vmte e
ciTKo. revogando-se as disposições em cootr^.

PubHgue-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coetio Neto-HA. aos treze dias (to més de
janeétJ do a?Ks de dois tníí e vk^e e dnco.

josé fiiàamar dos Santos Atves júnior
PAESaXENTE

PiAÉcado por ̂ )SEAME DA SÍVA FEItREmA
Código idenfrffcador t}c9bf2eSc78aa9d731a70bel093dS844

PORTAR» N» 023i2O25

PORTARIA N4 023/2025-GAB/PRES Coelho NetcVMA. 13 de janeiro
de 202S.
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DlARfO OF CrAL
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'[^^}õe sobre a nomeação tio servidor que abaixo indica e da outras

providências."

O PftestDf NTC OA CÂMARA MUNtCIRAL DE COEUlO METO. Estado
do Marwhão. usando de suas atribuições legais e de acordo com o ait.
19. inciso XHL do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art> 1<. NOMEAR para o Cai^o de CONTADCW do r>oder Legislativo

Kunkipal. oía) Sr{a). AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES CPF r*
034.8S6.393-03. com as ̂rtbusçòes ioereotes ao cargo.

Alt. 2*. Esta picaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus eleitos »ndo geraCk^ a partir de dois janeiro de dois mi) e vinte e
CKKO. revcgaríGa-se as disposições em corftfãrio.

Put)lique-S€ e cumpra.

Cámva de Vereadores de Coelho Heto-MA. aos treze dias do mês de

laneiro do ano dois nvl e vin^e e cmca

J^Mibamar dos Santos AtvesJúnior
^tDENTB

Publicado por JOSEANE DA SILVA FEPfiEmA

Codigo identificador a45247b839Gd5205091263e8fc506925

CAMARA MUNICIPAL DE CORDATA

PORTARIA 034 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1» - Exonerar o Senhor MAYRON VEIGA DOS SANTOS CPF NS

•*•-630- ""-50. ao Cargo Comissionado de Contador, da Câmara
Municipal de Ctfoatá para o biênio 202S72Õ26.

1^.2> - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior pubNcação. fkando revendas todas as disposições esn
ccrtitrário.

Ari, 3* - Oè-se ciènda. regisCre-se. put:bque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CCMtOATÁ. EM TREZE DE JJ»IEtRO DE OOtS MIL E VSTTE E CMCO
- ALEXANDRE CÉSAR TROVÃO- PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL K CORDATA.

RESOLVE:

Art. 3* - Nomear a Senhcsra M^ÍA ARAt^ XIMEHDES inscrita no CPF
N® "'.812. •"-91, ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
»È'vel-d. rta Câmara Munic^l de Coroatá-MA. para o fcMnio 2025/2026.

lax. 2* - Esta Portaria ̂ tra em vigor na data de sua assinatura, e
IKStenor pubítcação. hcando revogada todas as iSspo^òes em
contrário.

Art. 39 - Dê-se c^rKia. registrei. puWique-se e cum|va-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ. EM
PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALÉXANDRÊ CêSAR
TW3VÃ0 - presidente DA CWfUWA MüWClPW..

Publicado por PATRCIA KAPDeLE ARAÚJO MATOS

Código idenbficador: ddd54a0643e620c4ft}9238fbe7902f01

PÇJRTARÍAfGP CMC NS 036/2025.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 0E COROATÂ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCiaO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONDDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Art. 1». Nomear a Senhora NEUZA RODRIGUES K SOUZA inscrita rto

CPF N® "'.105. "'-63. ao Cargo Comissionado de Assessor Legislativo
lõ'yel-R. na Câmara Municipal de Coroatã-MA. para o biênio 202S/2036.

Alt. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posteriiy iHitdkaçâo. fkando revoadas tmias as disposições em

contrário.

Art. 3* - Dè-se ò&tda. mgisUe-se. pubHque-se e cunrqora-se.

GAffiNETE DO PRESSIENTE DA CÂMARA MUNIOPAL DE COROATÂ, EM

PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS E VINTE E CINCO-ALEXANDRE CÉSAR

TROVÃO - PREaOENTE OA CAMARA MUNIOPAL.

Pub^àdO por PATRICIA fCAROeif ARAt^ MATOS
CócSgo k^dkador 4aaaf71}8459cba4Jcf3dtfS97le4cíSf

PCNtTARIA. GP. CMC N® 037/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÂ, ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO OE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCÍCIO K SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CCrfínOAS NO /UtT. 57 DA LEI ORGÃNK> DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

hAlAcaÓG por. PATRiCtA KAPOiELE ARAÚJO MATOS
Có(0go ideríf^aíter 367S3Ecc4a403629a2a308739S{/8664

PORTARIA/CP/CMC m 035/2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE COROATÂ. ESTADO 00
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM PLENO
EXERCCIO DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 5? DA LEI ORGÂNICA DO MUIWDWO.

Art. 1» - Nomear a Senhora LR31NALVA DOS SANTOS PEREIRA inscrita

no CPF N® '",601- *••'-72. ao Cargo Ccnreissicnado de Assessor
Legistalivo Nivel-fl. na Câmara Muntcipai de Coroatá-MA. para o bwtm
2025/2026.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior p;d)6cação. ficando revogadas todas as disposições em
ccmtrér».

Art. 3® - Dè-se ciéfcia. regi^re-se. putrfique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE C(MtOATÂ EM
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DECIARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

U

Declaro, conforme o inciso I e § 1' artigo 16 da Lei Complementar n® 101
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Lei Orçamentária

Anual n® 823/2024 de 20 de Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de

Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida sobre a

previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa

de licitação, tendo como objeto a Contratação de empresa para

Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipzuaentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless

com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme

o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro
Pessoa Jurídica

SALDO DE DOTAÇÃO: R$ 36.800,98

ORÇAMENTO ANUAL 2025: R$ 4.245.000,00

FONTE DE RECURSOS: 1.500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ORIGEM DOS RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

VALOR DA DESPESA: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais

ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO: R$ 4,033.000,00

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO: 0,49%

O
Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento

orçamentário-financeiro sobre o Orçamento da Câmara Municipal de Coelho

Neto corresponde a 0,49%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos

dois exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE MARÇO DE

2025.

AUGUSTO C^SAIt-^ARAÚJO GONÇALVES
Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n'* - Bairro Centro I CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maft camarannunidpcrfcn8fg)gmQíLcom
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Ao Excelentíssirao

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

ü

Conforme Vossa solicitação, informamos que existe disponibilidade

orçamentária para a realização da despesa com a Contratação de empresa

para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de

Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless

com 5 (cinco) portas, totalizando 16 MB/S Link Dedicado Full, para

atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÃOiOl ~ CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro
Pessoa Juridica

Q

SETOR CONTÁBIL DA CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA, EM 17 DE MARÇO

DE 2025.

AUGUSTO C1^SA^.-ÃRAUJ0 GONÇALVES
Portaria n° 023/2025-GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.520-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moi: carTX3rQmunkapdcn8ig)9rnQiLconn
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhcis atribuições legais
e em cumprimento as determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de

maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas
Dotações Orçamentárias:

ORGÂO:01 - CAMARA MUNICIPAL

UNIDADE GESTORA: 01.01 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO E FiíNCIONAMENTO DA CAMARA
llviUNICIPAL
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa
Jurídica

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Piurianual e com a Lei de Diretrizes OrçamentárÍ£is. Atribui-se um custo estimado de R$

20.000,00 (Vinte mil reais).

Coelho Neto (MA), 18 de março de 2025.

José Ribamar dos Sa^òs Alves Júnior
Presidente ̂  Câmara Municipál de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA"

A vista das informações contidas nestes autos e com observância as normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais
para realização do Procedimento de Contratação Direta.

Coelho Neto (MA), 18 de março de 2025.

íosé Ribamar dos jantes Alves Júnior
PresideVe da Câmara\Munf^pal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições legais,
e na conformjdade do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021.

AUTORIZO:

A Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com

fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless
com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Fuil, para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA, por meio de Processo de
ISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo Administrativo n® 020/2025,

conforme Art. 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, para o OBJETO a seguir
especificado conforme os dados adi^te com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com

fornecimento de Equipamentos. Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5

(cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado FulK para atender as necessidades da

câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

02. Unidade: Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

03. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
C)rgão: 01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora; 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
^^lassificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica
^t)4. Valor Total Estimado: R$ 20.000.00 (Vinte mil reais).

05, Fundamentação Legal: Art. 75, Inciso D da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto

Municipal n° 086/2023, publicado 12/06/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES,

publicada 26/06/2023.

Coelho Neto (MA), 18 de março de 2025.

Jòs Ribamar dos Sàntos Alves Júnior

Presidenti da Câmara Nlunicipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Assessoría Jurídica

Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoría jurídica os autos do Processo
dministrativo n° 020/2025. que tem como objeto a Contratação de empresa para
omecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento de Equipamentos,

Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco) portas,
totalizando IG MB/S Link Dedicado FuU, para atender as necessidades da câmara
Municipal de Coelho Neto - MA, para análise e emissão de Parecer Jurídico do Edital da
Dispensa de Licitação, com o respectivo termo de referência e minuta de contrato, nos termos
do arL 72, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Após, encaminhe-se para publicação.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

ü
Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n" - Batrm Centro I CEP 65.620-000 \ CNPJ: 06.779.540/000l-00
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"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências '

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art 19.

inciso XHI, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR DE
COMUNICAÇÃO do Poder Legislativo Municipal. oCai
Sr(a). JEFFERSOK COSTA SILVA CPF

031.142.613-10, com as atribuições inerentes ao

cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
trário.

&
Publique-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA. aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N® OIS/2025-GAB/PRES

Coelho Neto/MA. 02 de janeiro de 2025.

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo
indica e dá outras providências."

Í^RESiDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
%IPELH0 neto. Estado do Maranhão, usando de
.suas atribuições legais e de acordo com o art. 19,
inciso XilL do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR para o Cargo de ADVOGADO do
Poder Legislativo Municipal. o(a) Srfa). PEDRO
ALEXANDRE BARRADAS SILVA CPF n®

004.497 813-80, inscrito na OAB/MA n® 8.702. ccsn as
atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

PORTARIA N® 019/2025-GAB/PRES

Neto/MA, 02 de janeiro de 2025,

Coelho

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo

indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMAR.4 MUNICIPAL DE

COELHO NETO. Estado do Maranhão, usando de

suas atribuições legais e de acordo com o art. 19.

inciso Xlli, do Regimento interno,

RESOLVE:

Art 3®. .NOMEAR para o Cargo de ASSESSOR

ESPECIAL do Poder legislativo Municipal, ola) Srla).

JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA DA COSTA CPF n®
063.595.563-67, com as atribuições inerentes ao
cargo.

Art. 2®. Esta portaria entra em rigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PubÜque-se e cumpra.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de

Coelho Neto-.MA, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e vinte e cinco.

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

PRESIDENTE

Cóá^o idesUítcador

li6i^M4e52r5ai555lí293d4cS67«6?it3aíi2cce4ílf7^TiÈ{tóSíai7a7tpdf7ytt7CBÍã5tí6
r3{»dlS75eaf74s3&5t.>AA2!?71Étó-wiS«dí:6V8c4flO?e4aáíto

Publigue-se e cumpra.

|C P Documenlo asanado digitaímcnto c com carimbe de tenq» eonforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que iasütu» a
gf™*" infraestruiura de Chaves PúWicas Bres/letra - iCP-Brasü. Pára cwisuHar a veracidade da jmbítcação acesse
^  https:ftduai.cóp!hüneta.ma.guv.br/diarHRíficial/^22 - Viilume 3 MM3a0/202S
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EDITAL DE DISPENSA DE UCITAÇÃO ELETRÔNICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 014/2025
Processo Administrativo N® 020/2025

I. PREÂMBULO

Toma-se público que a Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
06.779.540/0001-00, com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, CEP 65.620-000, Coelho

Neto/MA, por meio da Agente de Contratação e Equipe, nomeadas pela Portaria n® 020-2025,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de jul^mento menor preço, na hipótese do art. 75,
II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de V de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME n® 67/2021, do Decreto Municip^ n" 086/2023, publicado 12/06/2023, e da
Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES, publicada 26/06/2023 e demais legislação
aplicável.

Data de Início das Propostas: 20/03/2025 às 16:30h

Data Final das Propostas: 25/03/2025 às 08:00h

Data Final de Lances: 25/03/2025 às 14:20h

Link: http: //wTvw.portaldecompraspiihKcas.com.bf

L OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.L O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
pessoa jucídtca pata Prestação de serviços de fornecimento de link dedicado de internet, com fomcimento

de equipamento, materais e serviços sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 portas, totalizando IG

MB/S Dnk dedicado fiill, para aten, por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências es^belecidas neste A\riso de Contrafâção Direta e seus anexos.
1.2. A contratação ocorrerá em lote/global, conforme tabela constante abaixo.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigenciascontidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espeaficações do objeto.
1.4. O valor ̂ obal estimado para contratação é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Portal de Compras Públicas
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
http: / /www.portaldecompraspubiicas.com.hr.
2.2. Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras
Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.3. O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diret^ente ou por seu

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65,620-0001 CNPJ: 06.779.540/000l-00
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representante na plataforma, não cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao

órgão entidade promotor doprocedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempres^ ou empresas de
pequeno porte;

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.L que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expr^sos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3. que se enquadrem nas s^jumtes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função nalicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'' 6.404. de 15 de

dezembro de 1976. concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por aq>loraçâo de trabídho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçaode adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa

de licitação;

f) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, din^nte ou
O responsável técnico.
^ Quaisquer interessados enquadrados n^ vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atueem substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sifâ controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor,

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n** 746/2014-TCU-Plenário);
2.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em r^ime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n"" 14.133/21.

2.6.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios

£D. VEREADOR FRANCISCO IHERREtRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao

disposto no art 34 da Lei n'' 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7. Juntamente com a proposta de preços e os documentos de habilitação, as empresas

proponentes deverão apresentar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, de no

máximo (l®/o) um por cento do valor orçado para esta contratação, conforme as modalidades

previstas no art. 96 da Lei n° 14.133, como condiç^ de classificação de sua proposta e

conseqüente classificação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a maixa do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.
3.2.L A proposta também deverá conter declaração de que compreende a int^ralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse^rados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiticaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva
a responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramenfâs e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. No cadastramento da proposta inicia), o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00
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"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da I^i Complemen^n® 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 2uios, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendia, nos
termos do artigo 7^, XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:01 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.L O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto emrelaçao ao que cobrir a melhor oferta é de R| 0,01

(um centavo).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.6. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelosistema, em ordem crescente de

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - to*rro Centro I CEP 65.620-000 í CNPJ: 06.779.540/0001-00



PODBt
íeomativo

CÂKUWÍA MUNICíPAL DE L^s C

COELHO l«TO (ASS.

classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENÍTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contrat^ão.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados,respeitada a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua pix)posta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou pemwiecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteaviso ou seitó anexos,

desde que insanável.
5.6.6. deixar de apresentar proposta readequada no prazo previsto pelo ./Agente de Contratação;
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços ̂ obal ou
unitános simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
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totalidade da remuneração.

5.7^. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam interiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou talhas que não alterem a
substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimoito de imfx^stos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações doobjeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat"a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase dehabilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABIUTAÇÃO
6.1. O fornecedor será seleaonado por meio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 73, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culminará
com a seleção da proposta de menor preço global.
6.2. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União í\vww.portaldatransparencia.gov.br/ceis'^:
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Dsta de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresiis Punidas - CNPE, mantido pela Controladoria Geral da

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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União - fattps:/ /portaldatransparencia.gov.br/pagína-intema/603244-cnep.

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/),

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sódo majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majorítáno.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas noí^latório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.1.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
63.1, É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(Ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãocomplementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da

Administração, sob pena de inabilitaçâo.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-di^tais quando houver dúvida em relação à
int^ridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova daia e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilifâçao, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

O
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Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de

habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.

6.10. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que serãosolicitados do fornecedor

mais bem classificado da fase de lances, são:

6.10.1. Habilitação Jurídica

6.10.1.1. Empresário individuaL inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; OU

6.10.L2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Indi\ndual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.bn OU

6.10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; OU

6.10.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

6.10.L5. Documentos pessoais dos sócios (RG e CPF)

6.10.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

6.10.2. Habilitações físcal, social e trabalhista:

6.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado;

6.10.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ̂ FB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Segundàde Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Br^il e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.10.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.10.2.4. prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VITA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pdo Decreto-Lei n" 5.452, de 1°
de maio de 1943.

6.10.2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9

ED, VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
Rua Rk> Bronco, s/n° - Centro I CEP 65.620-0001CNP4:06.779.540/íK)01-<K)



posm
LEMIATI.Tnm

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

6.10.2.6. prova de rc^laridade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.10.2.7. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri^so
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendÍ2, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.10.2.8. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

6.10.2.9. declaração de que não está incurso nos impedimentos de que trata o art. 14 da

Federal n° 14.133/2021.

6.10.2.10. declaração de que cumpre as exigências de resen^ de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme exigência do art. 63, IV da Federal n® 14.133/2021.

6.10.2.11. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhista, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes, conforme exigência do art. 63, § 1° da Federal n° 14.133/2021.

6.10.3. Qualificação Econômico^fínanceira:

6.10.3.1. Balanço Patrimonial do ultimo exercício com DHP do Contador,

6.10.3.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

9

6.10.4. Habilitação técnica:

6.10.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade

tecnológica e operaaonaí equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de opacidade técnica, por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho

profissional competente, quando for o caso;

6.10.5. O fornecedor enquadrado com microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n® 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.10.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentado de certidão ou declaração da
Fazenda resf^ctiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na
forma da respectiva legislação de regência.

7. CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Órgão; 01 — Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Classiticaçio Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecera ao
disposto neste A\TSO e as condições da I^ei Federal n°. 14.133/2021.
12.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincuiar-se-ão estritamente às disposições deste

instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,

devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será pelo período de até 31
de dezembro de 2025, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da

Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n*^ 14.133/2021.
12.6.L Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. DO CONTROLE E FISCAUZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da 1^ n® 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de

folhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de imperfeições
técnica ou vícios redibitórios, e, na ocorrênaa desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n*' 14.133,

de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
hincionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

folhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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14. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além da.s obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na ptx^posta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nodvo ou danificar

seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as

penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei

n" 14.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n** 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®

14.133/2021;

14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo de referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

14.L11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos evenmalmente causados à CONTRATADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido
para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado
defeitos;

14.1.13. Dquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitidâ pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as talhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou iiTegularidades,fixando-
Ihe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.
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14.2. Caberá à CONTRATATIA^ -ilém das obrigações previstas no contrato e no Termo de

referência:

14.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados

com as especificações dos sen-nços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na($) Ordem(ns) de serviços

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

14.2.5. Comunicar à CONTTIATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgpnteem

relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a represenrê-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo ̂ sa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.8.1, Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pí^rá à CONTRATtVNTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objetopela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri^çõespor

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.11. Emitir fetura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRi\TANTE para pagamento;

14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termode
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem folhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de demais condições previstas neste Termo de referência.
14.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRASTANTE na Ordem de serviços, objeto
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da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionads^ à execução dos serviços, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigênciado
contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vi^ncia.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de execução dos quantitativos contratados;

1^15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a

Contratada que:

15.1.1. dar causa à inexecução paraal do contrato;
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a dooimentaçào exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;

15.1.8. apresentar declaração ou documentação felsa exi^da para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONíTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.
15.2.3. Impedimento de licitir e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas pre\'istas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas
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infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referick no item 15.2.2, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderâo ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de p^^mento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no

importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

deatos ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades prekstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Ixi n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

15.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
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16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

16.8. No jul^mento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

16.9. x\s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serãosempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a .[Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado doprocesso de contratação.

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

16.13.1. Anexo I — Termo de referência.

16.13.2. Anexo II - Modelo de Prof>osta.

16.13.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Presidente

s Süüos Alves Júnior

icipal de Coelho Neto/MA

Joseane da Silva Ferreira

Portana n'' 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no

Termo de Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n^ 14.133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contratada.
2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multo de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fund^ento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentodamente, todo ou em parte, o objeto executado em
desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art.
140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados, com fundamento no art 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei

n° 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de torma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais, com fundamento no art 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n® 14.133/^21.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da noto a
dato da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6°,

inciso XXIII, .3LÍNE.\ "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTU DOS SERVIÇOS
3.1. independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado,

pelo prazo de validade.

CLÂUSUIA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRASTANTE, pagaráà
CONTR/\TAD.\, o valor global de R$ ( ).
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4ã. O pagamento será realizado pelo setor competente da C^imara Muniapal de Coelho Neto -
MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acompanhada da nota
fiscal e dos documentos de regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.
4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu
sítio na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art 141, § 3°, da
Lein° 14.133/2021.

A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquindo.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresent^çao,
oportunidade em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exigidas no termo de referencia, com fundamento no art. 92, inciso
XVI, da Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pa^mento e a do efetivo pa^mento; VP =
Valor daparcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 1001 i = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art.
6°, inciso XXni, alínea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCiSCO FERREIRA
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5.2, A contratação será atendida pela seguinte dotação;

I. Or^o:

II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos
orçamentános e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em
termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1, A contratada terá direito ao reajustomento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data
base vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no ait. 25, § 7®, c/c art. 92,
inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da se^inte formula:
6.2.L O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo — ircA, instituído pelo
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data b^e adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual,
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X I-Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser reajustodc»;

I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da

Contratada.

6.4. No caso de atraso ou não divul^çào do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, licpjidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor reman^cente.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/0001-00

ga;ir.*:!wgti



MOER
UEOWATIM

CÂMAPA MUNtCiPAL DE

COELHO NETO o.^í

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de até 31 de dezembro de 2025, conforme Termo

de Referência e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o fmal de sua vigência a
mesma será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos
orçamentários, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.133/2021.
7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art.
124, inciso I, da Lei 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso
II, da Lei n° 14.133/2021:

7.4.L Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do r^me de execução da obra ou do serviço, bem como
modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
superveniente, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento
de bens ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para retabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato,

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a
transfiguração do objeto, conforme dispõe o art, 124 c/c art 125 da Lei n® 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de
aquisição r^;ularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados, conforme dispõe o art, 129 da Lei n® 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
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econômico-financeiro inicial, conforme dispõe o art. 130 da Lei n° 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o
art 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133/2021.

O

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
referência;

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.L3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei 14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n® 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo

de referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATi\D^\, que estejam em conformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações

constantes na proposta da CONTRASTADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATaMDA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos pre^iabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
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quantitativos e qualificativos, anotando em re^stro próprio as falhas detectadas e comunicando

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de kt^jerfeições, falhas ou iiTegularidades,fixando-
Ihe corr^ cfeíettos ou kregulandades constatada no fomeòmento dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no coiarato e no Termo de
referência:

8.2.1. Executar os serviços, objeto do cc«itratD, em conformidade com o Termo de referência, e

de acordo com a sua |x^op<»ta <fc fweço, mdependei^mente de sua trutiscrição, sob as penas da
Lei n" 14.133/2021;

8.2.2. Assumir em car^er exch^vo, toda e qu^c^ier r^pom^xlidâfk de natureza civíl,trabalhista
previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em rdaçào a si, quanto ao pessoal
eventualmente contratado para a encrçga dos serviços o^eto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nota Fiscal ck Fomamiento cfos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impc«íos exigidos pela Ojntratante, e o lote e ismiiero de fwocesso de contratação.
8.2.4. Executar os serviços confors]^ especificações definidas no Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidack nárana òe execução para atender as (kim^idas contratadas;
8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que Bie fomn sGfeàtadcs pelo contratante, relacionados
com as especificações dos sarviços;

8.2.7. Executar, nos locais detemúnados pelo CONTRATANTE m^s) Ordem(ns) de Serviços,os
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, daitro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. Comunicar à CON i JC\TAN 1E, por escrito, qus^cpier anc^tmihdacfó de caiáter ur^nte em
relação ac» serviços ope fcwtm <^5jetx» do Ccmtcato c prestar os escboecimentes necessários;
8 Jt.9. Indica, fotm^mente, preposto apto a re^Esentá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fkl exeaição do Contrato;

8.2.1Ô. Atenc^ prontam^ite qusú&qper oriemaçÕes e ex^êticiss dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores d(^ Contrat<^ ínerent® à execução do objeto contratual;
8.2.11. ReparM^ c^iaisquer ifanos diretiMnente aaisados à CONTRATANTES ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seais representantes legais, pcepostos ou eft^ireg^fcskjs, em decorrência da
presente relação ccmtratual, não exchiindo ou reduzindo fâsa respons^ilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11.1. Apiffi^lo o dano e i^racteri^da sua i^toria por qualquer empregado da

CON 1 RATADA, esta p^ará à CONTRATANTE o valor cOTrespondente, mediante o

pa^mento de Documento de Airecadaç^ Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspcmdente ̂  dano, acrescido das demais pendidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todc» os mek)s e âcihdades necfôsárias à fiscaltz^âo da execução do objetopela
CONTRt\TANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fiimecintento dos serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,e recusar os

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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9-2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9.2.6. Não celebrar o contrato ou não enfr^ar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1/ de agosto de 2013.

9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei

n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar,

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mendor^da no
item 9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

conforme determina o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionada no item 9.2 e, a

critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5% (dnco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art 156, § 3°, da Lei n°

14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de lidtar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mendonadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.Z3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.Z7", da Lei n°

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o
responsável de lidtar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o

art 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mendonadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações

mendonadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo rmnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos),

conforme determina o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções de advertência, impedimento de licita e contratar e declaração de inidoneidade
para lidtar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme

determina o art. 156, % 7°, da Lei n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRAHCiSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro í CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moÍ:cciTKgQrriur^prfcn8^&gmc^^



ímSSSí^

CAMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
FCS:

AS!

^^•Ai^áases*^'

de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletívamente os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13,1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 14.133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPFn^

2-

Nome

CPF n''

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PARECER JURÍDICO

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo 020/2025 - Dispensa de Licitação 014/2025.

Exame e Aprovação da Minuta do Edital, Termo de Referência e Minuta de Contrato

acerca da Contratação de empresa para fornecimento de Link dedicado de Internet, com

fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteadores

wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender às

necessidades da Câmara Muncipal de Coelho Neto/MA.

RELATÓRIO

Q

Trata-se de solicitação da Presidência da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio da Diretoria Administrativa, para que seja aprovada juridicamente a

fase interna do Processo Administrativo n- 020/2025 - Dispensa de Licitação n-

014/2025, que versa sobre a Contratação de empresa para fornecimento de Link

dedicado de Internet, com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo

04 (quatro) roteadores wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link

Dedicado FuII, para atender às necessidades da Câmara Muncipal de Coelho Neto/MA.

O processo administrativo teve início com o Documento de Oficialização de

Demanda (DOD) formulado pelo Setor Interessado, descrevendo sua necessidade e

justificando sua pretensão.

A fase interna foi encaminhada aos setores de Cotação de preços. Setor

Contábil e Comissão de Contratação, os quais instruíram o processo com as informações

preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública.

Após a constatação das despesas da contratação, o presidente da Casa

Legislativa autorizou que o procedimento ocorrese via Dispensa de Licitação, em razão

do valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Inicialmente, destaca-se que compete a esta assessoria prestar consultoria

sob prisma estritamente jurídico, nos termos do Art. 8^, §3s e da Lei 14.133/2021 [Nova

Lei de Licitações e Contratos], não lhe cabendo analisar aspectos relativos à

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, e tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira da

eventual contratual.

A análise jurídica se atém, portanto, somente às questões de legalidade das

minutas de edital e contrato, compreendidos seus anexos, e os atos administrativos que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

Ademais, aproveitando a oportunidade, recomenda-se que as áreas

responsáveis atentem sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as

compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Passa-se então ao parecer opinativo.

O procedimento licitatórío destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e será

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

A Constituição Federal determinou, no art. 37, inciso XXI, que em regra, as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos

por licitação, como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado.

Art 37.

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Desta forma, a mesma norma constitucional que impõe a obrigatoriedade de

licitar é assertiva ao estabelecer ressalvas acerca de casos especificados na legislação,

demonstrando que existem situações nas quais a administração pública se deparará

com contratações prescindidas de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, em decorrência da inviabilidade de realização do certame.

Analisando o presente processo administrativo, observa-se que o valor da

contratação pretendida permite a dispensa do certame licitatório.

De acordo com a Lei n- 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),

conforme estipulado no Art. 75, inciso II, da referida lei:

Art 75. E dispensável a licitação:

(...)

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Outrossim, o Decreto Federal 12.343, de 30 de dezembro de 2024,

atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei

14.133/2021, alterando o valor do inciso ÍI de até R$ 50.000 (cinqüenta mil reais) para

até R$ 62.725.59 fsessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta

e nove centavosl.

Assim, a justificativa para se excepcionar a obrigatoriedade de licitar foi o

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja

vista seu valor diminuto.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II' a vinculaçõo ao edital de licitoçâo e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e a respectiva
proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto eos
casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e pagamento;

VII ' os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X' o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for
o caso;

XI' o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar suq plena execuçdo, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;

XIII ' o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidodes das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV • as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVII • a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resetvo de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, pqra
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

XVIII • o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
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XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do supracitado artigo foram

atendidos, assim como demonstrada a observância das minúncias necessárias a

adequada prestação do serviço, dentro das especificações contidas no edital.

Não obstante, ressalta-se que a contratação direta deverá ser precedida,

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três] dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantajosa, conforme disposto no §2^ do art. 75 da Lei ne 14.733/21.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da

dispensa de licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os

parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

CONCLUSÃO

Da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria entende pela

regularidade e possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do

contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo

adotado até o presente momento, restando cumpridos todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação.

S.MJ

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 19 de março de 2025.

PEDRO ALEXANDRE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702
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DESPACHO

A

Comissão de Contratação

Diante do P^ecer Jurídico aprovando a regularidade do presente procedimento, encaminho
os autos para publicação, bem como solicito que seja tomado as providências cabíveis para
^ regular prosseguimento da presente contratação.

Coelho Neto (MA), 19 de março de 2025.

Jo^Ribamar éos Santos Alves Júnior
Presidente da Câmara Mhníeipal de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR ERANCISCO FERREIRA
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PDRTAf?!A N- Q2Q/2025-GA8/PRES Coelho Heto/MÂ OS de jaoeirc de 2025.

"Nomeia ^rvídores para exercida da fiinç& de Agente de
Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apdo para candi£Eír os alE^ das
lidt^te e ctmtr^a^es do L^ídativo MtmNnp^ da ím

Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA no uso de suas atribuições legais.

CONSIKRÂHQO 0 disposto no artigo E^. LX g da Lei Federal n° 14.133. de I® de abri! de
Resolução n° 0B.2D23, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de ̂ oio;

e na

CONSIDERANDO a necessidaÍB de designação de agente de rantrafação para que, no exerdcio das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal possa dar efetividade às normas contidas na Lei Federal
n® 14.133/2021, seja quanto à realização de licitações e contratações por ela regulada, bem como quanto à utilização
de todas as regras e procedimentos que permitam a contratação direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e II do art.75;

I^SOLVE:

^  Art R Nornsar a servidora JOSEANf OA SILVA FERREIRA portadora do RG n® 0323S3BZZ0QBB SS/MA
iMnta no CPF BOI.55I.S03-IB, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃD e de PREBOEIRA da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n»
14,133/2021.

Parágrafe único. Somente em licitações na modalidade Pregão, a agente responsável pela condução
do certame é designada Pregoeira.

Art. 2». Nomear os servidores JOLID CÉSAR OLIVEIRA OA COSTA E JEEFERSON COSTA SILVA para
exercerem a função de tUülPE DE das licitações e contratações derivadas da Lei Federa! 14.133/2021.

p. VEREADOR FRANCISCO I^RREIRA
Ruo mo Branco, s/n® - sasrro Centro f CEP 65.620-000 t CNPJ: 06.773.540/000i-00
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Par^pafo única. Os servidores meocianados no capuí deste artigo auxitiarâa a ^eníe de
Contratação e a Pregoetra no desempenho de suas atribuições.

Ârt. 3®. Integram o roí de atribuições da ^ente de Contratação e da Pregoetra a tomada de decisões,
fl acompanhamento do trâmite da licitação, a impuisionamento do procedimento íiatatono e a execução de quaisquer
outras atividades necessária ao bom andam^to do certame ate a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solictíaçâo de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 18 A Agente de Contratação ou a Pregoetra convocará os membros da Equipe de Apoio quando^^Bssárifl e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações do Legislativo.
§ 2®. A Agente de Contratação ou a Pregoeira poderá convocar servidores públicos, inclusive do Poder

Executivo, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 48. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5®. Revogam-se as disposições em contrário.

Pübltque-SB. Registre-se. Cumpra-^.

Babinele do Presidente da Câmara de Vereadores de Coelho Heto-MA, aos nove dias do mês de janeiro do
de dais mil e vinte e cinKi ^

José Ribamdif^ús^Santos Alves Júnior
PRESIDENTE

ED. VEREADC^ FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001 06.779.540/000l-00

E-mol:
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EXTRATO DE CONTRATO Oil/2025 "Nomeia servido

Publicação: 09/01/2025

Extrato do Contrato N® 01 1/2025 do Pregão
Eletrônico 001/2024. Contratante: FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 15.427.940/0001-39,

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970.416.373 - 87.

Contratada; S T BORBA, inscrita no CNPj sob o n''
63.411,730/0001-03, Representante da Contratada;
Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n®
376.302.293-72. Fundamento Legal; Lei n® 14.133. de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necesfiidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Município de Coelho Neto - MA
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2025. Prazo de
\p^ncia: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
^5. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de
consumo. Valor total de RS 189.503,61 tCento e
oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavos). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SE.

r.ortjv iilPlUificaaor •

jlM '-Oníbèóiíl ;>r 79b'0f^àb

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria n'' 001/2025, de 02 de janeiro de
2025. publicada no Diário Ofícial do .Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 1378/2025 de 06 de
i^iro de 2025.
Onde se lè: "001.551.503-16"

Leia-se; "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma. 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Coítga

PORTARIA N» 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA 09 de janeiro de 2025.

res para exercício da função de
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021"

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no arügo 6®, LX e 8® da
Lei Federai n'' 14,133, de 1® de abril de 2021 e na

Resolução n® 06.2023, que dispõe sobre as regras de
atuação do Agente de Contratação e Equipe de .Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que. no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
.Municipal possa dar efetividade as normas contida.s
na Lei Federai n" 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos 1 e 11
do art.?5:

RESOLVE:

Art. 1». Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG 0323536230066
SS/MA, inscrita no CPF n« 601.551.503-16, para
exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e
de PREGOEÍRA da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n-
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada Pregoeira.

Art. 2". Nomear os servidores JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das
licitações e contratações derivadas da Lei Federal
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput
deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

An. 3*^. Integrara o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira a tomada de decisões, o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias

g  -!



CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO l«TO

■"•■A

FLS;, C Qn

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca os
interessados do mno pertinente, paia cotação de e hrtura ccsitrat^ão direta para
Contratação de pessoa jnridka para IVestação de serviços de fmnecimento de link dedicado
de internet, com fomcimento de equipamento, materais e serviços sendo 04 (quatro)
roteador wireless com 5 portas, totalizando ÍG MB/S Link dedicado fuü, para atender as
necessidades da Câmara Municipal és Coelho Neto/MÂ, conforme Termo de Referência
acostado ao edital e demais condições de execução estabelecidas no Processo
Administrativo 026/2025 - Procedimento de Dispensa Eletrônica n"

^14/2025/CMCN, cora ümdamento legal contido no ait. 75, II da Lei n® 14.133/2021. A
aquisição do Edital de Dis^)ensa Eletrônica, assim c<mio o envio das propostas, acontecerão
no período de 20 à 25 de março de 2Ô25, e serão realizados través ás Sistema Eletrônico no
endereço ht^://www.pmtalàecom^^aib!iats.c0m.br/ Maiores mformaçôes, procinar a
Comissão de Cmrtral^ào, pca* mdo do endereço eletrônico:
licitacoes.cmcoelfaQDeto.ma.gov.br.

Presi

19 de março de 2025.

Alves Júnior
de Coelho Neto/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO I¥RREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00



ATA FINAL

Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

Datas Relevantes

PuWicado

2iy03/20:K 15:31

MctodsPn^restos Final de Propostos

200a(20ffi 16:30 25«3<20^ 08.1»

Lotes Licitados

Loto Itora Oescripào V. Itotofàmáe Qtos Utndade Situação lulgsiiwiiili

0001 <X)NT1%ATAÇAOC£ EMPRESA
PiWA Fora«C3*i©fro oe lmc

reDtCADODEiNTERNET.COM
FC«t€C»«NTO re

EQUIPAMENTOS. MATERIAIS E

SERVIÇC^ SENDO 04 (QUATRO)
ROTEADOR WIRELESS COM 5

(CINCO) PORTAS, TOTAlJ2ANaX5
1G lie/S LINK DEDICAOO FULl,
PARA ATENDER AS

KECES^>AreS DA GAMARA

MUNICIP/M. DE COELHO NETOíMA

VALOR TOTAL ESTTAWDO

2.000J)0 10 SVÇ Hoiadogaâo Manor
neÇD

20000.00

Documentos Anexados ao Processo

20i<fâ(2Q26-15:27

20«3'2025-16:27

OocwnkotD

IR-iNTERNET.oaf

Ed-t,!' D.-s&ens.T Etetrarvc^ 014-2025 ■ Ser.-; de

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Qgda

25Aaí2025-15;06;36

taoo^-ieiKhsi

26iN»2025.11:21:26

26«3Q(^-11:25-.^

2SA>3QQ2S-15:04:48

2003(2)25-15:12:13

Aaauntp

Oocumemos sediados pais o
prcC8SsoOl4/2Q2S(2Q2S

Documentos soüdtados pai» o
processoQ14(202S(2Q25

Enviode Propostos Rcadequades
014i2Q2S(2Q2S

Frase

Foram solicitadas dUigénaas no loto 0001 do processo 014/2025/2025.

Acesse o seu ambienta bgado para vei^icar os detotoes.

Você rao^rau um nowdocunwdoem dopraceaso
014/2Q2S«)2â.

Acesse a seu amlMerde iogado para vei^ca-os dsfetfws.

Foram soHcItodas dSgéndas no loto 0001 do processo 014aQ;K/2(SS.

Acesse o seu ambiento togado para vsòftcaf os deOfites.

Você recebeu imnoMO documento em f esposa âdligôneia no lote 0001 doptoceno
oi4/2Easaa^

Acesse o MU reitbiente togado para vertkar os detatoes.

Foisetieltodoa praposareadequad^dammenS3sdehabataçaoparaQiBn»loto0001.0
piso da emèo é toé às 17^ cto dia 26A)3/Z0!S.

Você lecMíeu uma nova proposta reedequada no tato 0001 do processo 014^112SS)S.

Acesse o seu ambiente togado para veríRcar os detatoes.

Vencedores

PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA - Tipo: Ltda/Eireií - Documento 05.646.182/0001-96 - Endereço:
Avenida ierusalem - CEP: 65604310 - UF: MA - Municipio: - Telefone: (99) 3078-3700

Loto Produto Merca/ Febticento Quantídede Melhor Lance VMerTotoi

0001 Fomecàiwtode Link de^cado de

A atits^dade do (toraxnento pode ser vertUcada (to ̂  httpsr/Afi^daaR^wo^xMl^tecomptKpiA^os.amLbr
Documento gerado eletronicamente no Pona de Compras Püitficas em Z7/03/202S ás 12:56:16.
Código verificador D84DD0



0001 Contrab^ão de Empresa para
Porr^ecknertto de Link dedicado de

Internet, com fomeamento de

Equipainenus. Mseerirò e
Serviços, sendo 04 (quatro)
n^eador veraiess cwi 5 (cinao)
portM, totahzarslo 1G S^S Link
Dedicado EuS. para atender s
nersssdades da Câmara

Municipal de Co^ho NttoMA

TOTAL DO LOTE

10SVÇ R$ 1,500^

ASO.

R$RS15iXn.OO

15.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 15.000,00

Declarações Obrigatórias
r«tde Declaração

Deotaração de lne»stância de Fato Superveniente Dectaro sob as penas da leL que até a presente dsa tnenstem falos jrnpedítivos para sua haiiWtaçào rto preserte processo
licitatorlo, dente da oitrigatoriedsde de decisar occrréncias posteriores.

Declaração de oonhacimeraa do Edfat

Dedaração de Veracidate

Dedaraçâo de reserva de cargas

> de Náo^mprago de memes

Dedaro que estou ciente e concordo oom as condiçães comidas m ecStd e smis stecos. beni como de que cunpro
l^enatnerae os requisjios de hsíratação definidos no ectt^.

Dect»o os requisitas de PaMitaçâo e as dectarapões rtbnradas são ■rartMcas, conidnwe art. 63. inciao L da Lei
14.13^2021.

Declarocumprir as eiógênclas de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rsebfitado da Piavdènãa SodaL
previstas em lei e em outr» normas espedcas.

Oedmopma fins do inciso X)0(ID doe^tigoT* da prostituição Federal, com redação dada Emenda Cansdtuámai. n"
20^, que não emprega menores <ie dez^to anos em traPaft» ncAumo. pengoso ou insalubre e de que rjualr^ier titfMribo a
merrores de 16 anos.

' As declarações suprackadas foram aceitas por todos os patidpartes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ÍTEM 0001 - Contratação de Empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet,
com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5
(cinco) portas, totalizando 1G MB/S Link Dedicado Full, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coellio Neto/MA
Fomecador CNPJ/CPF

PORTALMAIL 05.640.162/0001-96
INFORMÁTICA LTDA

oras

24(03/2025-15:15:41

Modelo Marca/Fabricante Lanoe Valor ToM

R$1.SC»,CI0 R$ 15.000,00

Validade das Propostas
Fotnacador

PCX^TALMAIL lffi=OraillAT1CA LTDA

CPFCNPJ

05.646.16210001-96

IMtede (cofdorM ««tal)

60 dias

nces Enviados

0001 - Fornecimento de Link dedicado de Internet
0«a

24J03f2025-15:15311

Valor CNPJ SKuação

15.000.00 (proposta) 05.640.16^0001-96-PORTALMAIL Válido
NFORMATICA LTDA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
UM PataMora Emitatio por Arquãro

Model »«3f2025 -16.-00;51 05.646.182/0001-96 - PORTALMAIL
INFOFairlATlCA LTDA

docuRnArttasdsoensa coeíbo neto.odf

lãodel 2SrQ32}25-11:25:28 05.646.1820001-96-PORTALMAfi.
tNFOiOlMTICA LTDA

oofr>f>lfiinen«> fl» rtficirmecifacáo. ndf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

Aautefttkàda(le<lodocaat>entDpod»sarvw<6ca(tenostehttp6:fN^Maamwo.portirideccwnp«aspubfcasxcnLbr
Oocumsrão geado ̂ etronicarnMte no Podai de Compras f^iitãcasmn 27103/2025 ãs 12:56:16.
CócãgovsificadDr 064000



Asa.

CE^ftOJS^RA DA COSTA

Apoio

U

A autentlcidaâe do documento pode ser verificada no site httpstf/vsUdaatqurvo.portaldecwnpisspubiicas.ooni.br
Oocun«moger3doeletronican»raenoPo(tddeCon^K3s PiMcaseiBZTfQSizISSãs IZüerlS.
Código v^ificsdor D840ÍX}
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ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Munidpal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA - Tipo: Uda/Eireli - Documento 05.646.162/0001-96 - Endereço:
Avenida lenisalem - CEP: ̂604310 - UF: MA - Município: - Telefone:

Lote Pruluto UocMo yarca/ Fibricsia» Qtde;. VL Reatfequado Tctel teSeiâ Totel Readeq.

0001 Emla<loem;26fl»;20S-15:12:13

Fofnedmento de Liidt dedicada de

Irãeinet

0001 Contratação de Emfvesapsra
Fdmecúnanto de Urdt de^cacto de

Internet com fomeciroento de
Equipamentos, Materiais e Serviços,
sendo 04 (quatro) toteadorwàeless
com 5 (cíKO) poiW, tola6z»)do 1G
MB^ Link Dedicado FuB, atender
as necessidades da Câmara Muridp^
de CoeBw NelaO^A

TOTAIS DO LOTE

10SVÇ 1.500,00 RS 15.000,00 f» 15.000,00

RS15J300.00 RS 15.000,00

a
TOTAL GERAL RS 15.000.00 R$ 15.ÍMK),00

Valor Inicial: R$ 15.000,00

Valor Readequado Total: R$ 15.000,00

Página 1 de 1

«  ft A autenticidade do documento pode serverificada no sSe hüpsinmBrâantiRvapoitaidecompra^Ujcas.cotn.tv
t/\L> Documento gerado eletronIcanieRte no Portal de Compras Pútiiicas em 27AO/2025 ds 12:1529.

DE CfreííaS PtiètlCAS Cddígo v»^(ãeadon C941D9
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VENCEDORES DO PROCESSO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

PORTALMAiL INFORMÁTICA LIDA - Tipo: Ltda/Eh^i - Documento 05.646.182/0001-96 - Endero^:
Avenida jenisalem - CEP: 65604310 - UF: MA - MunicíiMo: - Telefone: (99) 3078-3700

Luto Itom Pieduto WotMo ttoca/FMittewM lÉBtiOf LmK* ^lorTaM

FomecifnentD de de<Scado de

Internet

0001 Contrata^ de Empresa pare
RwneciinereB de Ije* deÁacto de
tntemet com fomacimereo de
Equi^mentos, Materi» e
Serviços, sendo 04 (quatro)
roteador wiretess com S ícmco)
podas, «ataviando 1G UBIS Lirtk
Deatcado FUi, pare alander as
oenssidades da Câmara

Munctpal de Coettn Net^A

TOTAL DO LOTE

10SVÇ RS 1 soo,00 RS RS 1S.000.00

R$15.000.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 15.000,00

Valor Total: R$ 15.000,00

PORTAL
A *»e*diddade do documento pode ser verasreda í« ̂  fttips.A-aMaarqtsvo.portiridecompresput^cas.com.pr
Documento gerado eteíroocsmenle no Porai de Compras FilSicas eni zriOSiTCZS âs 12.15.2$.
Código verificador 0041DB



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

Resultado da Adjudicado

L(^: (K)01 - FofT^mento de Link dedicado de Internet • Valor Referência; 20.0(XI.00

FOmecatter

PORTALMAH. tNFC^ATtCA tTOA (OS 646 16^3001-96}

SitMÇiO VriorToM

Ad}ud)c»cN>ein; 27A33'202S -12:14:52 - Por Jom Ribamftr dos Sai^M Ahes 15.000,00
Jui

O
R tomar ms Sarlios Mves Júnior

nrtGtTA t A Wtenecxiade <to ctoume«ito pode ser verl^sto no s«e W^ffniidMMiíu^.poriatocompraspublcas.cofn.br
rT.#fÇ i/V&> DocimKHitogeraaaeteironicamen® noPof&ldeCompras PiíDttas em 27íro/t025 ás t2;TS28.

Código vertficador C041D5



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

FI.S:

ASS.

Resultado da Homologação

0001 - Fornecimento de Link dei£cadk> de totemet - Vator Referèmia: 20.0IX).00

Fornecedor

P»rrAUllAiL (NFO(»áATICA LTDA

Sítuaelo

Homoicgado em 27/03G02S 1214:S9 Por
Jose Rüemer dos Santos Alves Jtmior

.tose RjbsrnaAAís Santos

AutonSi

Juntor

A sutendcidade do dfxumento pode ser vetlAcacto no sSe hSpsISntUaenitM.perWdacampra^ittoHeas.eomi^r
Oocum^Tto gerado etetronicameflte no R»rtaide Compras PiBtfIcas em Z7/03f2025 ás t2:i9 ZS.
COdigo verificador C041D7
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ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto

Dispensa Eletrônica - 014/2025/2025

Dedarações obrigatórias
TAbIo Dwcliaw

DeclaraçAo cie ln«(iâ;6ncá de FatD Superveniente Declaro sob as penas da lei, que ate a preserSe <ü6a inexsiem fatos tmpedíBvos peta sua habtBaçAo no presente
processo HcAattno, ciente cM obngatDiiectade cte deciwar ocorrências post»ioies.

Deciataçfto de conhedmerCs do Edtal Dedero ̂  estou oeme e concordo com as concflçSes contidas no edM e seus anaras. bem como de 9»
cumpro piertemerAe os r«<^ltos de ttat>iiimcao definida r» edtd.

Oedw^ de Veracidade Oedaro cumpre os le^aaos de hatiSaçSo e que as decMuaçOes Irdonnades sko veii&aa, ooniorme »t 63,
nctsoi. da Lei 14.733/2021.

Dectaiaçâo de reseiva de cargos OecJaro cumprir as exigências de resenm de cargos para pess» com debciftncia e para letftfitodo da Prevldêmia
Social, previstes em lei e mn outras nonnas especificas

DectaraçAo de Nao-Empiego de menores Deciaro pma fins do ncsso XXXIII dc amgo T da ConsStiaçAo Federal, com redaçSo <bde pela Emenda
Consatudonai, n* 20/9S. que nAo emprega memMes de Mzofto arvos em batalho ndiano, pengoso ou insaliAMe e
de que c^ralquer trabaíno a menor^ de t€ an«.

declara^es supracSadas foram aceitas por fodos os partíc^ntes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de Empresa para Fomeamento de Link dedicado de Internet,
com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wtreless com 5
(cinco) portes, totalizando 1G MB/S Link Dedicado Full, para at^d^ as necessidades da Câmara
Municipal de Coelho Neto/MA

Fpmtwdor aff'-tíCPf DMi Moddo Mvca/F^xte«r«s Une* \MDrTeMl

PORTALUAtL 05 646 182^)001-96 24/03i'2Q25.1515 41 RS1.500 00 RS1500000
INFORMÁTICA LTDA

Critérios de desempate do processo

ELTON VIEIRA VALE DA COSTA

^jÉ^i
Emp

0*ct«aç»M ftMpactaSstodofvdi

Enyresa capaj de comprpmr a prática de mitigs^o, nos termos da n* 12.187, de 29 de dezembro de 2009 Sén

Empresa que irrvesíe em pesquisa e no desenvolyimentD de teoiologn no F^s Não

ipresa brasSetra. Sim

resa estabelecida no termono do Estado ou do Distrito Federal do órgio ou ertidade da AdriánistiacAo N9o
PtÚca ̂tadual ou debitai Ncitarte ou, no ca» de fcAa^fo realizada por òigêo ou enOdade de Mimcqao, no

do Esfodo em que este se toc^ire

Oedaro para os devidos fins legais, fe^izar açSes de é^gridade, conforme oiientaçSes dos de «mbote Sim

Deciaro para os devidos flre legais, leakzar açfies de equidade enSe homens e mufoeies San

MEGA TELEINFORMATICA EIREU
Dedwepõea P.aippatt ITaliirtíinadt

Empresa capaz de comprovar a FKdtica de mibga^o. nos termos da Lei rF 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sán

Empresa que Investe em pesquba e rn desenvotvimerCD de tecnolo^ no Pais. Sbn

Empresa brasteira. Sm

Empresa eOabeleada no tendOrio do Estado ou do Distrflo Federei do órgio ou enbdede da Adminebe^ NSo
Púttica estadual ou císfo&kl Ixabiree ou no caso de bcrtaçio roalizada por órgAo ou entidade de Municio, r»
território do Estado em que esfo se localize.

Oedaro pare os devidos fins legais, realizar açóes de tmegridade, confMtne ari«itações das 6rg9os de conboie. Sm

Dedaro para 05 devidosfíns legais, teajaaraçóes de eqiidade enbe homens e muiTieres San

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

DactenQfiM Rasport» Ostsctimad»

Bn|»esacapa2decomprt»arapt«icademBgaçac, nostermos daieih* 12187, de29dedezwnbrode aM)9 Sim

A aidenScKiade do documento pode ser venficada no sSe htfos://vaiidaarqtúvo. porfoidecompraspublicas.com.br
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Proposta Comercial ao cliente:

CÂMARA DE VEREADORES - COELHO NETO
CNPJ: 06.779.540/0001-00

Prezado (a) Senhor (a): Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a
nossa proposta relativa a instalação de link IP de acesso à Internet.

Local de Ativação: Rua Rio Branco S/N - Centro, Coelho Neto-MA

dW)OS do serviço
Ite

m

Descrição Qtd. Valor Unitário Valor Total

01 Prestação de serviços de fornecimento
de link dedicado de intemet, com
fornecimento de equipamento, materiais
e serviços sendo 04 (quatro) roteador
wireless com 5 portas, totalizando 1G
MB/S Link dedicado full,

10 R$ 1-500,00 R$ 15.000,00

VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

1. O presente orçamento tem validade de 60 (sessenta) dias;

2. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;

Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Desde já agradecemos sua atenção, certos de sua preferência por nossos serviços.

Coelho Neto, 25 de Março de 2025.

g \íb
Oononent» aumMto cbsnatowni»

caso JORB SOUSAOOS SMfTOS

OMa- H-.XtíSS-OaD

a"! hiet.- ■ «totor S.go»jSf

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS
SÓCIO ADMINISTRADOR

PORTAUfAlL INrOfmATK:A LTDA _
AV. JEROSALEM. S377 - SABíBO: NOVA CAXIAS - CAX)A£-MA. CEP: ««ÔA-3W
FONE; 099 107B-J700 E-MAfL: 3tfnunislrat!vQàporialmaWxom.l>f

aWJ: QS.&46.1S3/0001-9S INSCEST: 12JOfi.60e-l
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Pelo presente instrumento, a parte adiante nomeada e qualificada;

1. CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Caxias,

Estado do Maranhão, casado, com comunhão parcial de bens,

nascido em 04/03/l%S, bancário, inscrito no CPF sob o número

242.919.783-91 e portador do Registro Geral (R.G.) nS 5%.844,
expedido em 05/11/1982, pela Secretaria de Justiça e Segurança
Pública do Estado do Piauí, residente e domiciliado na Rua Sete de

Setembro, n® 238, bairro Trezldeia, CEP 65.607-350, cidade de Caxias,

Maranhão.

Sócio componente da sociedade empresarial limitada que gira sob a denominação social de
m  PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n9 05.646.182/0001-96,

estabelecida na Avenida Jerusalém, n^ 3377, bairro Nova Caxias, na cidade de Caxias -
Maranhão, CEP 65604-310, sob NIRE 21200542971 por despacho em 19 de maio de 2003,
resolve de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social, e o laz mediante as cláusulas

e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio, por este ato, delibera constituir uma filial, adiada na Praça
Dom Luís Marelim, n® 581 B, Centro, CEP: 65.602-120 na cidade de Caxias - MA.

Parágrafo Único - A filial iniciará as suas atividades na data de arquivamento deste ato,
compreendendo o exercício das seguintes atividades:

1. 6110-8/03 - Serviços de corminicaçâo multimídia - SCM

2. 3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

3. 6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

4. 6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

^  5. 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
6. 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis

7. 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação

8. 6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet

9. 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na
Internet

10. 8599-6/03 - Treinamento em informática

11. 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos
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Diante de todas as modificações realizadas no Instrumento de contrato social desta

sociedade, passa-se a consolidar o documento com todas as modificações havidas até a
presente data, passando o contrato social da sociedade limitada a ter o seguinte conteúdo.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade, constituída na forma da legislação aplicável em vigor, sob a forma de sociedade
limitada, com denominação de "PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA".

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE

A sociedade tem sua sede e foro jurídico na Cidade de Caxias, estado do Maranhão, Avenida
Jerusalém, 3377, bairro Nova Caxias, CEP 65.604-310.

CLÁUSULA TERCEIRA: FlUAIS OU ESCRITÓRIOS DE REPRESENTAÇÃO
A Sociedade possui as seguintes fílials:

1) Filial 1, sediada na rua Marechal Castelo Branco, ns 225, bairro Centro, CEP 65.620-

000, no município de Coelho Neto - MA, inscrita no CNPJ sob o ns 05.646.182/0002-

77;

2) Filial 2, sediada na Avenida Carmosina Coutinho, n9 4, bairro Pampulha, CEP: 65.606-

830, na cidade de Caxias - MA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.646.182/0003-58;

3) Filial 3, sediada na Avenida Rodrigo Otávio, n9 569A, bairro Ponte, CEP: 65.602-700,
na cidade de Caxias - MA, inscrita no CNPJ sob o n9 05.646.182/0004-39.

4) Filial 4, sediada na Praça Dom Luís Marelim, n® 581 B, Centro, CEP: 65.602-120 na

cidade de Caxias - MA.

Parágrafo único: Mediante deliberação do único sócio, a empresa poderá abrir, manter e
fechar, a qualquer tempo, estabelecimentos filiais, depósitos abertos, depósitos fechados,

escritórios administrativos e de representação, no país ou no exterior, a qualquer tempo.

^  CLÁUSULA QUARTA: INfCIO E DURAÇÃO DA SOOEDADE
A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade. Iniciou suas atividades em 19 de

maio de 2CX)3, sendo indeterminado o seu prazo de duração.

CLÁUSULA QUINTA: OBJETO SOCIAL

O objeto social da Sociedade compreenderá a exploração por conta própria do seguinte

ramo: Serviços de comunicação multimídia - SCM; Instalação de outros equipamentos não

especificados anteriormente (montagem e instalação executada por unidade especializada);

provedores de acesso às redes de comunicações; Treinamento em informática; Reparação

e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; Serviços de telefonia fixa
comutada - STFC; Operadoras de televisão por assinatura por cabo; Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador nâo-customizáveis; Suporte técnico,

manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação; Tratamento de dados,
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Portais,
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet.
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CLÁUSULA SEXTA; CAPITAL SOO AL

A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade limitada, possui Capital Social de R$
100.000,(K} (cem mil reais), representado por 100.000 (cem mil) cotas, no valor unitário de

R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas da forma descrita abaixo.

Parágrafo único: O capital encontra-se subscrito e integralizado da seguinte forma:

CAPITALSOdAL

Sócio cotista N2 de cotoas Valor unitário R$ Valor Total R$ % Capital

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS 100.000 RS 1,00 R$ 100.000,00 100,00%

100^ R$1,00 R$ 100.000,00 100,00%

CLÁUSULA SÉTIMA: UMITE DA RESPONSABILIDADE DOS SÓaOS

A responsabilidade do sócio fica restrita ao valor de suas cotas.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOOEDADE

A administração da sociedade continuará a ser exercida pelo sócio Sr. CELSO JORES

SOUSA DOS SANTOS, de forma Isolada, para cuja finalidade será investida de plenos

poderes e de autoridade para administrar, representar e validamente obrigar a

Sociedade, bem como praticar todos e quaisquer atos e operações necessárias ou

exigidas para tanto, com observância do disposto neste Contrato Social, competindo-lhe:

a) representar a sociedade, ativa ou passivamente, em jutzo ou fora dele, e perante as

autoridades públicas e autarquias dos governos federal, estadual e municipal;
b) zelar pelo cumprimento das disposições legais aplicáveis e deste Contrato Social, bem

como assegurara devida observância das resoluções adotadas pelas Quotistas;

c) estabelecer a política geral concernente à administração e operação das atividades

sociais;

d) elaborar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras anuais;

e) assinar quaisquer contratos ou acordos;

f) endossar e/ou descontar títulos de crédito;

g) administrar o sistema gerenciador financeiro;

h) constituir procuradores judiciais e extrajudiciais em nome da sociedade,
estabelecendo seus poderes e o período de duração dos respectivos mandatos, que não

poderá ultrapassar 01 (hum) ano, exceto no caso de procuração adjudicia; e
i) admitir e demitir funcionários;

j) exercer todos os poderes normais da administração.

Parágrafo Primeiro - DA REPRESENTAÇÃO DA SOOEDADE

Nos termos do caput desta cláusula, e respectivos parágrafos precedentes, a Sociedade
será repre^ntada, ativa ou passivamente, pelo sócio administrador, sempre em conjunto
ou isoladamente e respeitados os limites previstos no presente Instrumento.
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Parágrafo Segundo - DOS IMPEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES

Os Administradores, no âmbito das suas respectivas aü-ibuições, concernentes à

representação da sodedade, deverão voltar-se, essencialmente, para o desenvolvimento da

sodedade, responsabilizando-se, pessoalmente, por quaisquer danos morais ou materiais

decorrentes de atos praticados contrariamente ao presente dispositiv}. Sem a prévia

aprovação por escrito dos sócios, aprov^o essa que deverá ser evidenciada por e-mail,

carta registrada ou WhatsApp, o Administrador não poderá executar qualquer um dos

seguintes atos:

(I) assinar propostas de empréstimos/financiamentos, desde que previamente autorizado
pelos sócios;

(II) estabelecer fk^vos negócios ou segmentos de neg^rios existentes da Sociedade;
(III) estabelecer novas instalações ou outras filiais;

)  votar, onerar, transferir ou dispor de ações ou cotas possuídas pela Sociedade em outras
sociedades, relacionadas ou nâo;

(V) emprestar dinheiro, transferir, emitir ou de outra forma lidar com qualquer instrumento
de dívda da Sociedade;

(VI) constituir, dis»>iver ou liquidar sociedades subsidiárias;

(VII) assinar quaisquer contratos ou acordos, cujo valor exceda o equivalente, em moeda
nacional, a R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

(VIII) licenciar, ou de qualquer outra forma divulgar tecnologia, patenteada ou não, dados
técnicos, know-how, ou outra informação confidencial, que possa ser conhecida pela
Sociedade;

(IX) reinvestir lucros ou distribuir dividendos;
(X) promover a dissolução ou liquidação da Sociedade ou designar um liquidante, ou

requerer a falência da Sociedade;

(Xi) incorporar a Soc^ade em outras sociedades, vender, onerar ou adquirir participação

societária em outro negócio ou entidade; e criar ou cancelar cotas da Sociedade.

Parágrafo - DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS AMffiNSTRAIXlRES

U  O sócio Administrador fica desobrigado de prestar caução, podendo receber
remuneração, a título de ̂ *pro labore*\ que será hxada por deliberação unânime dos

sócios em Assembléia Geral de Quotistas e levada à conta de despesas gerais da

sociedade, em tudo observado o estado econômico e fínanceiro da empresa.

Parágrafo Quwto - DA NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADCTt E DECIARACÃO DE
DESIMPEDIMENTO

O sócio, detentor da totalidade do capital social, resolve por este ato nomear a Sr. CELSO

JORES SOUSA DOS SANTOS, já qualificado, para o cargo de administradora da sociedade, o

qual aceita o münus que lhe é conferido ao apor a sua assinatura no presente Instrumento

de contrato social.

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO DOS ADMINISTRADORES

O Administrador nomeado declara, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que
temporaramente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação.
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peita ou suborno, peculato, concussão; ou contra a economia popular, o sistema financeiro
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fe pública, ou
contra a propriedade.

CIÁUSUIA DÉCIMA: EXERCÍCIO SGOAL E RESULTADO DO EXERCÍao
O exercício social terá a duração de doze meses, coincidindo com o ano civil, encerrando-se
em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão levantados o balanço patrimonial e
as demais demonstrações financeiras, que incluirão as deduções, depreciações e outras
contas exigidas por Lei, assim como aquelas julgadas necessárias pelos Sócios
Administradores.

Parágrafo primeiro - REUNIÃO ANUAL DE CQTISTA
Os sócios reunir-se-ão, em Reunião Anual de Cotistas, convocada pelo administrador, a se

IP realizar nos quatro (04) primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, com
o objetivo de analisar, deliberar e aprovar as contas dos administradores, de acordo com as
Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à disposição dos sócios, por
escrito, até trinta (30) dias antes da data marcada para respectiva Reunião de Cotistas.
Poderão ser convocadas Reuniões em períodos extraordinários, mediante convocação do(s)
admmjstrador(es) ou por deliberação tomada pelos sócios que detenham a maioria do
capital social. A reera fica dispensada em caso de unioessoalídade da sociedade.

Parágrafo Segundo - DESTINACÃO DO RESULTADO
Em caso de pluralidade de sócios, o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício social,
deverá ser distribuído entre os sócios, na proporção da participação de cada um no capital
social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os sócios detentores da
maioria do capital social deem, eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios
precedentes. Mantida a unípessoalidade. o lucro será distribuído ao sócio detentor da
totalidade do capital social.

^  Parágrafo Tercmro - DISTRIBUIÇÃO DESPROPORGOn AL DE LUCROS
Em caso de pluralidade de sócios, a sociedade poderá distribuir lucros desproporcionais a
participação dos sócios no capital ̂ x:ial, desde que deliberado á unanimidade em reunião
convocada para esse fim.

Parágrafo Quarto - DEMONSTRAÇÕES CX)NTÁBEIS INTERMEDIÁRIAS
A sociedade poderá levantar trimestralmente demonstrações contábeis intermediárias,
com o intuito de determinar e distribuir lucros, observada a regra disposta no parágrafi>
primeiro desta cláusula.

CLÁUSULA DÉaMA PRIMEIRA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS
As cotas do capital social são indivisíveis, mas podem ̂ r livremente transferidas entre os

sócios, porém os sócios não poderão transferir ou ceder suas quotas a terceiros estranhos à
sociedade, sem antes oferecê-las aos demais quotistas, que terão o direito de adquiri-las
"pro ratcT pelo valor patrimonial, determinado com base no mais recente Balanço
Patrimonial anual da sociedade, tendo como base o patrimônio líquido.
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gÁUSULADÉaMA SEGUNDA: RETIRADA, EXCLUSÃO. DISSOLUÇÃO. MORTE, INTERDIÇÃO

OU LIQUIDAÇÃO DE SÓOO

A sociedade não se dissolverá na ocorrência de insolvêncía, morte, interdição, retirada ou

exclusão de qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as condições

dos parágrafos que se seguem.

Par^rafo Primeiro - DA INSQLVÊNCIA OU MORTE DE SÓaO
Na hipótese de estar em situação de unipessoatidade societária, vindo a falecer o único

sócio, os sucessores deste deliberarão sobre a continuidade da sociedade, hipótese em que

poderão: (i) optar pela substituição do sucedido pelos seus herdeiros que manifestarem
interesse em ingressar na sociedade como sócios, os quais comporão o quadro societário na

proporção de seu quinhão hereditário; ou (li) extinguir a sociedade, hif^tese em que se

liquidará o ativo, pagará o seu passivo e distribuirá o eventual valor remanescente à

proporção do direito de cada sucessor; ou (iil) havendo oposição de algum dos sucessores

quanto a ingressar como sócio na sociedade, a parcela de quinhão que lhe couber sobre a

participação societária do de cujus será liquidada e paga, conforme previsões aplicáveis de

que trata o parágrafo seguinte acerca da nrK>rte do sócio.

Parágrafo Segundo - DA INTERDIÇÃO
Na hipótese da declaração judicial de interdição de sócio, proceder-se-á à sua exclusão do

quadro ^cietário, procedendo-se similarmente à forma de pagamento disposta no

parágrafo segundo desta cláusula; todavia, se a sociedade estiver sob condição de

unipessoalidade, poderá o seu curador, nomeado pelo juízo_competente, administrar por si

mesmo ou nomear administrador que dê seguímento regular às atividades empresariais da

sociedade.

Parágrafo Terceiro - RETIRADA OU EXCLUSÃO DE SÓOO
Nas situações de retirada de sócio ou de sua exclusão, neste caso quando decidida por sócio

ou sócios, representando a maioria do capitai social provada pelas suas assinaturas no

instrumento de aditivo ao contrato social, o pagamento dos haveres cabíveis ao sócio

retirante ou excluído lhe será feito diretamente ou a seus representantes legais, quando for

o caso, com observância do disposto no parágrafo quarto da presente cláusula deste

instrumento.

Parágrafo Quarto - FORMA DE PAGAMENTO
Na ocorrência de eventos elencados nos parágrafos anteriores e quaisquer outros que

impliquem pagamentos por retirada de sócio, espontânea ou não, os haveres devidos ao
cotista retirante, excluído, dissolvido, interditado, sucessor ou liquidado,
proporcionalmente a sua participação no capitai social, lhe serão pagos no prazo de 24 (vinte
e quatro) meses, em parcelas Iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias
após o evento, computando-se juros de 1% ao mês, devendo o valor dos haveres ser
determinado com base em Balanço Patrimonial especialmente levantado em data não
superior a 30 (trinta) dias do evento.
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Parágrafo Quinto - APURAÇÃO DE HAVERF.<;

Na avaliação do Patrimônio Líquido feito na ocasião do levantamento do Balanço
Patrimonial tratado no caput desta cláusula, serão adotadas as práticas contábeis aplicáveis
à época, observando-se os preceitos da legislação societária e fiscal, através do cômputo do
capita! social, acrescido dos lucros acumulados suspensos e das reservas, deduzindo, se
houver, os prejuízos acumulados.

CIÀUSULA DÉOMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO DA SOOEDADE
A Sociedade somente será extinta ou liquidada nos casos previstos em lei ou por deliberação
que vier a ser adotada pelo único sócio ou por sócio(s) que represente(m) 3/4 (três quartos)
do capital social, cabendo, em caso de pluripessoalidade, à Reunião e/ou à Assembléia Geral
de Quotistas escolher o Liquidante, ou, se tratando de situação de unipessoalídade, o sócio
será o seu liquidante.

Parágrafo Primeiro - DA REUNIÃO DE DISSOLUÇÃO
A dissolução da sociedade, por decisão dos sócios, em quaisquer das hipóteses previstas
neste contrato, deverá ser tomada em Reunião de Quotistas especialmente convocada para
esta finalidade, com prévia comunicação a todos os sócios;

Parágrafo Segundo - DO DIREITO DE RECESSO
Quando os sócios, representando, no mínimo, % (três quartos) do capital social, deliberarem
pela não continuidade da Sociedade, deverão, obrigatoriamente, notificar os sócios
remanescentes e conferir-lhes prazo não inferior à 60 (trinta) dias para que estes
manifestem eventual interesse na continuidade da sociedade. Caso em que, se esses sócios
remanescentes se posicionarem pela prossecução da sociedade, resolver-se-ão os direitos
dos sócios ofertantes, mediante direito de recesso, a^rando-se o valor de suas
participações nos termos do disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona deste
Contrato Social. Do contrário, em vista do silêncio ou recusa dos sócios remanescentes em

prosseguirem com a sociedade, será esta dissolvida e liquidada.

Parágrafo Terceiro - DA NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE
Se vir a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou pela deliberação dos sócios,
o patrimônio social será rateado e a eles distribuído ou suportado, na proporção da
participação de cada um no capital social, com observância dos preceitos a que se refere a
legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos sócios, dentre os
administradores empregados, na mesma reunião que deliberar pela dissolução e liquidação
da sociedade, podendo, entretanto, mediante deliberação unânime de todos os sócios, a
escolha do liquidante referir-se a pessoa estranha à sociedade.

CIAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DELIBERAÇÕES SOPAIS

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a

serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as

deliberações sociais serão tomadas em Reunião de Cotistas e pautar-se-ão na decisão
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102 ADITIVO AO CONTRATO SOQAL

representada petos votos do{s) sóc[o(s) que representem 75% (setenta e cinco por cento)

do capital social, inclusive no que respeita à transformação do tipo societário ou a sua
reversão, incorporação, ̂ são ou cisão, parcial ou total, do capital social, associação com

outra sociedade visando à expansão ou à limitação dos negócios sociais, aumento e/ou
redução de capitai social ou da participação de qualquer dos cotistas, e, ainda, a exclusão de

sócio minoritário do quadro societário, ficando dispensada, no caso deste último evento, a

assinatura no aditivo do sócio minoritário que vier a ser excluído.

Par^rafo Primeiro-CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO DE COTÍSTAS
As Reuniões de Cotistas deverão ser convocadas por escrito, com prazo mínimo de 10 (dez)

dias, na forma seguinte: (i) pelo Administrador, nos ternrK>s das suas incumbências ou

quando solicitados por sócio em pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem

tratadas; (li) por qualquer sócio, quando o administrador retardar a convocação por mais de

60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste Contrato Social; e (íti) por sócios representando

mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não atendido peto administrador, no prazo

de 08 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado por sócio, exceto pelo previsto no

parágrafo segundo da presente cláusula.

Parágrafo Segundo - DA DISPENSA DE CONVOCACÃO
Dispensa-se a convocação para Reuniões quando todos os sócios comparecerem à Reunião

ou quando estes decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto das referidas

Reuniões ou quando a sociedade estiver sob a condição de unipessoalidade.

CtÁUSULA DÉaiVIA QUINTA: SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

As dúvidas, questionamentos ou controvérsias que derivarem deste contrato, quando se

tratar de direitos patrimoniais disponíveis, serão resolvidos por meio de Mediação ou

Arbitragem, nos termos da Lei ns. 9.307/1996. No caso de direitos indisponíveis, fica eleito
o foro da localização da sede da Sociedade, como o competente para dirimir as pendências.

Estando, assim, justo e acertado, firma o presente instrumento em 01 (uma) via,

procedendo-se ao seu arquivamento no órgão do Registro de Comércio para que produza

os efeitos de direito.

Caxias, Maranhão, 06 de janeiro de 2025.

Celso Jores Sousa dos Santos

SÓCIO ADMINISTRADOR
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Secretaria de Governo Digital h"
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA consta assinado digitalmenle por:

IDBITIFICAÇÃO DO(S) ASSINAI^(S)

GPF/CNPJ Nome
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 05.646.182/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respor^blíídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser agradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adrr«nistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ân^o da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da L^ n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão errada gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:36 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/06/2025.

Código de controle da certidão: 9687.64E1.C942.0B89
Qualquer rasura ou emenda invalidará ̂ te documento.
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CAIXA ECONÔWiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.646.182/0001-96

PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA

R SETE DE SETEMBRO 238 / TRIZIDELA / CAXIAS / MA / 65607-350

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificação Número: 2025030506221221543864

Informação obtida em 22/03/2025 09:33:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

22/03/2025,09:33



FLS:jTSr^

Q

Q

Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS TRABALHISTAS

Nome: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.646.182/0001-96

Certidão ne: 1632657/2025

Expedição: 09/01/2025, às 10:56:39

Validade: 08/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que portalmail informática ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 05.646.182/0001-96, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 003860/25 Data da 06/01/2025 10:09:06

Inscríç^ Estadual: 12:^}66081 CPF/CNPJ:05646182000196

Razão Social: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

Endereço: AVE JERUSALÉM. 3377 CEP: 65604310 - NOVA CAXIAS

TCj>ne: (99)00000000 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portat.sefaz.ma.gov.br/, c:licondo no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
d€|^bito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/202510:34:33
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PREFEITURA DE CAXIAS
SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro. N® 600, Centro - CEP: 65.600-000
CNPJ: 06.082/0001-56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Numero: 00001556692025

Data de expedição: 10/01/2025 11:31:21

i CERTIFICADO
i  ia2d2SM?S7045ft2

O

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA, por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte PORTALMAIL
INFORMÁTICA LTDA que possui o CNPJ 05.646.182/0001-96 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Fica, todavia,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda
não registrados, ou que venham a ser apurados, conforme prerrogativa legal
prevista no artigo 149 da Lei Federal n° 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.646.182/0001-96

Razão Social: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

inscrição Municipal: 30817

Endereço: RUA AVENIDA JERUSALÉM
Numero: 3377

Município: CAXIAS

Regime tributário:
NORMAL

Bairro: NOVA CAXIAS

Complemento:
MATRICULA:5.715;
Estado: MA

Data de inicio de atividade:

19/05/2003

Código de validação: A9B349FAC4B7A6851FC94B59E6D17DC1
Data de validade da certidão: 10/04/2025

Finalidade: -
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PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA

AV. JERUSALÉM, 3377 - NOVA CAXIAS - CAXIAS - MA
CNPJ: 05.646.182/0001-96 - INSC.EST: 12.206.608.1

pLE-x; j -

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILI2AÇÂ0 DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES

A PORTALMAIL ÍNFORMÁTICA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.646.182/0001-
96, com sede na Av. Jeaisalém, 3377 - Nova Caxias - Caxias - MA, dedara para os

devidos fins que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIH do Artigo 7° da
Constituição Federal, em cumprimento ao Indso VI do Artigo 68 da Lei n° 14.133/2021,
Atestando que não possui em seu quadro, fundonários menores de dezoito anos que
exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum fundonário
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 anos.

Caxias - MA, 10 cte Janeiro de 2025.

d asL^joMS SOUSA DOSSMrras

EMa: 1(VCV2Q2S 11:03:29-0300

veriAgue emht^Z/walidar jB.gov.br

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

CPF: 242,919.783-91

PORTALMAIL INPORMATKA LTDA CNPi: O5.646.^2/00OT-9e mSCEST: 12.2O8.608-1
AV. JERUSALÉM. 3377 - BAIRRO: NOVA CAXIAS • CAXtAS-MA. CEP: 65604-310
FONE: 039 3078-37C^ E-MAIL: adn)tn«str3tiva?porUimãA£om.b
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

^[ . ■PREÍ-

FÁCIL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122066081
Nome / Razão Social: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 05.646.182/0001-96

Endereço: AVENIDA JERUSALÉM, NOVA CAXIAS CEP: 65604310 no município de Caxias/

lividade Principal: 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SOM

Atividade(s) Secundáría(s) 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
nâo-customizáveis, 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, 6110-8/01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC, 9511-8/00 - Reparação e manutenção
de computadores e de equipamentos periféricos, 3329-5/99 - instalação de outros equipamentos não
especificados anteriormente, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação
na internet, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na Internet, 8599-6/03 - Treinamento em informática, 6141-8/00 - Operadoras de televisão por
assinatura por cabo, 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

São Luís, terça, 07 de janeiro de 2025

Código de Autenticidade: Q7VNQZME

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponrveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marcellus Ribeiro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https:/Mww.empresafacil.fna.gov.br/sigfacU/processo/imprime-mode!o/tipo_alvara/&cod_alvara/30315051/co_protocolo/MAP2500610482/ 1/1
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PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

AV. JERUSALÉM, 3377 - NOVA CAXIAS - CAXIAS - MA
CNPJ: 05.646.182/0001-96 - INSC.EST: 12.206.608.1

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A PORTALMAÍL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.182/0001-
96, com sede na Av. Jeaisalém, 3377 - Nova Caxias - Caxias - MA, declara para os
devidos fins do disposto no §1, do art® 63 da Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021,

que suas propostas econômicas compreendem a integraíidade dos custos para atendimento

^^s direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da entrega das propostas.

Caxias - MA, 10 de Janeiro de 2025.

"  oovi.
Oocumeott»

ca«>

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

CPF: 242.919.783-91

PORTALMAJL INFORMÁTICA LTDA CNPJ: OS.S4«.ia2/OOOt-»« MSCEST: 12.206.608-Í
AV. .CPUSALEH. SS77 ■ SAIRRO: CAXíAS . CAXtAS-HA. 65604-310
FOf^ 099 5078-37<X5 Mb»nistrAivo«porUPnaAi«N«Lbr
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PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA
AV. JERUSALÉM, 3377 - NOVA CAXIAS - CAXIAS - MA
CNPJ: 05.646.182/0001-96 - INSC.EST: 12.206.608.1

pÂ N* O
FLS: Je^-4^

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFÍCÍÉNCIA OU REABIUTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.182/0001-
com sede na Av. Jerusalém, 3377 - Nova Caxias - Caxias - MA. declara sob as

penalidades da lei que, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com
ificiêncía e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do indso IV, do Art. 63, da

ei n® 14.133, de 2021 e em outras normas específicas.

Caxias - MA, 10 de Janeiro de 2025.

9 casojtHgssaüSAPosswTos

OMdt. Faí®l.i«J5 ll.BJ./S-OiOD
Ver>fi<jo« eính!q>4:,'7vâMaí.iS,govJ>r

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS
CPF: 242.919.783-91

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 05.646.tS2/0001-96 IHSC.EST: 12.2O6.608-1
AV. JERUSALÉM. 3377 - BAIRRO: NOVA CAXIAS - CAXIAS-MA. CEP: 658O4-S10
FONE: 099 3078-3700 E-MAlL: aãministrati^aportatmatt.CQmi)r
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■fl PORTAL
você CONECTADO!

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA
AV. JERUSALÉM, 3377 - NOVA CAXIAS - CAXIAS - MA
CNPJ: 05.646.182/0001-96-INSC.EST: 12.206.608.1

DECLARAÇÃO QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRAUDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.646.182/0001-
96. com sede na Av. Jerusalém, 3377 - Nova Caxias - Caxias - MA, declara para os
devidos fins que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defidência ou
oara reabilitado da Previdênda Soda! e que atende às regras de acessibilidade previstas na

migisiação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte
pelo benefído previsto no art. 3°, § 2°. indso V, da Lei n° 8.666/1993.

PA ~0cZ£>/o2C r.2^"
FLS: -

Caxias - MA, 10 de Janeiro de 2025.

O
Oocu<n«nni a&swtaúo di^talnteMe

CBLSO .n» SOUSA OOS SMtraS

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS
CPF: 242.919.783-91

TORTALMML INF<»ÍMATK:A LTDA Ct»Jz 05.64«.1«V0001-»6 WSCLEST: 12.20&.6M-1
AV. .^PUSALÉK 5377 - BAiPfK): NOVA CAXIAS - CAXtAS-MA. C£P; 65804-S10
PONE:099307»-S?00 E-MAIL: adr^iffitrati«i4»portato»í.as«i»r
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Balanço Patrimonial ^
Empresa: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTOA - CNPJ: 05.646.182/0001-96 Fortes Contábil
Endereço: AV JERUSALÉM, Complemento:, N.®: 3377, Bairro: NOVA CAXIAS , Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 64605310, Telefone: (99) 307^70

Conta Descrição 31/12/2024

1  —ATIVO"*

1.01 ATIVO CIRCULANTE

1.01.01 DISPONIBILIDADES

1.01.01.01 NUMERÁRIOS EM ESPECIE

1.01.01.01.01 CAIXA GERAL

1.01.01.02 BANCOS

1.01.01.02.01 CONTAS CORRENTES

1.01.01.02.02 CONTAS POUPANÇAS E APLICAÇÕES
1.01.03 CLIENTES

1.01.03.01 CLIENTES NACIONAIS

1.01.03.01.01 CONTAS A RECEBER DE SERVIÇOS

1.01.05 CRÉDITOS
1.01.05.01 CRÉDITOS COM TERCEIROS

1.01.05.01.01 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

1.01.05.01.05 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
1.01.15 ESTOQUES

1.01.15.01 ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

j.01.03 ESTOQUES DE MATERIAL DE CONSUMO

ATIVO NÃO CIRCULANTE

1.07.04 IMOBILIZADO

1.07.04.01 BEM EM OPERAÇÃO
1.07.04.01.01 IMOBILIZADO PARA VALOR ADICIONADO

1.07.04.01.02 IMOBILIZADO PARA TELECOMUNICAÇÕES
1.07.04.21 (-) DEPRECIAÇÕES
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Pre^ção de Serví^s

21.923.074,71 D

7.849.900,75 D

6.358.002,97 D

14.390,76 C

14.390,76 C

6.372.393,73 D

448.980,46 D

5.923.413,27 D

486.460,66 D

486.460,66 D

486.460,66 D

898.476,88 D

898.478,88 D

891.847,64 D

6.631,24 0

106.958,24 D

106.958,24 D

106.958,24 D

14.073.173,96 D

14.073.173,96 D

14.349.857,41 D

1.919.784.10 D

1Z430.073,31 D

276.683,45 C

276.683,45 C

Q

Continua...
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Balanço Patrimonial
Empresa: PORTALMAILINFORIWATICA LTDA- CNPJ: 05.646.182rt)001-96

Pág.2

Fortes Contábil

Endereço: AV JERUSALÉM, Comi^emento:, N.°: 3377, Bairro: NOVA CAXIAS , Cidade: Caxias, Estado: MA, CEP: 64605310, Telefone: (99) 3078370

Conta Descrição 31/12/2024

2 — PASSIVO"* 21.923.074,71 C

201 PASSIVO CIRCULANTE 445.888,19 C

Z01.01 OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 445.888,19 C

201.01.01 FORNECEDORES 45283,20 C

201.01.01.01 FORNECEDORES NACIONAIS 45.283,20 C

201.01.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS 389.853,02 O

201.01.03.01 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 1X.384,31 C

201.01.03.03 OBRIGAÇÕES FISCAIS 259.468,71 C

201.01.17 OUTRAS CONTAS 2.588,82 C

201.01.17.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.588,82 C

201.0121 PROVISÕES 8.163,15 C

201.01.21.02 PROVISÕES DE NATURAREZA TRABALHISTA 8.163,15 C

2.07 PATRIMÔNIO LIQUIDO 21.477.186,52 C

207.01 CAPITAL REALIZADO 100-000,00 C

207.01.01 CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C

207.01.01.01 CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIUADOS E RESIDENTES PAÍS 100.000,00 C

2.07.07 OUTRAS CONTAS 21.377.186,52 C

20^.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 21.377.186,52 C

2.06^.01.01 LUCROS ACUMULADOS 191.910,00 C

207.07.01.04 Outras 21.185.276,52 C

Ca)das-MA, 31 de Dezembro de 2024

CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

SÓCICLADMINISTRADOR
CPF: 24Z919.783-91

SÉRGIO DE MOURA BATISTA

CONTADOR

CPF: 910.233.193^

CRC-PI N»006653/0-7

Ô

Rm



iPronto ÍPRONTO SOLUCOES TECNOLÓGICAS
CNPJ: 08.775.290/0001-57

PA N

A melhor interrtet da Regido! machado n» 347 - centro - caxias-ma

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atcíitamos. para os devidos Ims, que a empresa PORTALMAJL INFORMÁTICA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o N''05 646 182^)001-96 com sede na Avemda Jerusalém 3377 - Bairro

Nova Caxias na Cidade de Caxias-Maranhão. forneceu/prestou serviços de Acesso a Internet,

conforme descrito abaixo, ao IPRONTO SOLUCOES TECNOLÓGICAS CNPJ N^ 08.775 290/0001-57,

situada na Rua Djalma Machado N^ 347 Bairro Centro, na cidade de Cawas-Maranhão

Dileto: link Fuít Dedicado SG^as

Instrumento Contratual Contrato 7233 ativm desde 14/10/2020

rrcM
v

ITEM

01 link dí dicado s gigas

QUANTIDADE

llINK

informamos ainda que a empresa atuou de modo satisfatório, dentro do praro, conforme

as especificações técnicas solicitadas e dentro dos padrões de qualidade e desempenho, tendo

cumprido com as obrigações assumidas, nada constando em nossos registros que a desalwne

técnica e comercialmente, até a presente data.

e

Caxias-MA 28 de Maio de 2024.

ANTONIO JOSE DE ClIVEmAIMmjRA

ADMINISTRADOR

í;cm i.r-oíis TECNnLOGir:A5;

I  .- «i oftn*

i-»r í fMRO rA»iA'"--»IA
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Balanço Patnmontai
Empresa: PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 05.646.182/0001-96 Fortes Corttábil

Endereço: AV JERUSALÉM, Complemento:. N.": 3377, Bairro: NOVA CAXIAS . CkJade: Caxias. Estado: MA. CEP: 64605310, Telefone: (99) 3078370
NIRE: 2120054^71 - Data: 19/05/2003

Conta 31/12/2023

ATIVO**'

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBIUDADES

BANCOS

CONTAS CORRENTES

CONTAS POUPANÇAS E APLICAÇÕES

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

CONTAS A RECEBER DE SERVIÇOS

CRÉDITOS

CRÉDITOS COM TERCEIROS

CRÉDITOS DE FUNCIONÁRIOS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR
ESTOQUES

ESTOQUES EM ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS

ESTOQUES DE MATERIAL DE CONSUMO

NÃO CIRCULANTE

)BILIZADO

BEM EM OPERAÇÃO
IMOBILIZADO PARA VALOR ADICIONADO

IMOBILIZADO PARA TELECOMUNICAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÕES
(-) Bens UtlTi^dos na Produção e/ou Prestação de Serviços

O"
TíSdB

19.330.583,49 D

5.440.238,24 D

5.117.009,53 D

5.117.009,53 O

1.233.152,19 D

3.883.857,34 D

202.899,42 D

202.899.42 D

202.899,42 D

Z574,45 D

2.574,45 D

2.473,29 D

101,16 D

117.754,84 D

117.754,84 D

117.754,84 D

11890.345^5 D

13.890.345,25 D

13.978.996.27 D

1.269.478,17 D

12.709.518,10 D

88.651,02 C

88.651,02 C

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos re^nsatxlizamos por todas elas;
As informações foram extraíctes do Livro IMrio n® 17 da Escrituração Contábil Digital do Sistema Público de Ea^uração Digital-SPED, conforme
recibo de entrega n® CF.88.C8.0D.C4.84.8C.FD.8E.DC.1C.17.12.BE.8B.39.6F.9B.97.3D-711/06/2024 às 13:54:38;
82.97.17.B4.E5E2.9C.6AFE.93.EE.01.DC.3F.63.be Considera-se auterrticado o livro contádla que se refere este recibo. A comprovação da
autenticação dá-se por este retíbo. Esta autenticação dispensa a autenticação de que trata o art 39 da Lei n® 8.934/1994.
BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a
alteração da Lei Complementar n® 1247/2014.
A empresa não possui Conselho Ftscal insulado;
A empresa rrâo possui Auditoria irxiependente

Q
CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

SÓCIO-ADMINÍSTRADOR
CPF: 242.919.783-91

Caxias-MA, 31 de Dezembro de 2023

SÉRGIO DE MOURA BATISTA

CONTADOR

CPF: 910.233.193-49

CRC-PI N®0(»653/Or7

Continua...
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Balanço Patrimonial
Empresa: PORTALMAILINFORMA"nCALTDA-CNPJ:05-646.182/0001-96 Fortes Contábil
Endereço: AV JERUSALÉM, Complemento:, N.": 3377, Bairro: NOVA CAXIAS , Cidade; Caxias, Estado: MA. CEP: 64©)5310. Telefone; (99) 3078370
NIRE: 21200542971 - Data: 19/05/2003

Conta 31/12/2023

•** PASSIVO*** ~~ 19.330.583,49 C
PASSIVO CIRCULANTE 1.019.901,54 C

OBRIGAÇÕES DE CURtO PRAZO 1.019.901,54 C
FORNECEDORES 503.073,20 C

FORNECEDORES NACIONAIS 503.073,20 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS. PREyiDENClÂRlAS E FISCAIS 506.315,59 C
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 139.700,51 C
OBRIGAÇÕES FISCAIS 366.615,08 C

OUTRAS CONTAS Z349,60 C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 2.349,60 C
PROVISÕES 8.163,15 C

PROVISÕES DE NATURAREZA TRABALHISTA 8.163,15 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 18.310.681,95 0

CAPITAL REALIZADO 100.000,00 C

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES PAÍS 100.000,00 C
QTRAS CONTAS 18.210.^1.95 0

ÜCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 18.210.681,95 C

LUCROS ACUMULADOS 43.271,32 C

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 28.528,90 D
Outras 18.195.939,53 C

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui ̂ ntidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elás;
As informações foram extraídas do Livro Diário n** 17 da Escrituração Contábil Dig^l do Sistema Público de Esoituraçâo Di^l-SPED, conforme
recibo de entrega n" CF.88.C8.0D.C4.84.8C.FD.8E.DC.1C.17.12.BE8B.39.6F.9B.97.3I>.? 11/06/2024 às 13:5438;
82.97.17.64.E5.E2.9C.6AFE.93.EE.01.DC.3F.63.be Considera-se autenticado o livro contálMl a qifô se refere este redbo. A comprovação da
autenticado dá-se por este recibo. autenticação dt^nsa a aut^cação de que trata o art. ̂  da Lei n** 8.934/1994.
BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1^6. cx>m a alteiaçâo do Decreto n** 8.^3/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a
alteração cfo Lei Complementar n" 1247/2014.
A empre^ não possuí Conselfro Rscal instalado;
A empresa não possui AucStorrâ IrKiependente

^ixías-MA, 31 de De^mbro de 2023

Q
CELSO JORES SOÜ^ DOS SANTOS SÉRGIO DE MOURA BATISTA

SÓCIO-ADMINISTRADOR CONTADOR
CPF: 242.919.783-91 CPF: 910.233.193-49

CRC-PI N"006653/0-7

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: PORTALMAiL INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 05.646.182/0001-96
NIRE; 21200542971 - Data: 19/05/2003

Eáabeledmentos; Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AV JERUSALÉM. Complemento:. N.": 3377, Bairro: NOVA CAXIAS

Página 3 de 5

^^9 tes Contábil
•N Vd

Cidade: Caxias, Estado: MA. CEP: 64605310, Telefone: (99) 307837C

Contei

01/01/2023

a

31/12/2023

{■*■) Recetta Bruta Operacior^l
Faturamento Prod. Mero. e Sennços

Recetta de Serviço
Servi^s Pregados - ISS
Servi^ de Comunicação Muffimfdta

(-) Deduções da Receita
impostos Faturados

ICMS

ISS

COFINS

PIS

FUNTTEL

FUST

(-) Receita Líquida
(-) Custo Mefcad./S^./ProdiAos Vemfidos

Ajusto dos Suíços Prestactos
(=)
(-)

Bruto

6.154.731,16
6.154.731,16
6.154.731,16

10.116,44
6.144.614,72

1.337.666,48

1.337.666,48
1.084.860,86

505,80
149.169,01

32.264,86

23.614,02

47,251,93
4.817.064,68

1.869.004,14
1.869.004,14
2.948,060,54

2.925.180.02
1.055.141,21

1.852.819,38

121.541,66

(192.973,25)
(347.162.41)
154.189,16
88.651.02

599,37
767,58
168.21

23.479,89

23.479.89
3.276,55
3.276,55

5.460,92

5.460,92
14.742,42

Sob as penas da lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsatxii^mos por todas elas;
As informações Ibram extraídas do Livro [^ário n** 17 da Escrituração Contátxl Digital do Si^ema Público de Esoituraçâo Di^taFSPED, conforme
recibo de entrega n" CF.88.C8.0D.C4.84.8C.FD.8E.DC.1C.17.12.BE.8B.39.6F.9B.97.3D-7 11/06/2024 às 13:54:38;
82.97.17.B4.E5.E2.9C.6AFE.93.EE.01 .DC.3F.63.BE Considera-se autenticado o Ih/ro contábil a que se refere este redbo. A (XHTt^vação da
autenticação dá-se por e^e recibo. E^ autenticação dispersa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
BASE LEGAL; Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n' 8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n" 8.934/1994 com a
alteração da Lei Compiemeníar n° 1247/^14.
A empresa não possui Conselho Fisrsl ir^atedo;
A empresa não |X)ssui Audtoria irxlependente

C^ias-MA, 31 de Dezembro de 2023

Despesas Operacíonals
De^iesas Gerais
De^sesas C^jeractonais Fixas
Despesas Tributàràs
Resultado Financeiro

R««itas Financeiras

Despesas Financeiras
Outras Desfxsas

(-) Receitas e De^)esas Não C^radcmaís
Outras Receitas

Despesas Não Operacionais
(=) Res. Antes das Participações e Contríb.
(=) Res, Antes Imp.Renda e Contríb. Scroial
(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social Sobre o Lucro
(-) imposto de Renda

Imposto de Rerxia
(=) Resultado Liqudo do Exerdcio

CELSO JORES SOUSA DOS SAMTOS

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF; 24Z919.783-91

SÉRGIO DE h«>URA BATISTA
CONTADOR

CPF: 910.233.193-49

CRC-PI N® 006^3/0-7

Rm
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Análise pelos índices do Baianço
Empresa; PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA - CNPJ: 05.646.182/0001-96 - Fortes Contábil
Mês/Ano: 12/2023

NiRE: 21200542971 - Data: 19/05/2003

Endereço; AV JERUSALÉM, Complemento:. N.°: 3377, Bairro: NOVA CAXIAS . Cidade: Caxias. Estado; MA. CEP: 64605310, Telefone: (99) 3078370

Código Nome

Valores

Expressão

Recitado

IGE

ISG

LC

LG

U

Q

LS

índice de Grau de Endividamento Geral ((c201+c20301)/(c1))

((1.019.901,54 + 0,00 y( 19.330.583,49))
Quanto a empresa possui de Pas^o Circulante e Realizável ao Longo Prazo i^ra cada R$ 1,00 de AÜvo
Total. Quanto Menor, melhor.

índice de Solvência Geral ((c1}/(c^1+c20301)}

((19-330.583,49)/( 1.019.901,54 + 0,00 ))

Quanto a empresa possui de AÜvo Total para cada R$ 1,00 de Pas^o Circultante e Realizável ao Lor^go
Prazo. Quanto maior, melhor.

Liquidez Corrente c101 /c201

5.440.238,24 /1.019.901,54
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Pas^o Ciroiiante. Quanto maior,
melhor.

üquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

{5.440.238,24 + 0,00)/(1.019.901.54 + 0,00)
Quanto a empresa possià de Aüvo Circulante + ReaFizáveí a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total.
Quanto maior, melhor.

Liquidez Imediato (c10101 /c201)

(5.117.009,53 /1.019.901.54)
Quanto dis|X)mos imediatamente para saldar nos^s dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor,

üquidez Seca ((c101-c10115)/c201)

{(5.440.238,24 -117.754,84)/1.019.901,54)
Quanto a empresa possuí de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor.

0,05

18,95

5,33

5,33

5,02

5,22

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas do Livro Diárío n*' 17 da Escrituração Contábil Digital do Sistema Público de Escrituração Digitat-SPED, conforme
redbo de entrega n" CF.88.C8.0D.C4.84.8C.FD.8E.DC.1 C.17.1ZBE.8B.39.6F.9B.97.3D-711/06/2024 às 13:54:38;
82.97.17.B4.E5.E2.9C.6AFE.93.EE.01 .DC.3F.63.BE Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da
autenticação dá-se por este redbo. Esto autenticação di^n^ a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n" 8.934/1994.
BASE LEGAL: Decreto n^ 1.800/1996, com a alterado do Decreto n** 8.683/2016, earts. 39,39-A,39-B da Lei tV* 8.934/1994 com a
alteração da Lei Complementar rP 1247/2014.
A empresa não possd Conselho Fiscal instalado;
A empresa não possui Auditona Indepertdente

Cardas-MA, 31 de De^mbro de 2023

Q CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF;24Z919.783-91

SÉRGIO DE MOURA BATISTA

CONTADOR

CPF: 910.233.193-49

CRC-PI N®006653/0-7

Rm
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA consta assinado digltalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

24291978391 CELSO JORES SOUSA DOS SANTOS

91023319349 SÉRGIO DE MOURA BATISTA

cn«IPZCO o RB«ZSTftO KM 13/0K/2024 19i25 SOB H9 20241069920.

PROTOCOLOS 241069920 OK 13/08/2024.

CÓDIOO DK VERIFICAÇÃO: 12411511737. OIPJ DA SEDB: 05646182000196.
BIRKt 21200542971. COH EFEITOS 00 RBOISTRO EM: 13/08/2024.

JwwCMA PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA

CARLOS AHDRÍ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÃRZO-OBUU.

mm. eiRpreBafaeil .M. gev. br

A validade deste decuaento, se la^resso, fica sujeito k co^rovaçle de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificeção.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Vers^: 10.0.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Originai

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

; 05.646.182^)001-96

PA

FLS

ASS

SCP

NOME EMPRESAIS

■ PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERfOOO DA APURAÇAO

; 01/01/2023 a 31/12/2023

srruAÇAO

Nom^

IDENTIFICAÇÃO DO ARQIHVO (HA»I)

2Í^51.1D.85.09 6e.EC.CD.15.E5.29-B8.1B.68.92.OA.B8.46-4F
, RETFICADAS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS EKGfTAIS:

M" no
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARKD CPF/CNPJ NOME opimnrAno VALTOADE

Contador/Contabiiista 91023319349 2388916687850803036 11/12/2023 a 10/12/2(^4

Enr^esário 24291978391

SÉRGIO DE MOURA

BATISTA«1023319349

CELSO JORES SOUSA

DOS 0)29716084826708419 29/12/2023 a 28/12/2024

S ANTOS:242919^391

NUMERO DO RECIBO:

27.C3.51.1 D.85.09.6E.EC.CD. 15.E5.29.

88.1 B.68.92.DA.B8.46.4F-0

O

Escrituração recebida \na Internet
peto Agente Recej^ SERPRO

em 11/06/2024 às 14:49:35

0F.B3.F3.FE.CF.DF.65.1F

95.87.40.A7.EA.BE.68.BB
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 21/03/2025 N°da certidão: 12501110560

Data de validade: 21/05/2025 Código de Validação: 3t}85977dde

NOME: PORTALMAIL INFORMÁTICA LIDA

CNPJ: 05.646.182/0001-96

Qd^os dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas peto Interessado, conforme o documento origina) (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do MaranhSo sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

F^cuperaçêo Jitoíciai distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima Identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e In^lvôncía Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a títutarid^e ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apôs essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão ê válida apen^ para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.yma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o cód^o de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau);
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação 014/2025
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fornecimento

de Equipamentos. Materiais e Serviços, sendo 04 fquatro^ roteador wireless com 5 (cinco) portas,
totalizando IG MB/S Link Dedicado FulL para atender as necessidades da c^nara Municipal de

Coelho Neto - jVL\.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (Art. 72, incisos VI e VII da Lei Federal n°

14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

O A aquisição da solução por meio Dispensa de Dcitação, justifica-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviços, conforme disposto na legisl^o

vigente.
A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as

leis e exigência dos Tribunais de Contas e ainda, considerando a necessidade premente da
Administração Pública dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art.

37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios \ãncuiantes da eficiência da

administração pública.

Os serviços descritos neste Termo de Referência é destinado a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços técnicos profissionais para Fornecimento de Dnk de Internet
Dedicado Full Duplex com IP Fixo e Pacote de dados em MEGAS, via fibra ótica, combinado com o

serviço de instalação, manutenção e materiais, objetivando-se trazer maior agilidade e praticidade na
execução das tarefas institucional pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores,

para consultas aos sites oficiais, atealizações de cadastro, dowtiload/upload de dados e etc.
Em fece do real consumo desse ser\àço, toma-se imperativa a promoção de contratação, estes

^ue deverão serem executados de forma contínua, uma vez que visa, também, a obter melhor qualidade
do serviço de Internet que auxiliará nos trabalhos administrativos.

O Dnk de internet deverá ser fornecido em uma rede de fibra ótica já existente em tomo de todo

o município de Coelho Neto/MA.

Os serviços contratados serão fornecidos a Câmara Municipal de Coelho Neto/AL\, pelo valor

aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no
valor contratado, (salvo caso fortuito de força maior), prazo este que será contado da data do

recebimento pela empresa contratada da Ordem de serviço e/ou da Nota de Empenho emitidos por
esta Câmara Municipal.

Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se enquadram no rol
dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação de um serviço público de
qualidade, uma vez que facilita a comunicação e a troca de informações em tempo real, entretanto a sua
interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Certtro I CEP 65,620-0001CNPJ: 06.779.540/000I-00
E-tncA ctjrnart:griünfctDaten8<6)gaT>^^
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U - DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no art 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021,

III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

,^^3 compras e contratações das entidades públicas s^uem obrigatoriamente um r^ime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por

^jueio de licitações.
A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais

vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pa^mento, mantida as condições efetiva da

proposra, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
^  obrigações".

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 14.133 de 1® de

abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das
funções estarais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas
de Licitações e a Inexàgibiüdade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao

estabelecido no art. 75, inciso 11 da Lei Federal n® 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é
cabível a dispensa de licitação:

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n® - Bairro Centro \ CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-tnmfcççgTCTQmunctpci^^
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"Art. 75. É dispensável a licitação:

u
II - para contratação que envolva valores iníeríores a R$ SO.QOO.QO (cinqüenta
mil reais), no caso de outros serviços e compras; r\^ide Decreto 11.871> de

2Q23;i Vigência"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 72 da Lei Federal n® 14.133/2021:

O

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto

executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
cpialificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificatÍAra de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divu^do e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial.

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fo^m ao princípio
constiliicíonal da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do art. 72 da Lei Federal n°
14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco. s/n° - Boirro Centro I CEP 65.620-000 (CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moa: cornQítifT^ícipQlcnSfgigrrxaiL^
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um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o
prindpio da anualidade do orçamento. "Lago, não pode o agente público justificar ofntáonamento da despesa com
várias aquisi^s ou a)ntmta^es no mesmo exercido^ sob modalidade de liáta^m inferior aquela exigida pek total da
despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamentd' - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a

assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art 5"^ da Lei Federal n° 14.133/2021, reforça a observância desses

prindpios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento íicitatório, fiacionando as
espesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
34/159, 5a edição, Editora Brasflia Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:
"Oparcelamento de despesa, quer com o oljetivo de evitar modalidade mcds ampla de liátação, quer com o de possibilitar-
lhe a àspensa, consíitíu íffração (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras detem
ser estimadas paia todo o exervíáo e há de ser preservada a modalidade correta para o oljeto total, que cigruparia todos os
itenj\

Essa orientação foi consagrada tombém em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"É veckdo o hacionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade

do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fiacionamento refere-se a

despesa".

"Atente para o feto de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa
de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão

^  observar a obrigatoriedade da realização de certame Íicitatório, evitando a
ocorrência de fracionamento de despesa". Acórdão 73/2003 — Segunda
Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o
exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a tacionalizá-las e evitar a
fuga da modalidade licitatória previsto no regulamento próprio por

fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pois é do ramo pertinente ao objeto demandado,

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, reg?jlaridade fiscal e trabalhista;

ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da disputo eletrônica, o que caractenza a

ED. VEREADOR FRÂNCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Cetítro í CEP 65.620-000 \ CNP4:06.779.540/0001-00
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proposta mais vantajosa à Administração Pública local, atendendo assim as necessidades da Câmara
Municipal.

VI-DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do TCU, que
admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem como propostas

obtidas por consulta pessoal à loja física ou por telefone. Portaria-TCU n*' 318/2008; recomenda-se a
consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros ór^os da Administração Pública ou

até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria Câmara.

As coações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para pr«ação do serviço
^pom a qualidade recomendada, justificando os preços praticados por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser

justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço

e compras dispensadas de licitação com fundamento no art 24, inciso II, da lei
n. 8.666/93" (Deasão no 678/95- TCU-Plenário, Rei. Min. Lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28.12.95, pág. 22.603).

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
licitação.

Q^III - DA HABIUTAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art 62 da Lei Federal n® 14.133/2021.

A propósito, ha recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n® 8.666, de

1993) e constitucional (art. 195, § 3®, da CF) de que nas licitações públicas,

mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação
por parte da empresa contratada de: Certidão Negativa de Débito (INSS - art.
47, inciso I, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Certidão N^ativa de Débitos
de Tributos e ContribuiçÕfô Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado

de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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Resfâ deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e
regularidade fiscal.

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Dcitaçâo do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos

administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n® 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

a Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado

em se tratando de objeto similar, podendo a administração contrarar sem qualquer afronta à lei de

re^ncia dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto

em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contratação ou não, ante a

criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a document^o acostada aos

autos que instruem o presente procedimento.

Coelho Neto (MA), 27 de março de 2025.

Joseí

Forraria n'' 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

m. VEREADOR rRANCISCO FERREIRA
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Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do Processo

Administrativo n" 020/2025, que tem como objeto a Contratação de empresa para

Fornecimento de Link dedicado de Internet, com fomecimento de Equipamentos,
.Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco) portas,

Wotalizando IG MB/S Link Dedicado FuÜ, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes, para

análise e emissão de Parecer Jurídico Final da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72,

inciso III da Lei Federal 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 27 de março de 2025.

a ""—l
03

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n« 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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PARECER jurídico

CONSULENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA

ASSUNTO: Processo Administrativo 020/2025 - Dispensa de Licitação n- 014/2025.

Contratação de Empresa para fornecimento de Link dedicado de Internet, com

fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador

wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, por meio de processo de

Dispensa de Licitação.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta suscitada pela consulente a esta Assessoria Jurídica, através de sua

Presidência, sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da Contratação de

Empresa especializada em Tecnologia de Informação, para cessão de direito de uso

(locação) de software de gerenciamento de dados, controle de dados e serviços técnicos

de sistema web para atender as Leis n- 12.527/2011 e Lei n^ 131/2009 e dá suporte ao

controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA, por meio de processo de Dispensa de Licitação.

Em síntese, eis o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Sobre o assunto, vale ressaltar, inicialmente, que o dever de licitar está

consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil em seu art 37, inciso XXI,

in verbis:

e

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ; 06.779.540/0001-00
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claro que existem as situações em que a administração pública vai se deparar cora

contratos que decorrem de processos de contratação prescindidos de licitação.

Nestes casos, haverá a contratação direta porque a licitação se tornou

inconveniente por motivos diversos como preço, titularidade da contratada, urgência ou

calamidade pública ou ainda, porque a competição é inviável.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Referida

hipótese de contratação encontra respaldo no art 75, II da Lei n^ 14.133/2021, que

prevê:

Art 75. É dispensável a licitação:

(...)

// - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00

(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras:

A contratação por dispensa de licitação, embora legítima, exige o cumprimento

de certos requisitos formais e materiais, sob pena de nulidade.

Nesse sentido, a Lei n- 14.133/2021 determina que: Seja elaborado Termo de

Referência com descrição precisa do objeto fart. 6^. XXIII): Haja justificativa da

necessidade da contratação e da escolha do fornecedor (art. 72. I e 11): Seja realizada

pesquisa de preços de mercado com base no art 23. Sl^. para aferír a vantajosidade:

Exista reserva orçamentária prévia (art 7^. 53^1: O contrato ou instrumento equivalente

seja formalizado por escrito (art. 95): Seia feita a publicação do extrato da contratação

em sítio oficial fart. 72. IIH.

No caso sob exame, verifica-se a regularidade da contratação, pois:

•  O valor global de (R$ 15.000,00) está dentro do limite legal de R$

50.000,00 para contratação direta de serviços;

• A contratação tem objeto específico, delimitado e não continuado, não

caracterizando fracionamento indevido;

•  Há termo de referência e justificativa da escolha do fornecedor

devidamente anexados;

ED, VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00
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•  A empresa contratada apresentou proposta compatível com o valor de

mercado, conforme pesquisa de preços;

•  Consta reserva orçamentária e os documentos legais estão formalmente

encartados nos autos;

• A contratação será formalizada por instrumento escrito, com posterior

publicação.

Acerca do assunto, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU)

corrobora a legalidade da contratação por dispensa de licitação, desde que atendidos os

requisitos legais. Vejamos:

"È possível a dispensa de licitação com base no art 75, II, da Lei n-

14.133/2021, desde que observados os limites de valor, a unidade do

objeto e a justificativa para escolha do fornecedor e do preço." (Acórdão

TCU n-° 1644/2022 - Plenário]

Outrossim, o Decreto Federal n- 12.343, de 30 de dezembro de 2024, atualizou

os valores das modalidades de licitação de que trata o art 75 da Lei 14.133/2021,

alterando o valor do inciso II de até R$ 50.000 {cinqüenta mil reais) para até R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove

centavos).

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo total dos serviços será de R$

15.000,00 (quinze mil reais), ou seja, valor este que se mostra compatível com o limite

previsto no inciso II do artigo 75 da Lei n- 14.133/2021, com as alterações trazidas pelo

Decreto Federal n- 12.343/2024.

Conforme a documentação acostada aos autos do processo administrativo de

dispensa de licitação, nota-se de logo, a presença de uma lista de documentos que

demonstram a habilitação jurídica e regularidade fiscal, bem como, capacidade técnica

da empresa contratada PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA, no exercício da prestação

dos serviços ora contratados.

Houve também, conforme exigência legal, a comprovação pelo Setor Contábil d

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00
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Câmara Municipal de Coelho Neto sobre a existência de dotação orçamentária própria

para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada a previsão de recursos

financeiros suficientes para esta despesa.

Analisando os documentos apresentados, nota-se claramente que a escolha da

Empresa PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA, decorre da sua notória especialização

no ramo, bem como, o exímio desempenho de suas atividades, observando os preços e

as condições compatíveis com as praticadas no ramo da atividade.

Em razão do Exposto, CONCLUI esta Assessoria furídica que a

Contratação de Empresa para fornecimento de Link dedicado de Internet, com

# fornecimento de Equipamentos. Materiais e Serviços, sendo 04 fquatro) roteador

wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full. para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA. se enquadra

na hipótese de Dispensa de Licitação prevista no art 75. II da Lei n^ 14.133/2021.

em consonância com a Constituição Federai.

S.M.l

É o parecer.
Coelho Neto/MA, 27 de março de 2025.

PEDRO AL RE BARRADAS SIVA

Assessor Jurídico
OAB/MA 8.702
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Prezado Senhor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria os autos do Processo

Administrativo n** 020/2025. que tem como objeto a Contratação de empresa para
^fornecimento de Link dedicado de Internet, com fomecimento de Equipamentos,

Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 (cinco) portas,

totalizando IG MB/S Link Dedicado FuU, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Coelho Neto - MA, instruído com todos os documentos pertinentes,
juntamente com a minuta de contrato, e Parecer Jurídico, para análise e emissão de Parecer

técnico da Dispensa de Licitação, nos termos do art. 72, inciso III da Lei Federal n®

14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Coelho Neto (MA), 28 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n« OOÍ/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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O presente Plarw) Anual de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de 1® de janetra de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de
€086*10 NeCt^MA. com as devidas ^istiUcativas.

^ubttqtie-se.

Co^ío He&> 9(AJ. 06 de jan^ de 2325

fUbamar dos Santes Mves Jik^>r
Presidente Câmara Mumc^iai de CoeOto Neix^MA

Publicado por ̂ )SBANE DASH.VA FERREtRA
Có{^ fdent^ador d39€d294^fS69elc4af3Se<!M0c9c€f

PORTAAtA m 022/2025

PORTAiUA N* 022/202S-GAB/PRES Cotiho Neto/MA. 13 de janeiro
de 2025-

"Di^e sobre a nomeação do servídt»- que abaixo indica e dá oulras
providências.'

O PIKSIDEIITt DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Marawào. usando oe suas atribuições tegais e Ge acordo com o ait.
19. íncíso XHI, do Regimento interno.

RBOLVE:

Art. 1*. NOMEAR para o Cargo de CONTROLADC» INTERNO do Poder
Ugislativo Municipal. o(a) Sr(a), MAXIMIOER RURNO DE SOUSA CPF
ns 026.973.143-18, com as atnbiBções inerwtes ao cargo.

Art. 2*. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubficação, com
seus efeitos sendo gerados a partir de dcMS janeiro de doé mil e vinte e
cinco, revogando-se as dspo^ôes em cwitrário.

ecianpra.

Câmara de Vereadores de CMftio Neto-MA. aos Deze dias do mês de
jMiein) do ano de dró mil e vinte e cinco.

pss Riòsrn^ tios Sar^^ A^esRimor
PRESIDENTE

Publicado por ̂ EANf DA SAVA FERREIRA
Código tdffntifkadQr àc9bf2e5c78aa9d7Sla70bel093dS844

PORTARIA H* 023/2025

PORTAIUA m 023/2025-CAB/PRES CoeR» NetolMA. 13 de janeiro
de 2025.

www.uvcm.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025

UNIDADE EMITENTE: CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

020/2025 - ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS,
SENDO 04 ROTEADOR WIRELESS COM 05

PORTAS, TOTALIZANDO 10 MB/S LINK
DEIDCADO FULL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
COELHO NETO/MA. INTERESSADO: DIRETORIA

ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELO CONTROLE
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO-MA: REGULAR.

RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Interna o Processo Administrativo n® 020/2025, interessado:

Diretoria Administrativa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS, SENDO 04 ROTEADOR

WIRELESS COM 05 PORTAS, TOTALIZANDO 1G MB/S LINK DEIDCADO FULL, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 014/2025. para exame dos aspectos técnicos e

formais.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno da Câmara Municipal de Coelho Neto,

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, apresenta a análise e

a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II-ANÁLISE

A análise realizada por esta unidade, visa o controle e verificação da formalização dos

atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção

Formalização.
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il.l' FORMALIZAÇÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir,

com análise realizada por esta Controladoria Interna embasada no art. 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021, Decreto Municipal n° 086/2023 e Portaria Legislativa n° 151/2023-GAB/PRES:

•  Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado sob o número 020/2025 em 04 de fevereiro de 2025;

•  Solicitação de abertura de processo de Dispensa de Licitação feita pela Diretoria

Administrativa, contendo a justificativa para a contratação, a especificação do

objeto e quantidades demandadas em 04 de fevereiro de 2025;

Ato de nomeação da Diretora Administrativa {Portaria n° 001/2025);

Documento de Oficialização da Demanda (DOD) em 03 de fevereiro de 2025;

Termo de Referência em 03 de fevereiro de 2025;

Despacho - Presidência a Diretoria Administrativa em 25 de fevereiro de 2025;

Solicitação de pesquisa de mercado em 07 de março de 2025;

E-mai!s enviados;

Despacho da Diretoria Administrativa para a Presidência em 14 de março de 2025;

E-mails recebidos;

Orçamentos de fornecedores do ramo;

Planilha média orçamentária em 14 de março de 2025;

Despacho à Contabilidade com solicitação de dotação orçamentária em 14 de

março de 2025;

Declaração de Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro em 17

de março de 2025;

Portaria n° 014/2025-GAB/PRES - Nomeação Contador;

Despacho da Contabilidade à Presidência em 17 de março de 2025;

Declaração do Ordenador de Despesas em 18 de março de 2025;

Declaração de adequação orçamentária e financeira em 18 de março de 2025;

Autorização do Termo de Referência em 18 de março de 2025;

Autorização de Dispensa de Licitação em 18 de março de 2025;

Autuação do Processo em 19 de março de 2025;

Despacho do Edital de Dispensa Eletrônica n° 014/2025 à Assessoria Jurídica para

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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análise e emissão de Parecer em 19 de março de 2025;

Parecer Jurídico em 19 de março de 2025;

Portaria de nomeação n° 014/2025-GAB/PRES - Advogado;

Despacho à Comissão de Contratação;

Aviso de Dispensa Eletrônica n° 014/2025/CMCN;

Publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica n° 014/2025/CMCN;

Portaria n° 020/2025 - Comissão de Contratação;

Ata Final - Dispensa Eletrônica n° 014/2025;

Ata de Propostas Readequadas;

Ranking do Processo - Dispensa Eletrônica n° 014/2025;

Vencedores do Processo - Dispensa Eletrônica n° 014/2025;

Termo de adjudicação - Dispensa Eletrônica n° 014/2025;

Termo de homologação - Dispensa Eletrônica n° 014/2025;

Documentação de habilitação e regularidade fiscal/trabalhista da empresa

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA CNPJ 05.646.182/0001-96;

Justificativa de contratação via dispensa de licitação em 27 de março de 2025;

Solicitação de análise e parecer jurídico em 27 de março de 2025;

Parecer Jurídico Conclusivo em 27 de março de 2025;

Portaria de nomeação n° 014/2025-GAB/PRES - Advogado;

Solicitação de análise e emissão de parecer técnico do Controle interno em 28 de

março de 2025;

III-CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, à luz da lei vigente, manifesto pela regularidade processual

da contratação em tela, por dispensa de licitação na forma eletrônica, opinando favoravelmente a

ratificação da presente contratação.

Oriento ainda que seja promovida a atualização das certidões de regularidade

fiscal/trabalhista que estejam vencidas no futuro e eventual ato de celebração de contrato advindo

da contratação em tela e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal, PNCP e TCE/MA.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mall: connarannunicipdcn8@gnnQíLconn
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A Diretoria Administrativa

Sra. Joseane da Silva Ferreira

Prezada Senhora,

Cumprindo as atribuições do Controle Interno desta Câmara Municipal e a solicitação de

vossa senhoria, encaminho o parecer emitido anexado aos presentes autos do processo

administrativo n° 020/2025 para que dê prosseguimento regular aos trâmites.

#

Coelho Neío/MA, 28 de março de 2025.

laxmitfer Rufiíio de Sousa

Controlador Interno
Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

Portaria n" 014/2025/GAB/PRES

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Bronco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E^moll: CQnnaramunic{pc:icn8@qrTK]ilcom



PCNMB
IfOISLATfVO

CÂMARA MUNIOPAL

COELHO NETO

PA N» C.

j

Ao Excelentíssimo

Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/ALA

Para prosseguimento da presente contratação, de acordo com o Parecer da Assessoria Jurídica e
do Parecer técnico da Controladoría desta Câmara.

Coelho Neto (MA), 28 de março de 2025.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria n® 001/2025~GAB/PRES

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/000l-00
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TERMO FINAL

Eu, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR, no uso de minhas atribuições
legais que são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal n°
14.133/2021, considerando as informações, documentos e pareceres conclusivos exarados

pela Assessoria Jurídica e Assessoria de Controle Interno contidos nestes autos, ratifico o

presente processo nos seguintes termos:

a) Processo Administrativo n" 020/2025

b) Dispensa de Licitação n° 014/2025

)  Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet,

com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro) roteador

wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado FulL para atender as

necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA

d) Contratado: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n®
05.646.182/0001-96

e) Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2025.

f) Valor total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

g) Item Orçamentário:

Orgão:01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora; 01.01 - Câmara Municipal

Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Fimcionamento da Câmara Mimicipal

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa Jurídica

^ísse termo se fimdamenta no artigo 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.
Sendo assim, autorizo a assinatura do TERMO DE CONTRATO, após a realização da
DESPESA com a emissão do respectivo EMPENHO.

Coelho Neto (MA), 28 de março de 2025.

José Ribamar

Presidente^ Câmara
Sáhtos Alves Júnior

iStp^ de Coelho Neto/MA

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro | CEP 65.620-0001 CNPJ: 06.779.540/000l-00
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Coelho Neto/Í^IA, convoca a empresa PORTALMAIL
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
05.646.182/0001-96, estabelecida na Avenida Jerusalém, n® 3377, bairro Nova Caxias, na cidade
de Caxias — Maranhão, para assinatura do Contrato decorrente da Dispensa de Licitação n°
014/2025. referente a Contratação de empresa para Fornecimento de Link dedicado de
Internet, com fornecimento de Equipamentos, Materiais e Serviços, sendo 04 (quatro)
teador wireless com 5 (cinco) portas, totalizando IG MB/S Link Dedicado Full, para

Atender as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Coelho Neto (Mi\), 28 de março de 2025.

O

Joseane da ̂ Iva Ferreira

Portaria n"^ 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa

E0. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centa'o I CEP 65.620-000 {CNPJ: 06.779.540/0001-00
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 014/202S

Processo Administrativo n" 020/2025

Dispensa de Licitação n" 014/2025

CON i RATO ADMTMSTR VrnX) N" 020/2025 Df: QL'l"
Cl.i.IlHRAM SI A C\MARA MLMClPAi. DL

COfX.HO NICIO/MA H A f-.MPRI-SA PORTALMAIL

INFORMÁTICA LTDA. NA IXIRMA AB.MXO:

Por este instrumcíiLo particular, A CÂMARA Ml^NICIPAl, DE COEUIO NETO, l-.sfaiio do
Maranhàu. pessoa jurídica de direito piiblico inienii c inscrita no {^.N.P.|- o n'^ 06."'7').54()/0<KH
ÍM), CíMTt sede na Rua Rio Branco, s/n, (.entro, (uielho Nti()/.\ÍA, ( I .P 6S.02iMKKl, neste ato

reprcsetnadt) pelo seu Presideuic Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,

inscrito no (d'!' n" 006.165.')~3 8n. iJora\aiue denominada CONTRATANTE, e a empresa

PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA, pessoa lurídica de direim pnvado. inscrita no CNPj
sob n" 65.646.182/ikh»! 96. estabelecida na Avenida jerusalém, iV 3377, bairro Nova (Caxias, na

cidade tle (.axins - .Maranhão, neste ato representada por seu representante legal Sr. CELSO

JORES SOUSA DOS SANTOS, limsileiro. natural de (!axias, listado do Maranhão, casado,

corn comunhão parcial de bens, n.iscido em 04/03/1965, bancário, inscnto in.) CPI" sob o

numero 242.919.783-91 e |-u)rcador do Registro Cleral (R.G.) n" .596.844, doravante deniM-ninada

CONTRATADA, tem. eiure si, ajustado o presente (JClNTRA TO n° 020/2(l25-DL, decorrente

da Dispensa de I.iciraçào n'^ 014/2025, fonnali/ado nos autos do Processo .\dministrativo n"

020/2025. submetendo-se as cláusulas e condiçtVs abiuxo c aos preceitos instituídos pela I^t

1'ederal lU 14.133/2021, em seu an. ''5, itiaso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. <) objeto çlo presente instrumento ê a (.Oniraiaçâu de pessoa jurídica para Prestação de .sen iç\is de
íornecimenio vle link dedicado de inicrnei, com rorncimenio de equipamento, marerais e senicos sendo

64 (quatro) roteador wireless com 5 potias, tolali/ando K» .MB/S l.ink dedicado fulL para atender .n

nccessidíuics da (.Vimara Municipal de (.oclho Neto .MA, nas condições estabelecidas no l emio de

Referência.

1.2. São anexos a este in>trumenTo e \inculatn esta contratação. imlepenJcmenunte de

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro 1 CEP 65.620-000 I CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moM:
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transcrição;

1.2.1. O IVrmo tlc Rck-rcnciii tjuc cmbnsoii a contratação;
1.2.2. A Autnrixaçào do Conrrataçàf) Direta;

1.2.3. \ Propuista dt) (lofuratmlu;

1.2.4. Í'Aentuais ane.xos dos docunicnt(»s supracitados.

CívUASI:LA SF.GINDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO
2.1. O rccebimcntt» dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no
Termo de Referência, nos lermos do Art. 140 da I^i n° 14.133/2021.

2.2. O i>biejm do presenic contrate» adininistratno devera ;^er entregue mensalmente após o
reccbimentti tia ordem de serviço pela (ÀMitraiada.
2.3. O nàt> cumprimento do disposto lu» item ~.l acarretará a apÜcaçàc» de multa de mora e, a
critério da .\dministraçào, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no an. 162 da í.ei

ii'' 14.133/2Ó21.

2.4. A administração rejeitará fundameniadainente. todo t»u em parte, o objet"» executado em
desacordo com o especificado nt> tenno de referência e na propost;L com fundamento n(» art.
141). § l°.da i.ei I4.133/2ií2í.

2.5. O Contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, rectaistruir ou substituir, a suas
cxpensas, ikí total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias utcis, o objeto do contrato em cjue se
venticarem vícios, ileteitos ou inorrecoes resultantes de sua cxecuçà(» ou de materiais ncLi

empregados, com fundamento no art. 119 da I.ei n" 14.133/2U21.

2.6. O não cumpnmenio do dispisto n<» ucm 7.4 acarretará a aplicaç.ào de multa de mora e, .i
cntcrio da Atlministraçào, a extinção unilateral d<í contrato, com fimdameiuo no an. 162 da I.ci
n° 14.133/202!.

2.7. () objeto contraradtí será rccehid(»:

2.7.1. Provisonamenie, de l<»rma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fisc.ilizacào, com verificaçàí» posterior da confr»rmi<.lade do material ou serviço com as exigências
contratuais, com fund.imeiirn m» art. 140, inciso II, alínea ''a", d.a Lei lU 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, cm até V) {tnnta) dias, por servidor ou comissão designada pela
auloridatic competenti', metliante termo iletalhado tjue comprove o atendimento das exigências
contratuius, com fundamento no :m. 140, inciso I], alínea "b", c § .3° da í.ei n® 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designaiio para o acompanhamento dt» objeto, fará o recebimento
limitando-se a veriticar a sua conlormidadc com o discrimitiado na nota fiscal, no termo de
referência e na proposta da empresa v encedora, fazentlci constar no canhoto e no verso da nota n
data da entrega e, se tor o caso. as irregularidades observadas.
2.9. .\ssim, fr>i devidamente csjvecificadt» os critetins de mediçà<». conlonnc deiemiiiia o art. 6^
inciso XXIII, .\LÍM:A DA U-I n'' 14.133/2021.

ÍD. vereador FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro ! CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/000I-00

E-nxiR: cofTK3famuniciDcfernfi<RKyTX3ii.CQrn
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. tndc-paulcmL'mi.iUc dn a (iontr-.iLulii gnniníini " do scnico CNccuiadt\

pelo pra/o do \iilidadc.

CLACSULA Ql ARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. l^cla iKiinsíçào do objeto do j>reNeiue in^iruincnto vie c<Murai(>, a (.ON l IU\ 1 A\ i 1% pa^aráà
íd )N 1 RA 1 \n \. o \ alor j;l(»bal tle RS 15.(MM),00 (Quinze mil reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QCANT.

Prosweào df

svmcos df

fi»mccui>cnto dc

link üc-dicad< > dc

iiiií-riKt. omi

tomecimtrir'• dc

ociinpamcnto.

matcnai> c Ncm»,c>s

sendo 04

rorcador wirelcss

com 5 portas,
totali/aíido Ki

MB Sl.ink

dedicado fuli.

mc9

VLR UNIT VLR TOTAL

R$ 1.500,00 RS 15.000,00

4.2. () pagamento será rcali/adtí peli^ setor competente da (aim.ira Municipal de Oiciho \eto -
MA, no prazo dc até 30 (trtnraj dias após a solicitação pela c<>niraíada, acompanhada da nota
tiscal e dos document«)S de regulandade tiscai. desde ̂ uc respeitada a ordem críMioKSgica para
cada tonre diterendada dc recursos, com hindameiui» no art. 141. caput, da Lei 14.133/2021.
4.3. O é>rgã(» disponibilizará, mensalmente, cm seção es|x'citica de acesso .i inlx>nn.içào em seu
sítio na internet, .1 ordem cronoléjgica dc seus p.agamciitos, com fundamento no an. 141, ̂ 3°, da

Uin° 14.133/2021.

4.4. .\ nota fiscal de\erá especibcar de fonna detalhada o objeto adquimio.
4.5. \ nota fiscal t^iie apresentar erre» será devolvida para correção e reapresentacào.
oportunidade em tjue será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.
4.6. O pagamentf» apenas será eletuado ap<'»s .i esfiecificaçào liquidação da despesa, ctuiíomie
previsto no art. 63 da Lei n"' 4.320/ |%4, que terá por ba.se o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.

4.7. O pai^mento apetias será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas
c«nKliç(»es de habilitação exigidas no temio de referencia. coni fundamento no art. 02, inciso
W Lda l.ci n^ M.133/2021.

4.8. pagamento, será efetuada a retenção mbutána prevista na legislação aplicável.

ED. VEREADOR FRANCtSCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n^ - Bairro Centro | CSP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maB: cqmofarnuniapcÉ:t^8ip9mcHí.conn
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4.9. Ni)s casos de cvciiuiais atrasos tlc pajiairiciHo. tksdc sjiK a C!(niiraiaJa não tenha ct»ncoTTÍdo,

df alguma fí>rma, para tanto, fica convencionado tjijc a i.i\a dc compensação financeira de\^da

|X'la (!ontratante. entre a data do vencimento e í» efetivo .adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte formula:

líM ̂  1 x \ v\ P. senJ..:

l 'Al = I'ncargos mornT« »nos;

\ = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; \'!* =

\"alur daparccla a ser paga.

I = ÍTulice <le compensarà<i financeira - assim apuratlo:

9

I = (TX) I = (6 / I00> I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. .\ssim, loi ilevidamente especificada) os critérios dc pagamento. c«mfomic determina o art.

6", inaso XXm. alínea "g". da Ix-i n'^ 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. \s dcspe.sa.s decorrentes da presente contratação correrão à coma de recursos esf>ecíficos

consignados no (Ircamenco da (!ãmara Municipal de í/oelho \etí»/M,\.

5.2. .\ contratação serã atendida pela segiuntc dotação:

I. (^rgtío: 01 - ( /trnant Municipal
II. l mdade (lestora: 01.01 -(/ãmarn Municipal
III. iVojeto/ \tividade: 20lU - Manutenção \\ l undonamenio Da Câmara .Municipal
IV. ( lassitlcaçào !'.con<">mtca: 3.3.90.30.(.K) — Outros ServiC'>s De l ercciro Pessoa jurídica

V. fonte de Recurs«>s: ()rçamenio (íeral tia (dmara

5.3. Cm caso de prorrog.iç.ào contratual ou alteração/inclusão dt»s re.spectivos créiiitos

orçamentários e/otj tinanceiros. as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por
coítra dos rt-curso.s específicos consignatios no orçamento vigente, devidamente classificadas cm

lennu dc aditamento de conunt" l

CLAI'SULA sexta - REAJUSTE
6.1. A contratada fer.á direiio ao reajustainento. desde tjuc decorridos 12 (do/c) meses da data

base vinculada ã data tio orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, c/c an. 92.
inciso da I.ei iC' 14.133/2112!.

6.2. O reajustamcnlo será calculado airavés da seguinte fonmila:

6.2.1. () índice tle reajuste será o índice de Preços ao consumidor \mplt> - iPCA, institiiítlo pelo
I K( il- /Instituto Brasileiro de (ícografia e i .statística).

6.2.2. A data base atioíatla .ser.i a dati 'M (um) ano postenor ao início da vi^^-ncia contratual.

6.2.3. Para o cálculo tio reajusi.imento será ulili/.ada a segtunte fonimla:

i..- ■\{-\ N L I mde:

Io

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro ! CEP 65 620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-mate ÇQtI}QKS.T2UüieJÍ^^
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R — \ a!t>r rcaiiisramcíuo calculado;

- \'alor contrarual do objcio a ser reajustados;

I -- índice (1P(." \), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas tjue ultrapassem o j"íerit)do mencionado e

cas<í o adimplemeiiio da obrijíiiçno das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da

(Contratada.

6.4. \o caso de atraso ihi n;"u) divul_i;acào do índice de reajuslamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada |x:l(> índice anual vigente, lit^uidando a diíerença

correspondente tào logo seja Jis ulgada o índice deíimrivo.

6.5. fCas<» I) índice estabelecido para rcnjustamento venha a ser extinto ou de t|ua!i|ucr torma náo

possa mais ser utili/ad<», será ad<»tado cm substiiiiiçào, mediante atUiamenio do cnitraiu, o ljuc

vier a ser determinado pela legislação então em \igor.

6.6. \a ausência dc pre\isào legai c|uanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice

oticial, para reajusramcnto do preço do valor remanescente.

CLÂUSCIJV SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. l.ste contra!" » adminismmv»» terá vigência de até 31 de dezembro dc 2025, conforme Icnno

de Referência e tletennina Lei 14.1.3.3'2021.

7.2. (.aso o objeto do contrato administrativ".» não seja exaurido até o final dc sua vigência a

mesma será auiomaiicaniente prorro^da, desde que liaja disponibilidade dc cré«.liros
orçamentãnos, conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da Lei n° 14.1.33/2U2L

7.3. O contraio poderá ser alterado unilateralmente pela .Vdminisiraçào. confonne dispi3e o art.

124.masoLda Uá 14.153/2021:

7.3.1. (.,)uando houver modificação do proicfo ou das cspecificacêns, para melhiír adequação
técnica a seus objetivos:

7.3.2. (.liiando tor necessária a modificação do valor contrarual em decorrência de acréscimo ou

dirruniução quantiraü\ a de seu obieto, ni»s limites pemoiados {xn* esta Lei;
7.4. () ciintrato poderá ser alrerad>» por acasi» entre as partes, conforme dispòe o art. 121. inciso

ILda I.ci 14.133/2021:

7.4.1. (,)uando conveniente a subsrituiçãti da garantia de c.xecução:

7.4.2. (.^oando necessária a modificação do regime de execução da obra ou lio serviço, bem como

modo de forncamenK' cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. (guando necessana a modificação da tonna de pagamento por imposição de nrcunstáncias
su|K'r\ enierites. mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do j^againento en
relação ao cronograma financeiro ti\:ulf» sem a correspontlente contra[)resiação de fornecimento
de bois ou execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato em cast» de for
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maior, caso tomuro ou tato do principc «»u cm dccotrcncta di- fato^ imprc\isí\eis ou prcvisncis

de conset]iK'nci.i mcalcuJávcis, Ljuc invi.ibili/cm a c\tcucà«> tk) contraio tal como pactuado.
rcs|H-itada, em i.juak|uer case», a repartição t»b|erl\a de nsco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações umlateraís a que se relere o item subirem ""..vi", o contratado serã
obriiíado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésciimis «»u supresstVs de ale 2S®u

(smte e cinco por cent<») do valor inicial atualizado ilo c<nirrato. não sendo possivel a
transtiguraçào do objeto, ctínfomu- disp<"»c o art. 124 c 'c art. !2.S da Ixa n'' 14.13.^^ 2t'2l.

7.6. Nas a)ieraçí"u.s contratuais jiara supressão, se o contratado já htmver adtjuindo os materiais e
os ci4«>cad<»s no h>cai dos trabalhos, estes deverão ser pa^os pela \timinisi.ração pelos custos de

amiisiçàtj regularmente comprovados c monetanamenle rea|ustad4)s. pi^lendo caber indenização
p<»r outros dan<»s eventualmente decorrentes da supressão, desde que regulamieníe

comprovatlos, conforme dispõe o an. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. ('aso haja alteração uiulateral dí) contrato c|ue aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administração deverá restabelecer, im mesmo lenno aditivo, o et|uilíbno
econômicí •-tmancem i imcial, confonne disp<3e o an. 130 da 1 x x n'" 14.1.33/2021.
7.8. Lvcnruai pedido de restalKlecimenro do evjuilíbno ecínuãmico-financeiro deverá ser
toniiulíulo tlurante a vigência d«) contrato e antes tle eventual prorrogação, conforme dispõe o
art. 131, parágraíõ único, dn Lei n ' 14.133. 2o2L

CLÁI SI I^X OU AVA - DIREITOS K RHSPONSABIIJDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTL alem das obrifravoes previstas no AVISO c no Tenno de

rcfcrcílçia;

8.1.1. Nomear (lestor e 1 iscais "i cênicos, \dminist.raiivo e Retjuisuame do contraio para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) (a»niraTo(s};

8.1.2. \ ctar o emprego de ̂ uakiuer prtKluto que considerar incompatível com a> especOÍcaçt>cs
apresentadas na proposta ila (.(.)N 1 RA r.\DA, pana execução dos serviços, que pos.sa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus Ivens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usiiári<is;
8.1.3. A (.omrarante ilcvrni ter reserx iuki o diretti i de não mais utilizar os serviçi»s da (ã >ntrat.ida
caso a mesma não cumpra o estabelecidí) no (!onrrato. aplicando ao infrat<»r as |Tenahtlades

previstas na Ia.-i n" 14.133/2021;

8.1.4. intervir ou internjmper a execução dos serviços, nos cas4»s e condiçiVs prt'vistos na Lei
14.133/2021;

8.1.5. I .feniar o pagamenu» a ( onrrar.ida de ac(»rdo com as disp«>stções dt) (Contrato;
8.1.6. Denunciar a.s intraç/x-s cometidas {x-la fámiratnda e aplicardhe às penalidades cabíveis n<»s
lennos da Lei n" 1 1.133/2021;

8.1.7. MíH-iific.ir ou rescindir unilateralmenie n Contrato nos ca.sos previstos na !.ei n"
M. 133/2021.

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem tle serviÇf) de acordo com os critérios estabcleciiios no i'er*no
ik- referência;

8.1.9. Kc c elier i is serv iç{ )S executatli «s pela (.(3N 1 R \ l AD \, ijue estejam em ct «nií innidaile c< tma
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Rua Rio Brat^co, s/n" - Bairro Centro I CEP 65.620-000 | CNPJ: 06.779.540/0001-00

E-maít egmçKmyojQo^nâSigiKtom



d

POOCR
uemATivo

CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO

PA N

propoíila acciia, c<)nt»>rmc iiijipcçõcs .i serem ilevemio assinar an final i> Tf-RMO Dü
ri:(:i:bim['N'í"() ni:i íM ri\ (í;

8.1.10. Solicitar a subsritui(;ào imcJiata «.Ic scrMços cjuc iul^ar insuficientes, inadetjuatlos <tu

preiudiciai.s;

8.1.11. Recusar com a devida justificati\a tjuaUjucr scrsivo e\ecutadt» fora das especiticaç(>es

cousiames na proposta da < X )N'1'RA TADA;

8.1.12. \ssumir a responsabilalade pelos prejuízos eventualmente causados à (A )N I R \'l \DA,
decorrentes do mau uso ou operação inipmpna. a partir d« ► ato da recepção do ser\ ico execulad< >de
tonna inailetjuada;
8.1.13. I.kjuídar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela (X)NTRA'I"\DA
dentro dí)s pra/os preesiabelecidos em í.onirato;
8.1.14. (iomunicar à (i()\TRAr\n\ todas e quais*.juer ocorrências relacionadas com o
hirnecimenro dos serviços.
8.1.15. Promover o ac(»mpaiihamentr) e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
cjuanntativos e t|uaíihcativí>s, anotandt» em registro próprio as falhas detectadas e c(»muntcando
p« tr escrito à (X )\ I R.V 1 AD.V, as ocf»rrências de imperfciç<')es, falhas ou irregularidades,fixandíi-
lhe prazo para corngir defeitos <íu irregularidades constatadas no fornecimento dos setA-icos.

Caberá à CONTRATADA^ Klém das ftbrígav^cs previstas no cfímratQ c no Tcmi9 dc
referência:

8.2.1. lixecutar os scfMços, objeto do contrato, em coiifonnidade c<.»m o lermo de referência, e
de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcnçào, sob as penas da
l.ei if l4.!33/2(Ci;

8.2.2. Assumir em caráter exclusn o. toda c tj|u:il4.juer responsabilidade de narureza civil,trabalhista
previdenciária, c<»mcrcial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, tjuanto a<» pessoal
eventualmente contratado para a entrega dos semços objeto do contrato;
8.2.3. 1 Xnilir a Nota i iscai de l ornecimcnto dos .^cniços í.a/eiido discriminar no seu ciíqio a
dedução df»s impostos exigidos pela < ionrratante, e o lote e numero de processo de contratação.
8.2.4. l Aecurar os serviç(ís conforme especificações definidas no Icmio de referência, uào
podendo nunca ser infen<»r a esta;
8.2.5. Manier capacidade mínima de exeeucào para atetuler as ilemamlas Cf>mraiadas;
8.2.6. Prestar tod(<s os csclareciineutos i.|ue lhe torein solicitados pelo contratante, relaci(fnadí)s
com as especificações dos ser\'icos;
8.2.7. {'.xecular, nos locais deiennmados pelo CiON ! RA T na(s) ()rdem(ns) dc Scrviços.os
serviços (»bjero da presente conrraraçà<», às suas expensas, dentro d«» prazo de exeeucào
estabelecid<);

8.2.8. (.omumcar à (X)N IRA l AN IT., por escrito, tjuakjuer anormalidade de caráter urgente etr
relação aos semços vjue h »rem objetos do<..ontratoe prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, fonnalmente, preposto .ipm a representá-la junto à ( X )\ ! RA TANTI i, tjue deverá
tespondi T jiila hei execuç.io tio ( ámirato;
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8.2.10. XiLTitlcr pn>tn.uncnu- vjiuiifii.jiicr f)ncniy<;nc^ c cxigcncia^ d<ís l iscais dos (j»iuíuos c/ou

dos (icstorcs dos (^minufis iticrcntcs à execução do tíb|cto contratual;

8.2.11. Reparar tjuiustjucr daims dirciamcnre causadas á (lON lllA TAN 11 ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes iei^iis, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação cimtratual, n.io excluindo ou reduzindo essa rcsj>onsahilit!ade da fiscali/açào «>11

o ae<jnipanhainem( > da execução do objeto pela ( X "iN TRA l AN l Ií.

8.2.11.1. \purado o dano e caraeteri/ada sua autoria por cjuakjuer empregado da

(,"()N'rRAi'AI)A, esta pagará à (.()N IKATAN TI; o valor correspondente, mediante o

pagamento de DíJCiniieiiti» de Arrecadação Municipal - 1)\M, a ser emiíitüi jxio Ciesior do

C.onrrato no valor correspondente dano, acresad»» das demais penalidades constantes do

instrumento consocatêmo e do çi nitrato.

8.2.12. Rropiciar loiios os meios e tacilidades nccess.írias á fiscalização da execução do ob|ctopcla

{A )NTRA l AN 11., cii)o representante terá fioderes para sustar o fornecimento díis serxnços,

total ou parcialmente, a qualcjuer tempo, sempre e^uc considerar a medida ntxessária.e recusar os

matenais empregados que lulgar inatlequados;

8.2.13. Manter, durante tt»da a execução do (.ontrato, em compatibilidade com as obng;içòes por
ele assumidas, totlas as condicfHs de habilitação c cjualificaçào exigitias na licitação;

8.2.14. l .mitir fatura no valor pactuado e nas condiçiVs do Contrato, apresentando à
<.'()\ TR A l AN 11 ̂ para pagamento;

8.2.15. .'substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro tl(» prazo estabelecido no l emit» de

reterêiicia. sem ônus para a (.1 )N1 RA rAN TI '.;

8.2.16. Substituir os serviços L|ite apresentarem liühas. sem ônus para a CON FRA l AN I1A no
praz<) de dcmai.^^ condiçõe.s previstas no Termi» de rcferênaa,

8.2.17. Apresentar os empregados vlev idanu-ntc uiuformizados e iilenoficailos jvor meio de
cracha, alem de provê-los com o^ Ccjuipamentos de Pnneçào Individiul - CPI. tjuandu for o
cas( K

8.2.18. l-.xccuiar, n<»s licais determinados pel<» (A >N 1 RA FAN Il-l na (Irdem de Serviço, objen>da
presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas ã l .xecuíar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso Je rrí>ca, se houver.

8.2.20. ()s Serviços deverão ser de excelente tjualidade, semio aplicikbis tt»das as normas e
exigêmcias do í.odigí» de Detes.i do (Consumidor.

8.2.21. \ contratada i stará obrigaiia a atender a todos os pedid«>s efetuados durante a vngênciado
contrato, ainda Ljue o lomecimento i,lt)s serviços Llecorrente esieja previsto para ocorrer aposí»
lémiino de sua vigência.

8.2.22. 1 ornar loda.s as providências neeessánas pani o fiel aimpriment»» das disposiçcVs conndas
no lermo de relerencia c no(s) respectivo(s) c<niirato(s). inclusive sjuanto at.» compromisso dc
tornecimeiuo dos servic>s do> tjuauiiiaiivos contratados;

8.2.23. Proceder com o Kackup (copia) tle lodo o conteiulo produziilo ilnranie a prestação d«
serviços e execução dc» contrato, devendo ser entregue no (1 )N FRA l A\ 11 Havend
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ncccsskiadc clc i\'si.iurncã< > dc tlndos, tíil solicnacàc» deverá ser tciia piíf c>critn c t)

(X )\ I RA r.\D() icni aic 24 libras para compkiar o rcsfalxlccinicntc do t|ue necessário
restaurar.

a

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administr.ituas ̂ erac aplic.idas eiii eonlõrnudiidc ei »ni «j disposto nos iirts. 15.t a
lí)3 tia 1á'i 11 14.13.3/2õ21, reterentc s ao capitulo "I - l^a^ intrações e Sanções \dministrativas".

9.2. O Cfmrrara«.lo poilerâ ser peiiaü/ado pelas sc^íuintcs iiilraçtáes adnumstxan\as, conrontic

detennina o arl. 155 da I a-í 14.133/2021:

9.2.1. Dar causa à iiiexecuçào pardal do contrauc

9.2.2. Dar c.uisa à ifiexecuçào parcial do contrato tjuc cause grave dano .i .Xdininistraçàtc ao
tiincionamento dos ser\iços públicos ou a<» interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa à incNccução total tio contrato;

9.2.4. l^cixar de entregar a documentação exigida para o certame:

9.2.5. \ào manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\enienie de\idamcnte
iuslihcadt»;

9.2.6. Não celebrar o coiuratt» «m não entregar a docuiTient.ação exigida para a contratação,
quando convocado ileniro tio pra/o de validaile tle sua proposta;

9.2.7. Mnscjar o reiardameiiio da execuçãt» ou da entrega do objeto da licitacào sem motivo
justiticado;

9.2.8. Apresentar tleclaraçào ou dociunentaçào talsa exigida para o certame ou prestar ilcclaracào
lal.sa durante a liciiaçàf) ou a execução do contrato;

9.2.9. I raudar a licitação ou praticar ato rraudulcnto na execução do contrato;

9.2.10. (.omponar-se de modo inidõnco ou cometer fraude de qailquer nafurexa;
9.2.11. Prancar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n"!2.84<), dc 1/ tle agtisto de 2(113.
9.3. Podcràti ser aplic.adas ao contrato as seguintes sançeVs. confomie derennina o art. 156 d.i Lei
n" 14.133/2021:

9.3.1. Atlveríênaa;

9.3.2. Multa,

9.3.3. impedimento de licitar c contratar;

9.3.4. Declaração de inidoncidadc para licitar nu contratar.

9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese tia infração inencionatla no
item 9.2, suhiiem "•9.2.1". tjuanilo não se justificar a imposição de pcnalidatle mais grave,
conforme detenniiia o an. 156, § 2", tia lx'i tf 14.133/2021.
9.6. A sançao de multa será aplicada por qualquer das infraçr»es mencionadas no item 9.2 e. a
critério da administração, não pixJerã ser inferior a 0,5".. (anco tlêcimos [>or cento) nem supcnor
A 30"(> (tnnta p<»r cento) do valor do contrato, conforme determina o an. 1.56. ? .3'^, da (^ei n'
14.133/2021.

9.7. .\ sanção tle impedimento tle licitar e C(»ntr;uar será aplicada nas hip<'»ieses das uifracA
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menat>nad;is ni) lum 9.2, suliticns "9.2.2", "9.2..V", "9.2.4", "9.2.fi", "9.2.{)" e "9.2.7", da l..ci

14.!.3.>/2021, (.juando não sc jiisiificar a imposição de penalidade mais grave . c impeeíirá «»

res}x>asávtl de licitar t>u contratar no âmbito da Adnaifusrraçào Pública direta e indireta di> ente
federativo que tiver aplicad<j a sanção, pelo pra/o máximo de 3 (três) anos, conforme detenruna o

an. 136. 4^ da Lci n" 14.133/2(121.

9.8. A sanção de declaração tle inidí»ncid;ule para liciuir ou contratar será aplicada nas infraç<3es

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidaile mais grave, c nas infrações

mencionadas no irem 9.2, subitens "^í.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.1<f' e "9,2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar ni) âmbito da \dministraçào Pública direta ou indireta de

todos os emes federativos, pelo pra/o mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (.«eis (anos),

confomic dea-nnina o art. 156, 5", da l.ci n"' 14.133/2U21.

9.9. \s sançcVs de advenéncia, impcdimcntc» de licitar e contratar e declaração vle inidoneidadc

para licitar ou contratar poderão ser aplicada.s cnnuilativamenie ct>m a de multa, conforme

detenruna o art. 156. (; da Lei n" 14.133/2021.

9.10. .8e a multa aplicada e as indenizactrcs cabíveis forem supenores ao valor de pagamento

e\entualmenic de\ido pela Administração ao ctmrratatlo, além da persa tlesse \alor, a diferença
,scrá desconiaila a garatuia prestada oii será cobrada judicialincmc, conforme determina o an. 156,

§8°,daLci 14.133/2021.
9.11. .\ aplicação das sanções prcvi.stas no caput deste artigo não exclui, em hiptitese alguma, a
obngaçào de reparação integral do dano causado à ,\dministraçàí) Pública, confomie detennina o

an. 156, ̂  9= da Lei n^ 14.Í.L3/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa;

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado n<» pra/o de 15

(qiun/e) dias úteis, contado da data de sua innmaçào, conforme detennina o art. IS"'' da 1a*í n®

14.133/2021.

9.12.2. \a aplicação da pena de impedimento de liarar e contratar e declaração de inidoneidadc
para liarar ou contratar será instaurado pr<»cessf> de responsabili/ação, a ser cojulu/ido por
comissãíi Composta de 2 (dois) ou mais seixadores estáveis, que avaliara fattw t circunstâncias
conhecidos e intimará o Hciranrc ou o contratado para, no pra/o Je 15 (quin/c) dias úteis,
ciMiiailo da dara de inrimaçào, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda
produ/ir, Címtonne delenTÚna o an. 1 58 ila i .ei n''' 14.133/2921.

CI^USULA DÉCIMA - DA HSCAUZAÇÃO
10.1. \ execução do contrato ileverã ser acompanliada e tiscaii/aila por 1 pim) <ju mais tiscais do
contrato, representantes da \dminisiracào especialmente designados, ou pelos rcspecnvos
subscituios, pcnnitidii a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com infonnacocs
]>ertinenres a essa atribuição, çoníVirme deienriina o an. 1 P da Lei n'^ 14.133/2(121.

10.2. (1 fiscal do contrato anotará em registro proprio rodas as (K^orrências relacioiiadiís
execução do coniratt>, derenninantii> o que t«)r necessário para a regularização das fitltas ou dc
deteitíís ob'<er\ados. coiifonne determina o art. ! 1'. ? da Lei ii'-' 14.133/2021.
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10.3. () hscal iln comraii) intormnrâ a m us su|x nnrt's, cm rcinpt) hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que ilcmnndar decisà<.) ou prtnádència que ultrapasse sua com[>etència,
coníomie determina o art. 11", ; 2", da Lei iL M.133/2021.

10.4. n contratado será resptmsávcí pelos danos causados direlamcnic ã Administração ou a

terceircíS em razão da execução ilo contrato, e não excluirá nem redu/irá essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanh.imcnto pelo contratante, confonne detennina (> art. 120 da l.ei n°

M.133/2021.

C1^\ITSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente insimtnenio de CHUrato dar-se-á de acordo com os artigos 1 3", 1.3H

e 1.39 da Lei l ederal iL . 1-í.! .3.3/21121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÂVEL
12.1. O presente Instrumento e regid<) pelas disposições expressas na í.cl n" 14.13.3, dc U de abnl

de 2021, pelos preceitos de direito púbiici», lhe aplicandií supleiivamente os princípios da teoria
genü dos contratos e as disposições de direito pnvado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos timissos serão resolvidos n luz da l.ci n" 14.133/2021, e dos princif^ios gerais de
direit(».

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. 1 m contonnidade com a I.n ri" 14.133/2021, a publicaç.ào resumid.n deste instrumeruo dc
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oticial.

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. 1'ica eleito o Loro da ( oimrca de í.oelho Neto - MA. para dinmir quaisquer dúvndas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qiLalquer outro, por mais privilegiado
cjiie seja.

1-., por estarem de acordo com as di.spnsiçfH?s contidas na preste ata. as partes assinam o
presente instrumento, vjue loi impresso cm 0.3 (irès) vias de igual teor. na presença de duas
testemunhas para que surtam seus leg;iis e juridicivs efeitos.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rk) Branco, s/n" - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-maR:
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ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 ICNPJ: 06.779.540/0001-00

E-moK:
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CÂMARA MÜNfCiPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO POR VOCÊ!

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO m 020/2025 DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NT 020/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 014/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviços de fornecimento de link dedicado de
internet, com fomcimento de ecjuipamento, materais e serviços sendo 04 (quatro) roteador wíreless com 5
portas, totalizando IG MB/S Lmk dedicado fiill, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE COLEHO NETO - MA

CNPJ: 06.779.540/OOOLOO

CONTRATADO: PORTALMAIL INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 05.646.182/0001-96

VALORGLOBAL: R$ 15.000,00 (Qumze Mil reais)

VIGÊNCIA: 31de dezembro de 2025 e determina Lei n° 14.133/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI N."» 14.133/21.

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.

FISCAL DE CONTRATO: Natalia Pereira da Sih^

CPF: 601.526.823-92

Coelho r^o - m\ 28 de março de 2025.

CÀMA^ MUNICIP)^ DE COELHO NETO
Jos^ibamar dos tantos Alves Júnior

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rpo Branco, s/n» - Bairro Centro | CEP 65.620-000 I CNPJ; 06.779.540/0001-00

E-molt CQmQramuninipnlnnSiaXimnilmm
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DAS CAMARAS MUNICIPAIS

São LUÍS, TERçA * 08 DE ABRIL DE 2025 * VOL. 5, N® 723/2025
ISSN 2764-6823 -

14.133/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75. INCISO II. DA LEI N.e 14.133/21.
FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.
FISCAL DE CONTRATO: Natalia Pereira da Silva
CPF: 601.526.823-92

Coelho Neto - MA, 28 de março de 2025.

Portaria no 005/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO
José Ribamar dos Santos Alves júnior

Publicado por.JOSEANE DA SILVA FERREIRA
Código identificador: a0174cd9036aee22c3õa28aal51fI2ct)

CAMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N® 0704.3/2025, PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA. pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n^, Centro. Coroatá - Maranhão, inscrita
i^iNPj sob o ns 05.646.054/0001-42, e a empresa F S
eWreeNDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, situada a Travessa Gomes de
Sousa, n» 42 - Centro - Coroatá-MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n»
37.032.381/0001-09, celebram contrato com o OBJETO: Prestação de
Serviço de manutenção preventiva, corretiva em equipamentos de
informática, com recarga de tonner, para atender as demandas da
Câmara Municipal de Coroatá-MA, conforme especificações contidas no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 040/2025 e DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 008/2025.. BASE LEGAL: Lei Federal ns 14.133/2021, VALOR

GLOBAL: R$ 28.480,00 (Vinte e Oito Mil. Quatrocentos e Oitenta Reais).
VIGÊNCIA: de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2027. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 01 - Poder Legislativo: 01.01 • Câmara Municipal de
Coroatá; 01.031.0000.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal - 3.3.90.39.00 -Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica,
SIGNATÁRIO: Senhora Maria dos Milagres Santos de Sousa, inscrito CPF
***.404.***-15, pela CONTRATADA, o Senhor Alexandre César Trovão,
portador do CPF n" ***.898. ***-34, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Coroatá - MA. 07 de abril de 2025 Paulo Henrique da Silva -
Agente de Contratação - Portaria n" 005/2025,

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: 71163432b26cf9bdf2930ceea8c93d63

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO 00 CONTRATO N» 0704/2025, PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA. pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no. Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita
no CNPJ sob o n® 05.646.054/0001-42, e a empresa JOSÉ DA SILVA
ANDRADE-GENERO ALIMÊNTÍCOS EPP, situada a Rua São Francisco, n®
1570 - Bairro Areai - Coroatá-MA. inscrita no CNPJ/MF sob o r?®
11.520.164/0001-66, celebram contrato com o OBJETO: fornecimento
de Material de Limpeza. Higienização para atender as demandas da
Câmara Municipal de Coroatá-MA . conforme especificações contidas
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 077/2025 e DISPENSA DE LICITAÇÃO

N® 011/2025.. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021, VALOR
GLOBAL: R$ 48.038.00 (Quarenta e Oito Mil, Trinta e Oito Reais),
VIGÊNCIA: de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2027. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 01 - Poder Legislativo; 01.01 - Câmara Municipal de
Coroatá; 01.031.0000.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal - 3.3.90.30.00 -Materiais de Consumo. SIGNATÁRIO:
Senhor José da Silva Andrade, inscrito CPF ***.667.***-49, pela
CONTRATADA, o Senhor Alexandre César Trovão, portador do CPF n"
***.898. ***-34. pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA.
07 de abnl de 2025 Paulo Henrique da Silva - Agente de Contratação -

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: 05134d222574beaa9ce805f87a00Mee

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N® 0704.2/2025, PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n®. Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita
no CNPJ sob o n® 05.646.054/0001-42, e a empresa JOSÉ DA SILVA
ANDRADE-GENERO ALIMÊNTÍCOS EPP. situada a Rua São Francisco, n®
1570 - Bairro Areai - Coroatá-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
11.520.164/0001-66. celebram contrato com o OBJETO: fornecimento
de material de expediente para atender as demandas da Câmara
Municipal de Coroatá-MA . conforme especificações contidas no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 088/2025 e DISPENSA DE LICITAÇÃO

N» 012/2025., BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021. VALOR
GLOBAL; R$ 57.135.00 (Cinqüenta e Sete MU. Cento e Trinta e Cinco
Reais), VIGÊNCIA; de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de 2027.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - Poder Legislativo; 01.01 - Câmara

Municipal de Coroatá; 01.031.0000.2001.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal - 3.3.90.30.00 -Materiais de
Consumo, SIGNATÁRIO: Senhor José da Silva Andrade, Inscrito CPF
***.667.***-49, pela CONTRATADA, o Senhor Alexandre César Trovão,
portador do CPF n' ***.898. ***-34, pela CONTRATANTE. FORO;
Comarca de Coroatá - MA. 07 de abril de 2025 Paulo Henrique da Silva -
Agente de Contratação - Portaria n® 005/2025.

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: ea6f7387664b33d26050d981700a99aa

EXTRATO DÊ CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N» 0704.1/2025, PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA. pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n®. Centro. Coroatá - Maranhão, inscrita
no CNPJ sob o n® 05.646.054/0001-42. e a empresa JOSÉ DA SILVA
ANDRADE-GENERO ALIMÊNTÍCOS EPP. situada a Rua São Francisco, n®
1570 - Bairro Areai - Coroatá-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
11.520.164/0001-66. celebram contrato com o OBJETO: fornecimento
de gênero alimentícia não perecível para atender as demandas da
Câmara Municipal de Coroatá-MA . conforme especificações contidas
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 078/2025 e DISPENSA DE LICITAÇÃO

N® 013/2025., BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021. VALOR
GLOBAL: R$ 34.308,50 (Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Oito Reais
Cinqüenta Centavos). VIGÊNCIA; de 07 de abril de 2025 a 06 de abril de
2027. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 - Poder Legislativo; 01.01 -
Câmara Municipal de Coroatá; 01.031.0000.2001.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal - 3.3.90.30.00 -Materiais de
Consumo, SIGNATÁRIO: Senhor José da Silva Andrade, inscrito CPF
***.667.***-49, pela CONTRATADA, o Senhor Alexandre César Trovão,
portador do CPF n» ***.898. ***-34, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Coroatá - MA. 07 de abril de 2025 Paulo Henrique da Silva -
Agente de Contratação - Portaria n® 005/2025.

Publicado por: PAULO HENRIQUE DA SILVA
Código identificador: f4cb3ni2elc5016ee4ebebaaeed4d66

PORTARIA/GP/CMC N® 088/2025

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ. ESTADO DO
MARANHÃO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS* E EM PLENO
exercício DE SEU CARGO. EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

L: ..LrALMeNT£
www.uvcm.com.br



CÂíAAÍiA MUNICIPAL DE

COOHOieTO
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I PA M«_Cl
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**DispÕe sobre a nomeação do servidor que abaixo

indica e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
l^[^aranhão, usando de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII,

do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. IO. DESIGNAR a Senhora NATÂUA F€REIRA DA SILVA, CPF rO
601.525.823-92, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATOS, do Poder
Legistativo Municipal

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra.

^pâmara de Vereadora de Coelho Neto-MA, aos vinte e quatro di^ do mês de janeiro
^do ano de dois mil e vinte e cinco.

PORTARIA NO 026/2025-GAB/PRES Coelho Neto/MA, 24 de janeiro de 2025.

JOSe k^AMAR TOS s^ros
PRESIDENTE Í(A CÂMARA

ALVES JÚNIOR

MUNICIPAL

ED- VEREADCm FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n*» - Bairro Centro | CEP 65.620-0001CNPJ: 06.779.540/000l-00
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DAS CÂMARAS MUNIOPiMS
SãO lUíS. OtíÂRTA ̂  29 D£ jAN£mí>0£ 2025 * VOk. S, HS S17J2Ú:ii&
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EXTRATO DO COIÍTRATO M' «Í3'2025

INEXtGffilLIDADE DE UCITAÇÃO NS 003/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMmtSTRATIVO

PROCESSO AOMINISTRATtVO N' 003/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N* 003/2025. CONTRATANTE: CáfnAra Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n® 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; F P DE SOUSA ASSESSORIA. inscnta no C.N.P.I sob o

n® 49.727.187/0001-19. objetivando 3 Con^atação de pessoa
juHcKca para prestação de serviços tícnitos proAs^<Niais
especializados etn Assessoria e Consultoria em Gestão PúbKca,
com ênfase nas áreas de ̂ anefamento estratégico e rMUi^es
humanos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coelho Heto^A. VíGÈNCiA DO CONTRATO 31 de dezembro de
2025. VALOR GLÇ^AL: RS 144.0^0.00 (cento e Q^iarefTta e quatro mi5
reais), órgão: 01 - Câmara Municipal. Unldute Gestora: 01.01 -
Câmara Muniopai. Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e
Fundonamento da Câmara Murticcpai. Cla^HIcaçào Eco^watca:
3.3.90.39 - Outros Serviços Tercaro - Pessoa jurídica i5 de
de ms. JOSE RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente
dXÉjnara Municipal de Coriho Neto^A.

Ptibôcaífo por }QSEAN£ 04 SH.V4 PERfiF/HA
Codigo klenüfkadon n9bfb7aS3c72$4<i4f3c65mi3í4Scf5

EXTRATO DO CONTRATO H" (KÍA/202S

INEXIGIBILIDADE DE UOTAÇÃO N» 004/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMWISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 004/2025. EXTRATO 00
CONTRATO N* 004/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, inscrita sob CNPJ n® 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; A. AZEVEDO ABREU CONSULTORIA E
CONTROLADORIA LTDA. inscrita no C.N.P.j sob o n'
45.041.632/0001-31. objetivando a Contratação de pessM Juriihça
para ptestação de serviços téoHcos pr^issionais especiaBzados
em assessoria e consultoria contábil para atender as
neces^dades da Câmara Mimicipal de Coe^o Neto/MA. \^ÈNCiA
DO CONTRATO 31 de dezembro de 2G25. VALOR GLOBAL: RS
14á -SO.OO {cento 8 quarenta e quatro md reais), ̂ ^âo: 01 - Câmara

Unidade Gestora: 01.02 - Câmara Hunicipaf.
Projeto/AUvidade: 2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municiai. Classificação Econômk»: 3.3.90.35 - Serviços De
Consuitofis. 16 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JIMKM - Presidente da Câmara de CoeRio ̂ teta-MA.

PuNicado por^EANE DA SiLVA FBRREm
Códi^ Kíení^cadívr 2ecb4f6bflf5c39bími6t^Ga3^a7d

EXTRATO DO CONTRATO H' 005/2025

INEXtamiLESADE DE UCITAÇÃO Ns 005/2025
EXTRATO DO CCWTRATO AIN4PIISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOS/2025. EXTRATO DO
CONTRATO N* OOS/2025. CONTRATANTE Câmara Municipal de
Coelho Hete/MA. inscrtta sob CNPJ n' 06.775.540/0001-00.
CONTRATADA REIS COELHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrita no C.N.P.j sob o n® 46.240.924/0001-66.
objetivando a ConD^tação de pessoa juridica para prestação de
sennços técnicos profissionais esp^tatizad^ «n Assessoria e
Consultoria em Licitações e Contratos para atender as
necessidade da Câmara Municipal de Coefiio Neto^A. VIGÊNCIA

DO CONTRATO; 31 de dezembro de 2025. VALOR GLOBAL: R$

144,000.00 ícento e quarenta e quatro nvl reais). Órgão: 01 - Câmara
Municipal. Unidade Gestora: 01.01 - Câmara Municipal.
Projeto/Ativjdade; 2DQ1 - Manutenção e Funcionamento da Câmara

Municipal. Classificação Econômica: 3.3.%.39 - Outros Serviços De
Terceiro - Pessoa Juridica. 15 de janeiro de 2025. JOSÉ RIBAMAR DOS
SANTOS ALVES JÚNIOR - Presidente da Câmara Municipal de Coelho

Pubíkiado por jOSEAfiE DA SiLVA FERUEfRA

Código Kienfrftcador 62270S2dbl952062ceb334Sfeebd33E0

EXTRATO DO CONTRATO N® Q6/202S

AIXESÃO ATA DE REGISTRO PREÇOS m 001/2025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 06/2035. EXTRATO DO

CONTRATO N® 06/2025. CC^TRATANTE Câmara MtmicJpaf de
Coelho Neto/MA. inscrita sob CNP) n® 06.779.540/0001-00.
CONTRATADA; POSTO SANFANA LTDA, inscrito no CNPJ sob O n'
13-159.517/0001-70. objetivando a ConU-ateçâo de er^resa para
aquisição de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municiai de Coriho Neto/MA. VIGÊNOA DO CONTRATO: 31
de dezembro de 2025. VALOR: RS 119.000.00 (cento c dezenove mil

reais). Órgão; Oi - Câmara Municipal. Unidade Gestwa: 01.01 - Câmara
Municipal: Projeto/Atividade: 2001 - Manutenção e Funciwiamento da
Câmara Municipal. ClassHícaçãc EcíViormca: 3.3.90.30 - Material de
consumo. 27 de janeiro de 2025 JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
ALVES JUWCHI - Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

ftjb&add por JOSEANE DA SiLVA FERREIRA

Código identincador: s62705fcdS49374644}212774€S9fb5d

PORTARIA NS 626/2025

PORTARIA K» 026/2025-GA&'PRES Coe»»c Neto/MA, 24 de janeiro de
2025,

"Dispõe scdve a nomeação do servidt»^ que atuixo indica e dá outras
jvovídénci».'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO. Estado
do Marwdtào. usando de suas atribuições legais e de acordo com o art.
19. inciso Xí8. do Regimertfo Interno,

RESOLVE;

Alt. 1». DESIGNAR a Senhora NATÁIIA PEREBIA DA SILVA. CPF n®
601.526.823-92. para exercer a função de FBCAL K CWITRATOS, tte
Poder Legtsl^vo Mumc^^al

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as dísposiçõ^ em contrário.

ftjbSque-se e cumpra.

Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA. aos vinte e quatro dias do
mês de janeiro do ano de dsws mil e vinte e cinco.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVES JÚêUOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

f^MyHado por /0S£4A/f DA SRVA FERREIRA
Códtgc ic^ntificàdor: 3d7b4bQ1^08620c837ddS3d7ci2058b

www.uvcm,eom.bf
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lItMfiObOMMAMto

-ntffiUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

período a3XU'2(V25-0X'ü"4/m.V" .

ENTID 4DE TA M \ÍL\ \íí 'NICIPAL - Oí>77'>5IO{X»0100

DA TA DE CRI AC AO 03 04 2025 IO 04 22

CODIGO DE AlTENTICIDADE, dhTD^IOA-iM-b^mc-aOSd-díSítateOÕOt

RESULTADO

mpl proo«(fln)mto M proosdbrmrto tipo reatado cpf envio daDi envio
epf

exclusão

data

•X(^S80
status

06779540000100 D8314J20e5CMCN 1 601S5150316 0aD4G025
-

ENVIADO

Tofâl Resultedo; l
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^mBUMOECONrAS
EXTRATO DE ENVIO

PERfOpO:OI 042025-30/0ò'2025
ENTIDADE -

CONTRATO

data ®nvk>td contrate
cni» contratante

ENVtADO

06779540000100 ENVIADO

06779540000100 e<IVIADO

06779540000100 ENVIADO

06779540000100 ENWADO

06779540000100 ENVIADO

06779540000100 ENVIADO

06779540000100 ENVIMX)

06779540000100 ENVIADO

06779540000100 ENVIADO

Ctf/05iye
e-";í:C0£i !)£

Total COTtrato: 11

página 1 de 1
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> Contratos

Contrato n° 020/2025

Uttkna atudsaçõo 30/11/20^

Local. Coelho Neto/MA Órgão: MUNtClRO DE COELHO NETO - CAMARA MUNICIPAL

Unidade executora: 01 - Câmara Municipal de Coelho Neto

Tipo: Contrato (termo intcial) Receita ou Despesa: Receita Process<x 014/2025

Categoria do processo: Aloiação de bens móveis/lmó>^s

Data de divulgação no PNCP: 30/1V2025 Data de assêiatura- 28/03/2025

Vigência: de 28/03/2025 a 3V12/2025

itrato PNCP: 06779540000100-2-000012/2025 Fonte: ECustomize Consultoria em Sofbware SA

id contratação PNCP: 06779540000100-1-000017/2025

Obfeto:

Contratação de pessoa juridíca para Prestação de serviços de fornecimento de ünk dedicado de Internet com

fomcàmento de equ^mento. materais e s^viços sendo 04 (quatro) roteador wireless com 5 portas. totaUzarxjo IG

MB/S Unk dedicado ftilL para atender as necessidades da Câmara Muníc^l de Coelho Neto/MA

VALOR

ARREMATADO

RS 15.000.00

ARREMATANTE:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 05.646.182/0CX)l-96

Consultar sanções e penalidades do arrematante

Nome/Razão sodó^' PORTALMAIL INFOf^ÁTICA

Arquivos Histórico

NomeData/h(ora de Inclusão Tipo :

CONTRATO INTERNET X CMCNpdf30/lly'2025-220413 Cortr^

Bdbir 5 ▼ 1-ldeltensPágina; 1< >

Ç < Voltar ^

- i ■ , P'jt ■ .'.i

. I ir- f , .

https.//portaldeservicos.gestao.gov.bf
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eletrônico oficiòl destineao a divulgação
ceniralizaoa e obrigatória dos atos exigiaos em
sede oe licitações & contratos aciministfativob.
abarcaaos pelo novel cupionta

£ aenoo peto eomite GesLor Od Peoe Naciond'.
oe Conlrataçòes Publicas, um colegiado
oeliberaüvo com suas airiDuiçóes
estabelecidas no Decreto n- IG /O- -dc 9 U'--

ayosio dê c"0.?!

O ac-seiv-.'Otvimen".o oec-Sc. versão co eoi ...n c

evforco conjunto ce construção ce ui^ lo

corT:ei.3çao oiieLú legal, iiomuiogaoo petos
indicaco? a compor o aluoido cc-mite

/\ .aüeuuacao noe.sgtnaaoe e conr-tucic u--..-

informações e dos arquivos reiatcvrcs as
coiT.iatacoes oisponibiiiraçias 'to PNc-P por

forca ca Lei rr U3.202} são oe estrita
responsabilioaae aos orçeo-s e enrioaoes
conliaoani-es

^ 05QO 978 9.Q01

m

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

!>. V ce-:- 3 ;áo cie nfo-Ti icò-c ev3'-,or3íia£ a ücença de uso


